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d 

OfP — OOOOl. — J VALOR - Cr$ IOíOOO.000,00 (dez milhões) JtãT* a conatrução de poços, cacimbas, canais no Município de Jataüba 
mm Pernambuco. 

PLN NO 09/92 01 oi 

emenda 

cn DEP NILSON r.insON PW0 
'irrntjurrmejLfM) . 

Acrescente-se à proqramrí de trabalho da Secretaria 
Especial da Defesa Civil o seguinte subproietos 

• VALOR - CrS 10.000.000,00 (dez milhões) 
Para construção dc poços antcslanos,cacimbas ,canais no Munlcloio 

Belo Jardim (Pe) 
; PONTE DE CANCELAMENTO: 0308101782219 0001' 

PONTE DE CANCELAMENTO: 0308101782219 0001 
VALOR - CrS 10.000.000.000,00 (dez bilhões) 

JÜSTIPICATIVA 
O Município do Jataüba, localizado no screi- 

árld^de Pernambuco tom uma área de 637 km2 . Predominam na estrutu- 
re econômica do município ae atividades agropecuárias absorvendo 95% 

i da mão-de-obra. O Município de Jataüba sofre constantemente os 
J efeito» da astiagem . 

J VALOR - Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 

1_ 

<9^3 — O 

09/9; I nr nr 01 j 

EMENDA 
O Munlcloio de Belo Jardim, em Pernambuco 

localizado na região agreste sofreu nos últimos meses uma seca oue 
| abalou sensível a orodução na agricultura . 
1 Atualmente compõe-se dos distritos de Serra 
J do Vento, Xucuru, Água Fria e sede. A pooulação é de 120 mil habitan- 
J tea. Predomina na estrutura econômica do Município as atrívidades da 
| a9flcultura O Município, dtsoõe de 5.674 estabelecimentos rurais ^ 
j cuja área total compreende 43.355 Ha. , sendo 5.053 estabelecimen -| 
J toe têm menos de 10 Ha. ; 558 na faixa de 10 a 100 Ha. e apenas 3 J 
[ com mais dc 1.000 Ha. O Município produz culturas oermanentes :caf^ 

banana, alho ; feijão, milho, melancia , cenoura , tomate , mandio- | 
ca • algodão herbáceo . Esse investimento destina-se i garantia / , 
^a sobrevivência dos rebanhos, destacando-se a contrução de poços /■ 
artesianos, serai-artesianos, cacimbas, cisternas, canais, açudes e 
Aplicações em custeio para arraçoamento de animais . Visa minimizar 
o» efeitos da seca, bem assim, atender a execuçõo de obras de de 
lesa contra a seca nó'Município de Belo^járàim (PE) 

DEP NILSON r.IBSON ! PE I 
TTTO/JV-mUCAÍ 

Acrcscentc-se à programa de trabalho da Secretaria 
Especial da Defesa Civi! o seguinte subprojeto: 

VALOR - CrS 10.000.000,00 (dez milhões) 
Para a construção dc povos artesianos, cacimbas, canais, no Município 
^6NÇÍSB|rèAN'CELLMÍ5'?5^UÇ?C8101782219 C00I 

. VALOR - CrS 10.000.000.000,00 ( dez bilhões) 
1 

JUSTIFICATIVA 

O Municlpòo de Passira está localizado no 

 -MU.- 
j PLN I NO 09/92 j n»" 

EMENDA 

* DEP NILSON GIBSON PE I P3CB 

Acrescente-se à programa de trabalho da Secretaria| 
E»P«ci«l da Defesa Civil o seguinte subprojeto: 

| agreste de Pernambuco e tem xuna área de 480 km2 . O rerriterio mu- 
• nicpipal é drenado pela bacia do rio Caoibaribe. A pooulação de Passi- 

ra é de 70 mil habitantes. Predomina na estrutura economia do Munlc- 
1 P^0 as atividades agropecuárias absorvendo 97% da mão-de-obra lo- 
jcal. O Município dispõe de 3.949 estabelecimentos agrícolas cuja ã- ! 
• rea total compreende 23.853 Ha., sendo 3.361 estabelecimuentos têm í 
i > • menos de 10 Ha. ; 548 na faixa de 10a. 100 Ha. ; 39 entre 100 e me- j 
! nos de 1,000 Ha. e apenaâ 1 com mais de 1.000 Ha. Adcionalmente , j 
"constata-se que do total da área ocupada, 6.863 Ha . destinam-se a 
^ lavoura ; 15.506 Ha. a oastagens j 247 Ha a matas e florestaa « 1.106 
.Ha são do terras produtivas não utilizadas. A produção agrlcolacon- 
i Jtltue-sc :banana ; laranja ; mandioca e milho, bem assim, tomate . 
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L 
moicto o* tu auMao— 
PLN NO 09/92 01 „ 01 

EMENDA 

DE? KILSOK GI3SON ?E í Pttê8 

| 1 llza-se a 555 m de altitude, e é drenado pela bacia do rio Brlglda . 
1 ' Predominam na estrutura econômica do município as atividades agrope- 

__ J cuárias adasorvendo 95% da nao-de-obra local. O Municloío dispõe da / 
! 1.736 estabelecimentos agrícolas cuja área total compreende 54.789 Ha. I 1 
| Cabe salientar que o remancjamento em questão corresoonde ã narcela esj 
1 - I __ , tabelecida para o Ministério da Ação Social, em conformidade com a ^x"j 

  I posição de Motivos n<? 007, de 27.01.92, aorovada pelo Governo Federal, j 
. r?*ro/íu«TmcAC*í OS» —00007 — ± 

Acrescente-se à programa de trabalho da Secretaria' 
Especial da Defesa Civil o seguinte subprojeto: L 

VALOR - CrS 10.000.000,00 (dez milhões) Para construção de poços artesianos, cacimbas, canais no Município «se 
PLN Na 09/92 

Sanharo- Pernambuco 
FONTE DE CANCELAMENTO; 0308101782219 0001 

1 VALOR - CrS*IO.OOO.COO.QOOjOO (DEZ MILHÕES) 

EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

O município de Sanharõ (Pe) está localizado na zona 
' flsiogrãflca do agreste, - área de secas orolongadas-, e tem uma 

DEP NILSON CIBSON 
. rxtrro/jurr^c^ÀC - 

Acrescente-se à'programa de trabalho da Secretaria 
■ t.twcUl d. Civil o ..quint. ivibFroJ.to. * l;CÍ""°ciò 
racur.oa daitinado. à concaaaao com a flnalidad. d. atandar 

área de 158 km Predominam na estrutura econômica do aunicloio. 

recursos 
irvA?sr-d?rff*" con"a * Mc',.c"n"ruin<10 VALOR tr» ç.000.000,00(cinco milhões) em pe. 

' sgrépecuârla, absorreudo 94* da mão-de-obra . 
\ <& S» — v> « o o n — •<» 

FONTE DE CANCELAMENTO! 03081017822:9 0001 
VALOR - Cr$ 10.OOQ.OOO.OOO.OO (dez bilhõea) 

L_ 

PLN N® 09/92 e: 

JUSTIFICATiV» 

EMENDA 

DEa StLSC» CIBSON 

O Munldolo de Lego. doa Catou (PE) aatá localizado no agraata da 
Pcrna.T.buco. tem una área de 152 Xm2. Predominam na eatrutura econômica 
do Municloío aa atividades goropuruárlaa absorvendo 96% da mao-de-obr. 
Disoòe o Hur.lclnlo de 3.377 cstboloolnentoa agrícola. . 

Acrescente-se à programa de trabalho da Secretarial 
Especial da Defesa civil o seguinte suoprticto: enso investlnento deçi 

tia da sobrevivência dos r-banhos. d-stacanUo-uc a cons l.inos, cacimbais, cu-als, arudos •j0jU Allicdo(Pe) tina-se a q 
' d? P<iços ir?"slrti VALOR - LrS i0>ooo.uío.OU 

FONTE DE CANCET.AME,r?0: 0 308101782219 0001 
i VALOR - CrS 10.003.000.000.00 (der bilhões) L_ 

JUSTIFICATIVA 

Jnao Alfredo ^PE), está localizado no agreste . 
Ne 09/92' I | 01 Cl 

O Municíoio 
O Município disooe de 4.656 esí.j.belecirentos agrícolas cuji área 
total comoreendt! 11. 368 HA. . O Municíui.o tem uma área de 161 km". 

EMENDA 

DEP NILSON GIBSON 
. "OTO/JVfTWICACAO ■ 

PLN N® 09/92 ]GII 01 i 

Acrescente-se à programa de trabalho da Secretaria 
Especial da Defesa Civil o seguinte subprojeto: construção de poços/ 
artesianos, cacimbas, canais no Município do Orobô- Pe. 
VALOR - Cr$ 10.000.000,00 

EMENDA 
FONTE DE CANCELAMENTO: 03081C1782219 C001 

DEP NILSON r.insoN PTCB fpy.DBj ■ i VALOR - Cr5. 10.000.000.000,00 (dez bilhões) 

JUSTIFICATIVA 
Acrescente-se à programa de trabalho da Secretarial 

Especial da Defesa Civil o seguinte subprojeto; esse Investimento visa 
a construção de poços artesianos, semi-artesxanos, cacimbas, cisterna^ 

! canais, açudes e aolicacões em custeio para arracoomento de animais. 
O Município de Orobô- Pe. está localizado 

agreste e tem uma área de 328 Jcn/. Predominam na estrutura econo canais, açudes e aplicações em custeio para arraçoamento de animais. » , , - .  local VALOR - CrS ^ t r % imica as atividades agrooecuanas absorvendo 96* da mao-ce-oora locai VALOR 20,000.000,00 (vinte milhões) Municíoio IPUBKPeV , y s  Municíoio 

FONTE DE CANCELAMENTO; 0308101782219 0001 
VALOR - CrS 10.000.000,000,00 (dez bilhões ) 

1 Município de loubi- Pe 

JUSTIFICATIVA 
ctá localizado na zona fislogrãfica 

do alto sertão e tem uma «rea de 674 km/. A sede do Municlooo loca- 

O Município dispõe de 5.329 estabelecimentos agrícolas cuja área toe 
•compreende 40.698 Ha. , sendo quo 3.990 estabelaciroento» tem menos 
;i0 Ha. ; 1.290 na faixa de 10 a 100 Ha. t 49 entre 100 e menos de 1.0 
iHa. Adicionalmente, constata-se que do total da área ocupada, 11.772 
'.Ha. destinam-se a lavoura» , 25.853 Ha. a pastageen, 916 Ha a ma 
Jtas e florestam , e 1.176 Ha. são terraa produtiva» não utilizada» 
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j   »*CUXTp 0< uu m^rncao . . ■ fémt 
| PLN NO 09/92 | | 01 ,g 01 i 

emenda 

DEP NILSON GIBSON PE ' 99§3 

Acrescente-se àiprograma de trabalho da Secretaria 
Especial da DefesaCivii o seguinte subproieto: destina-se esse Inves- timento a construção de poços artesianos, serai-artesianos, cacinias , 
cisternas, canais , açudçs e aolicação em custeio oara arraçoamentode 
VALOR - CrS 15.000.000,00 (ouinze milhões) ^icipio Floresta 

FONTE DE CANCELAMENTO: 03081C1782219 0001 
VALOR - CrS 10.000.000.000,00 (dez bilhões) 

JUSTI FICATIVA 
O Município de Floresta, Pe. está localiza- 

do na zona fisiogrâfica do sertão e tem uma área de 4.748 ?re - j 
dominam na estrutura econômica do Mnniclpio as atividades agropecuárias 
absorvendo 98% da mão-de-obra Predomina o clima BSHVI - semi-árido, 
guente (Koppen) 
As estlagans á uma causa de grande preocupação na área 

—OOOJLO—1. 

L 
09 de I992-í:n 

menda 

SENADOR JOÃO ROCHA 
'■«■t./JUItKOÇAO - 

Acrescente-se ao pln no 09 ae 1992. o seguinte 
Subprojeto: 

Modernização do Setor de Saneamento no Estado 
'do TocantIns-TO, a cargo do Governo do Estado, no valor de 
CrS 10.000.C00.000,00 (dez bilhões de cruzeiros). 
Fonte de Cancelamento: 
13.076.0448.3026 

Modernização do Setor de Saneamento 
CrS 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros). 
ÍM1I1Í1Í--Í-- 

Visa a presente Emenda dotar o Estado do Tocantlns-T0, 
de recursos flnáncelros para viabilizar a melhoria das condições 
ambientais da população de seus municípios, com ações de esgotamen- 
to sanitário (expansão da rede de coleta e construção de estações 
de tratamento), a fim de evitar a possibilidade de alastramento 
epidemias, tais como o cólera. 99X das cidades no Estado não 
põem de estações de tratamento. 

ooo ± ± • 

de 
dls 

MENDA 

SENADOR GERSON CAMATA 
. TWTC/justmcaçAO - 

Acrescente-se ao art. 19. 
- Recursos de CrJ 3.000.000.000,00(três bilhões de cruzeiros), para o 

Município do Barra de São Francisco - ES, destinados às obras de 
construção recuperaçãoro adequação das atividades do Municipio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos solicitados são necessários ã construção de 128 
casas, reconstrução de 147 casas, reconstrução e rccapcamcnto de es 

'tradas, construção de 04 pontes de cimento armado, construção de 26 

bueiros c reforma de 11 escolas destruídas. A destruição foi en de- 
corrência do 70 dias consecutivos de chuvas torrenciais que desaba- 
ram sobre o Município de Barra de São Francisco - ES. 

Foram grandes os prejuízos para a produção agrícola e a pe 
cuãria. 0 Município ficou com Interrupções de estradas que ligam seus 
08 Distritos e demais Municípios circunvizinhos. 

Houve o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública por 
parte do Ministério da Ação Social, através da Portaria n9 6S de 17 
de fevereiro de 1992, publicado no DOU de 19/02/1992, mas não foram' 
liberados Recursos Federais. Sem essa ajuda/ é impossível reverter a 
situação intranqui^zadora porque vem passando a população .Municipal 
e Rural de Barra de São'ftrancisco. 

L 
os»—ooo i. — 

| 09/92 - CN I [ 01 Bt ttl . 

EMENDA 

Deputado ULDURICO PINTO 
- WKTO/AWmCKAO - 

Inclua-se no PL 09/97- CN a imporfSncia do Cr$ 600.000.000,00 
/sciscontos milhões do cruzeiros) pira implantaçãode Infra Estrutu 
ra Hídrica no Município' de Medeiros Neto /BA. 

13.040.0I83.H4S.C00I - Infra Estrutura Hídrica 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos a prsente e»..-nda com o objetivo de propõtcionar a 
população de baixa renda nó área rural condições de v^ver diona 
mente fazendo valer os preceitos constitucionais. Vemos es,;.a 
questão cooo uma prioridade razão pelaqual solicitamos a aloca- 
ção detes recursos. 

L 

OS» —OOOd.3 —S 

mame «te - 
09-92 - CN 

EMENDA 

Deputado ULDURICO PINTO BA 1 PSB 

J 
■ . mejCTO M LO MWMAO | J . ' j 
I PL-N9 09 de 1992-CN | i 01 n, °l  1 

S^*9M 1,0 PL 0'/92 - CN " ÁoportAncia do 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzeiros) para 
detr^^eto / 130 Itanhé* nu município do «o- 

03.061.0178,2219.0001 Ações Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

A área afetada localiza-se na zona urbana no município. En- 
contra-se en precárias condições. Por ocasiSo das chuvas mais in- 
tensas o quadro se agrava ainda mais atingindo níveis desespera- 
dores. A elevação das águas do Rio Itanhéra provoca inundação en 
toda a área invadindo e derrubando habitações, provocando pânico 
e desespero na população e após a chuva dissemina doenças e faci- 
lita a proliferação de insetos e roedores. 

Assim sendo, achamos imprescindível e inadiável a execução de 
obras no sentido de evitar maiores prejuízos à população. 
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—OOO 1 —3 

J L 
O**» —OOO 1 ^ — O 

09/92 - C"N 01 01 

EMENDA EMENDA 

Deputado ULDURICO PIJíIO Oopurado UI.DORrCT» PINTO 
. ««jmoo — 

P3B 
- TtXTO/JUtTirtCAÍ 

Inclua-se no PL 09/92 - CN a importância de CrzÇ 500.000.000,00 
(quinhentos miihOea de cruzeiros) para implantaçAo de Infra Es- 
trutura Hídrica no Município de Porto Seguro/BA. 

IJ.040.018J.1145.000) - Infra Estrutura Hídrica 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente eoenda visa implantar om pequenas pro;ritdades rurais, 
infra-estrutura hídrica p«Tmanonre para ampliar a oferta do áqua 
■odiante o uao de tiTnoloqia simph-s e de baixo custo. 

& tp — o O O ±. TS — i~ 

Inclua-se no PL 09/92 - CN a importância Cr$ 1.800.000.000,00 
{um bilh.lo c oitocentos milhdos de cruzeiros) p.ira modernizaçdo 
do setor do saneamento no município do MoJeiroí Neto/BA 

13 076 0448 1026 0001 - Modernização do Setor de Sanea- 
mento 

09/92 - Cn 

EMENDA 

Deputado m.nnmco pinto 
. -teo-j .mfc»çAO - 

Inclua-sc no PL 09/92 
(um bilhAo e no/ecestos 

- CN a importância de Cr$ 1.900.000.033,00 
nilhiV-n de cruzeiros) para modernização 

do setor de sarcamento no município de Porto Seguro/BA 

13 076 0448 3026 0001 - Modonizaçáo do Setor de Saneamento 
JUSTIFICAÇÃO 

A preocupação com medidas sanitárias a serem ixplantadas 
ew qualquer comunidade deve ser uma prioridade nos programas 
de Governo, cuja meta primeiro «5 o combate contínuo a todas 
as condições existentes que possam provocar quaisquer doenças. 

Os municípios brasileios lutam, com denodo, pela obtenção 
de recursos que lhes possibilitem prestar, permanentemente,as 
sistência aos cidadãos. 

L 

EMENDA 

Deputado 0LDUR1CO PÍMTO 
- Tuna/jwrtmcAÇlo - 

Inclua-se no P. 09/92 - CN a importância de Cr$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de cruzeiros) para implantação de Infra Es 
trutura Hídrica no Município de Teixeira de Freicas/BA 

13.040.0183.1145.0001 - Infra Estrutura Hídrica 

JUSTIFICAÇÃO 
A zona rural do município de Teixeira de Freitas com carência 

social de coda ordem, necessita com a máxima urgência de um siste- 
ma de abastecimento hídirco capaz de contribuir paraerradicação de 
doenCss , os quais seráo elaborados mediante o uso de tecnologia * 
simples e de baix#custo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Medeiros Neto ó uma cidade de médio porte com serio proble 
mas de saneamento básico devido ao crer.cimenn ds populaçô urbini. 
Visando preservar a saúde e o bem estar da comunidade a Prefeita 
ra local elaborou projetos com vistas a sanar esta lificuidado , 
os quais trarão como resultado imediato a melhoria ds qualidade 
de vida de sua população do baixa renda. 

L" 

ri 

> <y — O O O ± — <£> 

09/92 - CN | I 01 01 

EMENDA 

Deputado ULDURICQ PINTO 
TtiTTO/J^rnnct-ÇAO . 

Inclua-se no PL 09/92 - Cn a importância de CTS 2.000.330.000,00 
(dois bilhões de cruzeiros) para moderncaçAo do setor de saneamanco ' 
no Município de Teixeira de Freitas. 

13 076 0448 3026 0001 - KVDdernizaçâo do Setor de Saneamento 

JUSTIFICAÇÃO 

O problema de saneamento em nosso município como em todo: 
os municípios nordestinos exiqem a alocação dos presentes re'- 
cursos que venham suprir esta falta , os quais são necessários 
à manutenção das condições de higiene. A falta da recursos no 
município de Teixeira de Freitas para atender as necessidades 
básicas da população leva-nos a apresentar a presente proposta. 

L 

r 09/92 CN j I Q 1 ^0^ 
EMENDA 

WELTNGTQM cgÇüKnc<? 
. TUfTO/.urnncACiO . 

Inclua-se onde couber, na atividade: "Modernização 
do setor de saneamento", a destinaçao de CrSô.OOO.CCO mil, cara- am- 
pliação da rede de abastecimento oe água nos halrrcs periféricos d? 
Rondonópolls - MT, a cargo do Governo do Estado de Mato Crcsso. 
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JUSTiFIOnv» 

0 MuMcídIo ae ficdonópolli conta hoje cru oooula 
ç3o de 150 mil habitantes, '.^noo nos últimos anos, assisltldo ao ex- 
pressivo aumento da demanoa oor equipamentos e serviços oúDilrns. 0 
abastecimento de água esta crejudiçado, devido á falta de di^tribul- 
çSo adequada, afetando diretamente cerca de 10.030 famílias, instala 
das nos bairros periféricos, Que on j.1 contam com parte da in'raes- 
trutura Instalada, Just l f lcando-se, n^ste "■emento, a apllcagao dm 
tais recursos. 

I <&<P — G>OOZZ<» — Ci 

- ot u 
li 

emenda 

W^LL INÇTÇS' r >r 

Inclua-se onde cc.oer. na atividade: "Mod^micaçao 
do Setor de Saneamento", a destinaçao cs QS2.500.0CT mil, para obras 
de sanemanto urbano no município de Jaciara - mt, a cargo dc Governo 
do Estado de Mato Grosso. 

JusTincarivA 

0 município de Jaciara nSo conta com obras ae sa- 
neamento na área urbana, o oue tem ocasionado inúmeros problemas à 
população, que vem sofrido com a falta de coleta de esgotos, canaliza 
çSo de 1 ^tos d'água na zona urbana, lixo hospitalar e üistrituiçao de 

Tais fatos Justificam a aplicação de recursos neste setor, o que 
beneficiar cerca de 1.500 famílias. 

água. 
viria 

—A 

l >XOjrn> 0> LD NUMM 
1 09/92 CN ( 1 ry" or O! 

WELLINGT0N FAGUNDES MT 1 • P.L. 

Inclua-se onde couber, na atividade: "Modernização 
do Setor dc Saneamento", a destinaçao de Cl$6.000.000 mii, para obras 
de sanemanto urbano no Municípicr de Guiratlnga - MT, a cargo do Go 
verno do Estado de Mato Grosso. 

JUSTIFICATIVA 

0 Município de Guiratlnga n3o conta com obras de 
saneamevto na área urbana, o que tem ocasionado problemas ò popula- 
Çlo, que vem sofrido muito com a falta de coleta de esgotos, canali- 
*aç8o dc leitos d'água na zona urbana, lixo hospitalar e dlstribui- 
Ç>o de água. Tais fatos justificam a aplicação de recursos neste se- 
tor, o que vlrie • beneficiar cerca de 2.500 famílias. 

o«p —oooss? — 

 ai 
EMENDA 

Indua-se o.-je cruber, na atividade: "Medernizaçao 
do Setor de Saneamento", i •J*." ' indçJo ce C:S2.C00.000 mil. para obras 
de sanemanto urbano no n^nicícib de Juscimeira - m 
verno dc Estado de Mate Grosso. 

carçc do Go- 

.iusmfi cativa 

ü municiei: -•? Juscimeira-MT nSo conta rom obras 
de sanemanto na área ^roana, o que te* ocasicnado prcblemas á pcoul^ 
çao. que vem sofrido -wito cc* a falta de coleta de esgotos. canal i zjs 
ç§o de leitos d'áçua ra zona .roana, «ixo nospitaltar e distribuiçác 
de água. Tais 'atos justifica- a aoiiraçao de recursos neste setor, 
o que viria a beneficiar cerca de 1.500 famílias. 

os*— ooo: 

'■ojere a» lci Nu«tas _ 
?LN yo 09/92 

EMENDA 

DEP NILSON CI3S0N 

Acrescer 
Especial^da Defesa Civil 

te-se li prrqrama de lhe da =ec ecretaria 
so-jinte sobprojero: esse investimento des M nA-QP ã «aí-ann, j . r: ^esse investi: 

trução de 6Z' 
VALOR - CrS 10.000.000,30 (de açudes, canais. disternas, cacir cípio de ARARIF: 

-se a ccn; 
nas,no Vu 
NA (Pe) 

FONTE DE CANCELAMENTO: 030310:782219 0001 
i VALOR - CrS 10.300.000.000.00 (dez bilhões 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Araripina, está localizado 
. no alto sertão pernambucano, ccr.tinuacamente sofre ás consecuências 
| danosas das estiager.s 

- MOJCTO M Ul MUMM 
09/92   

EMENDA 

DEPUTADO ÉLIO DflLLfl UECCHIA 

Acreacento-SB à Programação da Trabalho do ninietário da Açáo Social 
seguinte subatividada: 
nODERNIZAÇÃ0 00 SISTEMA DE ACUA E ESGOTO 0A REGIÍ0 CEMTRO-OESTE 00 
ESTADO 00 PARANÁ - EPI FAVOR DA SANEPAR 
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Valor: Cri 19 . 64 t . 031 . OOfl. OG ( do / wnuwe uilMòas, oitucantoa a quaranta a 
u« «ilhõoa o trinta a u« ail cru/airoa) 

rOWTÇ 0£ CâXCct AH> WTO 

13.076.0440.302b.0001 - Cri 19.841.031.000,00 

JUSTlfIC4TIV4 

A proaente Laonüa tam por finalidadn a aodnrni/ação do alatuaa 
da água a asgoton da raqidn rontro-ousto do Catado do Paraná, comproon 
dando os municlpin-t d»? ('.uarapuava, Pitanga, Pinhão, lurvo. Palaital.Nu 
va ledas, .Inácio nartlns, IWai a Prudantópu l i a. 

A Emenda tnmhóm visa melhorar siqnifirativumwntu as rondiçõas* 
amoientais daquul.i roqião do estado, diminuindo, dosta foraa, a deteri 
oração das condições eminontais u da saiuoridedu da população e a pos-> 
sibilidade de .«lastramento de epidemias, tais como a cólera. 

— MOiTTQ O* Ltl _ 
09/02 - CN 

I 1 I01 „ 0 09/92 - CN 

EMENDA 

FRANCISCO EVANGELISTA | PB ! 
■»r»0/jo*Tmc*co . 

EMENDA 

FRANCISCO EVANGELISTA I PB I PDT 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PROJETO DE LEI NO09, DE 1992-CN. 
O SUDPROJETO - CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO A 
RIACHO DOS CAVALOS-PB, NO VALOR DE CRS2.000.000,00(DOIS MILHÕES 
DE CRUZEIROS). 

FONTE DE CANCELAMENTO 
- 03 081 0178 2219 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 
JUSTIFICAÇÃO 

A MEDIDA VISA BENEFICIAR OS PEQUENOS E MICRO-PRODUTORES 
RURAIS DA REGIÃO, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE LINHA DE CRÉDITOS, 
VOLTADOS A CONSTRUÇAC DE POÇOS ARTESIANOS COMO MEIO DE GARAN 
TIR A SOBREVIVÊNCIA SOS REBANHOS, E A MÍNIMA EXPLORAÇÃO DA 
PROPRIEDADE (SUBSISTÊNCIA). 

'«rro/jurrincACAO - 
l_ 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PROJETO DE LEI N»09,DE 1992-CN, 
0 SUBPROJETO - CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE 
BOM SUCESSO-PB, NO VALOR DE CRS2.000.000,00(DOIS MILHÕES DE CRU- 
ZEIROS). 

FONTE DE CANCELAMENTO 
- 03 081 0178 2219 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 

JUSTIFICAÇÃO 
A MEDIDA VISA BENEFICIAR OS PEQUENOS E MICRO-PRODUTORES 

RURAIS DA REGIÃO, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE LINHAS DE CRÉDITOS, 
VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COMO MEIO DE GARANTIR 
A SOBREVIVÊNCIA DOS REBANHOS, E A MÍNIMA EXPLORAÇÃO DA PROPRIE- 
DADE. ( SUBSISTÊNCIA ) . 

09/92 - CN I C^fC 
EMENDA 

FRANCISCO EVANGELISTA ! PB I PDT 
'trrv/jurrmc. 

I 
I  

EMENDA 

FRANCISCO EVANGELISTA I PB j 

INCLUA-SE OKDE COUBER NO PROJETO DE LEI N909, DE 
1992-CN, O SUBPROJETO - CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO 
MUNICÍPIO DE JERICO-PB, NO VALOR DE CRS2. 000. 000, 00( DOIS 
MILHÕES DE CRUZEIROS)'. 

PCSTE DE CANCELAMENTO 
- 03 081 0178 2219 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 

JUSTIFICAÇÃO 
A MEDIDA VISS BENEFICIAR OS PEQUENOS E MICRO-PRODU 

TORES RURAIS DA REG1»0, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE LINHAS DE 
CRÉDITOS, VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COMO ' 
MEIO DE GARANTIR A SOBREVIVÊNCIA DOS REBANHOS, E A MINÍMA 
EXPLORAÇÃO DA PROPRIEDADE (SUBSISTÊNCIA). 

OS» —— 1. 
• riXTO/JUfTWICACAO . 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PROJETO DE LEI NO09,DE 1992-CN, 
O SUBPROJETO - CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE 
BELEM jO BREJO DO CRUZ-PB, NO VALOR DE CR$2.000.000,00(DOIS 
MILHÕES DE CRUZEIROS). 

FONTE DE CANCELAMENTO 
- 03 081 0178 2219 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 
JUSTIFICAÇÃO 

A MEDIDA VISA BENEFICIAR OS PEQUENOS E MICRO-PRODUTORES 
RURAIS DA REGIÃO, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE LINHAS DE CRÉDITOS, 
VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COMO MEIO DE GARAN 
TIR A SOBREVIVÊNCIA DOS REBANHOS, E A MÍNIMA EXPLORAÇÃO DA 
PROPRIEDADE.(SUBSISTÊNCIA). 

«■ourro M im MU* 
09/92 - CN 

FRANCISCO EVANGELISTA I PB | 
ríXTO/ju*T>mo*c 

INCLUA-SE 3NDE COUBER NO PROJETO LEI No09,DE 1992-CS 
O SUBPROJETO - CONBCRUÇAO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE 
CATOLÉ DO ROCHA-NO VALOR DE CR$2.000,000,00 (DOIS MILHÕES 
DE CRUZEIROS). 

FONTE DE CANCELAMENTO 
03 081 0178 2219 

.COORDENAÇRD DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 
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JUSTIFICAÇÃO 
A MEDIDA VIÜA BENEFICIAM OS PEUDENOS K MICHO-PRODP- 

TORES RURAIS DA REGIÃO, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE LINHA DE '."KÉ 
DITOS, VOLTADOS A CONSTRUÇÃO'DE POÇOS ARTESIANOS COMO MEIO 
DE GARANTIR A SOBREVIVÊNCIA DOS REBANHOS. E A MÍNIMA EXPLORA 
ÇAO DA PROPRIEDADE (SUBSISTÊNCIA). 

- - -«•! 1- - ■ - -v-" v. . — O O O 3— S 
  

PI - 09 fN J lui -.0 1 
emenda 

Dep. CI0V/1NN1 Qllt Ifill/ 

■otlvos é nrr:p'.',.1r lo a implantaçSo d^sta mpdlda sanitária, onde* 
atenderá anseio', da populaçAo do Município de OurllAndia do Nor- 
te, população estimada rm torno de 30.000 habitantes que nSo pos 
sul qualquer serviço de tratamento e distribuição de água. 

L 
— €>003; 

Q? Cf G oi se ni 
EMENDA 

Dep. GlflVANNI PüF IPC/ 
. TixrojjusnrKAÇAo - 

■ 'tTro/j\jgnncACÂo - 

Inclua-se onde couber, no pi 09 CN, a importância de Cr$ 
2.000.000.000 ( Dois bilhões de cruzeiros ) a serem aplicados em 
obras de saneamento básico, destinados a impinntaç3o de caotaçdo, 
estação de tratamento e distribuição de água no Município de San- 
tana do Araguaia - PA, via Prefeitura Municipal. 

Captação, tratamento e distribuição de água no Município de 
Santana do Aragula - PA. 

Inclua-se couber, no Pt 09 CN, a Importância de CrJ 
3.000.000.000 ( ir»'", bilhões de cruzeiros ) a serem aplicados em 
obras de saneamento básico, destinados a implantação de captação, 
estação de tratamento e distribuição de água no Município de Sâo 
Geraldo do Araguaia - PA, via Prefeitura Municipal. 

Captação, tratamento e distribuição de água no Município ' 
de São Geraldo do Araguaia - PA. 

- Fonte de Cancelamento 
13.076.04A8.3026.0001 

valor cm CrS ( 1.000 ) 
2.000.000 

- Fonte de Cancelamento 
13.076.04A8.3026.0001 

Valor Cr$ ( 1.000 ) 
3.000.000 

JUSTIFICAÇÃO 

Cot, a Implantação do serviço de água naquele Município, sana 
rd problemas como : cólera, doenças decorrentes de água contamina- 
da; vermlnoses de várias cspecles, Infecções e etc. Por estes motl 
vos t necessário a Implantação desta medida sanitária, onde atende 
rd anseios da população do Município de Santana do Araguaia, com ■ 
população estimada em torno de 30.000 habitantes que nao possui ' 
qualquer serviço de tratamento e distribuição de água. 

L 
—»O031_3 

PL - 09 CN I I 01 n. 01 

EMENDA 

■ Deo. C10VANN1 QUOPOF 
- tfxTO'jump<cAçio ■ 

Inclua-se onde couber, no PL 09 CN, a importância de Cr$ 
2.000.000.000 ( Dois bilhões de cruzeiros ) a serem aplicados em 
obras de saneamento básico, destinados a implantação de captação 
estação de tratamento e distribuição de água no Município de Ou- 
rllândla do Norte - PA, via Prefeitura Municipal. 

JUSTIFICAÇÃO ; 

Com a implantação do serviço de água naquele HUnicípic, sa 
nará problemas como : cólera, doenças decorrentes de água contaml^ 
nada; verminoses de várias especies, infecções e etc. Por estes ' 
motivos é necessário a implantação desta medida sanitária, onde 1 

atenderá anseios da pegulação do MUnicíplo de São Geraldo do Ara- 
guaia, população estimada em torno de 30.000 habitantes que não 
possui qualquer serviço de tratamento e distribuição de água. 

— O O O 3 3 — 

'murro tm un UM—i 
PL - 09 CN 

EMENDA 

Dep. CICVflNNI i-'jrrRo/ 
• Turro/jumncAçAo - 

Inclua-se ondr- couber, no PL 09 CN, a importância de Cr$ 
3.000.000.000,00 ( Três bilhões de cruzeiros ) a serem aplicados ' 
em obras de saneamento básico, destinados a implantação de capta - 
çâo, estação de tratanwnto e distribuição de água no município de 
Xinguara - Pa, via Prefeitura Municipal. 

- Captação, tratamento e distribuição de água no Município 
de Ourllândia do Norte - PA. 

- Fonte de Cancelamento 
13.076.0448.3026.0001 

JUSTIFICAÇÃO 

Valor CrS 
2.000.000 

( 1.000 ) 

Com a implantação do serviço de água naquele Município, sana 
ri problemas como ; cólera, doenças decorrentes de água contami- 
nada; verminoses de várias especies, infecções e etc. Por estes' 

- Captação, tratamento e distribuição de água no Município 
de Xinguara - Pa. 

- Fonte de Canrelamento 
13.076.0448. 3026.0001 

JUSTIFICAÇÃO = 

- valor CrS ( 1.000 ) 
3.000.000 

Com a implantação do serviço de água naquele município, sa 
nará problemas como : inlera, doenças decorrentes de água contâml- 
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n«da; ver«lno5»íS dr várias ♦".pf r i et*, lnrrc;Of. i-lc. i'ist »,5tfs «o 
tlvo» i necessário a l*piant.ição desta mciiid.i -.«tnltári.i, onde ati-.i 
derá anseios üa pnpulagáo Co município de xlnrjuara, que possui uma 
população em torno de JÜ.dúü habitantes e nAo possui qualquer ser- 
viço de tratamento r distribuição de água. 

—i rõr 

EMENDA 

Dep, Ç, I fIVANN I UMt [NO.' 
'uto, 

MENDA 

^ Sz — o O O 3 — ti 1 

r—— "•OJTTO CM LM M.iiü   1 
PI 09 - CN I 01 .«Cl 

Inclua-se onde couber, no »»L 09 CN, a ImpurtAncia de CrS 
r^O.OOn.OUO ( Duzentos e crcoenta milhd/.-s de cruzeiros ) a se- 
rem aplicados na aquisição de um caminhão de coleta de ll*o , 
para o Município de Xinguara - ffl, via Prefeitura Municipal. 

C?P. GIVVANN; ■1,iiLiHn/ (PA ( PDT Aquisição de um caminhão de coleta de lixo para o Município 
Je xinguara - PA. 

Inclua-se onde couber, no PL 09 CN, a importância de Cri 
2!>G.0ÜÜ.000 ( Duzentos e cincoenta milhâes de cruzeiros j a se- 
rem destinados na aquisição de u« caminhão de coleta de lixo , 
par» o Município de Ouriiànaia do Norte - PA, via Prefeitura' 
Municipal. 

Fonte de Cancelamento 
15.076.0Aa8.5026.0001 

- Valor em Cr$ ( 1.000 j 
250.000 

JUSTIFICAÇÃO 

Aquisição de um caminhão de coleta de lixo para o Municí 
pio de OurllAndia do Norte - Pa. 

Fonte de Cancelamento 
13.076.0448.5076.0001 

valor e« Cr$ ( 1.000 ) 
750.000 

JUSTIFICAÇÃO : 

Com a aquisição deste caminhão, sanará problemas na área 
de limpeza municipal urbana. Reduzindo assim problemas de doen- 
ças e Jiiglenizando a cidade. 

Com a aquisição oeste caminhão, sanará problemas na área oe 
i limpeza municipal urbana. Reduzindo assim problemas de ocenças 
j e higienizando a cidade. 

o «P — O O «> 3 T" — ^ 

: • c; «,oi 

EMENDA 

DEPUTADO BASIL10 VILLANI [PR ; PDS 

! INCLUA-SE no programa oe trabalho a cargo do ministério da açao social 
I ANEXO I, O SEGUINTE SUBPROJETO: 

L 
—^003S--<; 

PL - 09 CN J ! 0 1 01 1 

EMENDA 

- ORGANIZAR DEFESA PERMENENTE CONTRA A5 CALAMIDADES 
PUBLICAS, ESPECIFICAMENTE AS SECAS E INUNDAÇÕES ' 
NO MUNICÍPIO DE REBOUÇAS, NO ESTADO DO PARANÁ. Cr$ 300.000.000 

Qep. GIOVflNNl QUFIROZ í PA ! PA ( PDT 
■ 'l*TO. JUjTinCAÇjkO - 

1 FONTE DE CANCELAMENTO 

' 03.081.0178.2219.0001 - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 200.000.000 

Inclua-se onoe couber, no PL 09 CN, a importância de 
CrS 250.000.000 ( Duzentos e cincoenta milhOes de cruzeiros ) 
a serem aplicados na aquisição de um caminhão de coleta de lixo, 
para o Município de São Geraldo do Araguaia - PA, via Prefeitu 
ra Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

I ciS RECURSOS SOLICITADOS, DESTINAM-SE A MINIMIZAR OS PREJUÍZOS CAUSADOS 
PELAS INUNDAÇÕES QUE ATINGIRAM O MUNICÍPIO DE REBOUÇAS, MO ESTADO DO 

• PARASA. DESBRIGANDO CERCA DE 450 FAMÍLIAS. 

Aquisição de um caminhão de coleta de lixo para o Mu 
nlclpio de Sõo Geraldo do Araguaia - PA. 

0*P —00030 — 1 

Fonte de Cancelamento 
13.076.0448.3026.0001 

- valor em CrS (1.000) 
250.000 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a aquisição deste caminhão, sanará problemas na ' 
área de limpeza municipal urbana. Reduzindo assim problemas de do 
enças e higienizando a cidade. 

— «"Ojrro ot l«i wuMtao - 
PLN 09/92 S 01 0» 

EMENDA 

1 DEPUTADO BASlLlÜ VILLANI | PR 
njrrs/JUtwiCAÇAO • 

I INCLUA-SE NO PROGRAMA DE TRABALHO A CARGO DO MINISTÉRIO DA AÇAO SÓCIA 
' ANEXO I, O SEGUINTE SUBPROJETO; 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 8 1115i 

ORGANIZAR DEFESA PERMANENTE CONTRA AS CALAMIDADES i 
PÜOLICAS, ESPECIFICAMENTE AS SECAS E INUNDAÇÕES 1 

NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, NO ESTADO DO PARANA. Cr5 jGO.000.00.1 | 

1 
FONTE DE CANCEIJVMENTO 

03.081.0178.2210.0001 - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 300.00o.000 

JUSTIF1CATIVA 

OS RECURSOS SOMCITAIX)S, DEI PT f NAM-SK A MINIMIZAR OS ESTRAGOS CAUSADOS 
PELAS RECENTES CHUVAS UUE ASSO 1 ARAM O ESTADO DO PARANA. DKSADKIGANIX)' 
MAIS DE 70 FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO OE INÁCIO MARTINS. 

i- A- 

JUSTIFICATIVA 
] 

O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, FOI UM DOS MAIS ATINGIDOS PELAS RECENTES j 
CHUVAS QUE ASSOLARAM O ESTADO DO PARANA. A DESTINAÇAO OESTES RECUR 
SOS MINIMIZARIAM AS DIFICULDADES DA POPULAÇÃO DESABRIGADA, OUE «*UE 
SOMA 1.800 FAMÍLIAS. 

OS> — 0003^ — v 

I PT.N 09/*)2 ; 101 ^ 01 

EMEMSA 

DEPU-.MK) DASíLIO VILLA.HI i PR PDS 

— ^jr-o oi ui ti 
PLN 09/92 ! ioi ..c oi 1 

ewenda 

deputado BASÍLIO VILLANI PR | PDS 

INCLUA-SE NO PROGRAMA DE TRABALHO A CARGO DO MINISTÉRIO DA AÇAO SOC1 AL 
ANEXO I, O SEGUINTE SUBPRÜJFrTO: 

- ORGANIZAR DEFESA PERMANENTE CONTRA AS CAaAMÍDADES 
POELICAS, ESPECIFICAMENTE AS SECAS E INUNDAÇÕES * 

ND MUNICÍPIO CE LARANJEIRAS DO SUL, NO ESTADO DO 
CrS 300.000.030 

CrS 300.000.000 

PARANA. 

FONTE DE CANCELAMENTO 

03.081.0178.2249.0001 - AÇÕES PREVENTIVAS 

JUSTIFICATIVA 

OS RECURSOS SOLICITADOS ATENDERÃO AO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
UM DOS MAIS ATINGIDOS PELAS RECENTES CHUVAS INTERMITENTES DO ESTADO ' 
DO PARANA, QUE ALEM DE TER DEIXADO DESABRIGADOS CERCA DE 120 FAMÍLIAS 
DERRUBOU 40 PONTES DE ACESSO AQUELE MUNICÍPIO. 

<z>v —ooo-ao —2 

INCLUA-SE NO PROGRAMA DE TRABALHO A CARGO DO MINISTÉRIO DA AÇAO SOCIAL 
ANEXO t, O SEGUINTE SUOPROJETO: 

- ORGANIZAR DEFESA PERMANENTE CONTRA AS CAJAMIDADES 
PÚBLICAS, ÉSPECÍFICAMENTE AS SECAS F. INUNDAÇÕES " 
NO MUNICÍPIO DE CANTAGALO NO ESTADO DO PARANA. Cr$ 300.000.000 

FXINTF DE CANCETAMENO 

03.081.0178.2219.0001 - AÇÕES PREVENTIVAS 

JUSTIFICATIVA 

CrS 300.330.000 

i Ü MUNICÍPIO DE CANTAGALO, FOI UK DOS ATINGIDOS PELAS RECENTES CHUVAS 
i QUE ASSOLARAM O ESTADO DO PARANÁ, CAUSANDO ENORMES PRSJUlCOS, E DESA 
i BRIGANDO 1.758 FAMÍLIAS QUE URGE UMA SOLUÇÃO IMEDIATA E EFETIVA. 

><5> ——«P 

 «Kjjrrc oi ui tunto . ,     
PLN 09/92 ' "01 OT 

EMENDA 

' DEPUTADO DASILIO VT LLANI j PR PDS 
■ mtTo.-iujn»iCAÇAC - 

PLN 09/92 

emenda 

i INCL^A-SE N' PRGRAMA DE TRA3ALHÍ) A CARGO DO MINISTÉRIO DA AÇAO SÓCIA 
i ANEXO I, O SEGUINTE SCEPROJETO: 

- ORGANIZAR DEFESA PERKENESTE CONTRA AS CALAMIDADES 
PUBLICAS, ESPECIFICAMENTE AS SECAS E INUNDAÇÕES ' 
NO MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, NO ESTADO DO PARA- 

DKPUTADO BASÍLIO VILLANI 
. nxro/jufrincAÇAO - 

INCLUA-SB MO PROGRAMA DE TRABALHO A CARGO DO MINISTÉRIO DA AÇAO SOCIAL 
ANEXO I, O SEGUINTE SUBPROJETO: 

- ORGANIZAR DEFESA PERMENENTE CONTRA AS CALAMIDADES 
F0BL1CAS, ESPECIFICAMENTE AS SECAS E INUNDAÇÕES * 
HO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS, NO ESTADO DO PARA 
HA. 

^yÕHTE PB CANCELAMENTO 

03.081.0178.2219.0001 - AÇÕES PREVENTIVAS 

CrS 300.000.300 

CrS 300.000.000 

NA. 

FONTE DE CANCELAMENTO 

03. 081.0178.2219.0001 - AÇ0ES PREVENTIVAS 

CrS 300.030.000 

CrS 300.000.000 

JUSTIFICATIVA 

o MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, FOI UM DOS MUNICÍPIOS D- j PARANA, MAIS 
ATINGIDOS PELAS INTERMITENTES CHUVAS QUE ASSOLARAM RECENTEMENTE 
AQUELE ESTADO, DESABRIGANDO 250 FAMÍLIAS É DERRUBANDO 11 PONTES DE 
ACESSO AO MUNICÍPIO. TORNANDO-SE INQUESTIONÁVEL O ACOLHIMENTO LA 
PRESENTE PROPOSIÇÃO. 
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rr i 

ç«o (Jh ti™ poço «rte/iano no distrito de Veredinha, no nunicíplo de Vl-^ 
toria on Lonqui sto-OA, um ároes .da polígono da eêca no Sudoeste da Ba-; 
h t a . - — '   
fonte da conOac imnnt u: . VLaioj i CcJí.000,00 
i3.040.oiB3.iiAb.aoni nn.noo 

EMENDA 
jusíiricaçho 

OIPUTAOÜ rtOJMAi. Cl.üylli Aj 

"Inc. lua-sa onde couOer no a tminir tftnc ! n n - CrS t M), fJí;ri. ííilO. 00 ( C 
tu a i.ln«{uenta MilhAos do C ru .■ u n .-.5 ) , por i j«t opli.ad- vm . r.t. , i.a dn 
pequeno pprta, nu leito Ph Rio nAr.rt, wi.aandri >. aon pu r .ti i . j.Ikuj atr 
vés da coras, n.i re.jião do sami /.rido do Sudnnsto d.« na Cidatln 
da WiLúrie da Lunqu i s ta-HA . sul.» ■it»ru, dnv/n rú si,r : i •/nd.i no diatri-i 
to de Hiite-pó, no Runicípiu d» Vitoi;,» do Coiiqu i •. t.»-!.1A. 
Fonte do conhecimento: Valor: Lríl.üüí) 
13. (140.01H3 . 11 AS . 0001 ISÜ.OUU 

Mão é judta »?«»»• n rcrj-ràrT do polígono das sficns, fique a depender 
tlu agun pora • Iiumdin-cn c .impd J bobo r. Podemos aulucionar este proüleua 
ií r,»v«.!:i da ijo. iu ilidaclé do subsolo na caatinga do Nordoste. 

"'iluçào d ■ . u.irt .. ; fia'.-nfto atendem na necsasidadua do aobrew^vfin- , 
ui « «U) pown. A om l uraçúo de poços artosxanoa 93o soluçãos reais para 
problemas urònio,;; na mgiõo, quo viaam promover u bem estar, a saúda 
iJo hnmam O-: '.ampn. j 

jusiiricflcRu I 

Nào é Justo que a região do poligcno das súca;., fi.jun 
m»mi do uianp» uutwr. Pnunmos solu».innar asta PmLifOT.i 
da dc autisulo oi caatinga do hordoqto. fl solução di . «-a 
cessidndes da aoüruwiwênciu ito povo. A rriaçàud-»! pequei 
ais para p roo lemas crflnicos itj região, quo visam promover o b»«> estar, a saúoe do ho i 
mem do campoT 

dt-piitxJer d»; rnn^i para o hn 
•;:í Oj .Mjikt ik: «k.a ida- 
n pipas nao atfíoiicnn an ne- 
harragnes são coluçix.-s re-t EMENDA 

os' — 

■ T.oiirAno 
- TlXrO/JUTTlPlCAÇlO - 

rz 
1 U< "U-Í-W 

Z1 
EMENDA 

EHtfOfi 02: Inclua-as onda crxioer no PL no 09/92, a ijqportãncia da CrS8Q.0O0-Qp2,00 
oitenta milhúes do cru.-oiros) uara ser aplicada na LmplontoçSo da ur, poça arteslor» nr 

'distrito do ICUfl, no município de Vitorio da Conqulata-flahia, área do políocrio cia 
! seca ro sudoeste da baltia. 
1 Fonte do conheci/^»o: 13 nsQ.nifl3.1145.0001 

nrpiirann rmi-wni. L-uouri aí* BA ! pd r 

■ Inclua-eo onde couber no P19/92, a importância de CrílSO.OQO.OO.OOfcen^ 
to a cinqüenta milhões da cruzeiros), para ser aplicado em barragens d( 
pequeno porte, no leito da Rio SSco, visando, na região do semi-árido 
do Sudoeste da Bahia, na Cidade da Vitória da Conquista - BA. Esta obr 
deverá ser realizada no Distrito da José Gonçalves - Hunicípio de Vitó- 
ria da Conquista - BA. 
Fonte de conhecimento: Valor Críl.000,00 
13.040.0163.1145.0001 150.000 

JUSTIFICAÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO; 
Não ó justo que a região da polígono das secas, fique a depondor do água para o horrwm 
do canpo bobar. Podamcs solucionar esto pioòlema através da água do boa qualidade do 
subsolo na caatinga do Nordeste. A solução dos carros pipas não atandara aa necesaida- 
des da sobrevivoncia co povo. A perfuração de poçoa artaaionoa são aoluções raaia pura 
problwnaaVrônlcoa na roqiüo, que visam promover o bem eatar, a oaúde do hemen do 

I campo. 

A presente Emenda, viaa colocar uma região com área aproximada de 17 
mil Km2, com capacidade da água do boa qualidade para os trabalhadoras 
rurais, a suas cirações do cabras, ovnlhaa, jumentos etc. 

Visando a elaboração destas pequenas barragens, através de estradas el 
projetos para o desenvolvimento sustentável do homem do campo na sua 
própria região. 

0 distrito de José Gonçalves em Uitória de tonquista-BA, com uma oopu) 
laçâo aproximada de 20.00nab., depando da Sgua que na soa fase critica 
tem sido abastecida por caminhões pipas. 

Com infra-estrutura definida, o homem do campo não mais sa afastará 
de sua ragiSo para aa grandes Cidades, para construir o cinturão da po- 
blaza e miséria da grande São Paulo. 

d 
HlOJfTO M Ui MUMCaO 

——3 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAI. CLCVÍS ASSIS 
• rurro/JvfTiwcKAo - 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL CL0VIS ASSIS 
- TM ro/J urr 1» ICAÇIO - 

"Inciua-ae onda couber no PL9/92, a importância da CrSBO.000.000,0Q(oi 
tanta milhões da cruzeiros) para ser aplicado na perfuração a Implanta 

Emenda: " Inclua-se ondo couber no PL NQ 09/92, a importância deCSBODOO 
000,00 (oitontamilhões de cruzeiros)para ser aplicada na perfuração e implantação de 
l*h poço artesiano no distrito da Campinhoa - fluniclpio de Vitória da Conquiata.Oahio- 
óreas do polígono da seca, do sudoeste da Bahia. 
Fonta de conlwcimento 13.040.0183.1145.0001 

Justificação: 

Não á justo que a região do polígono das secas, fique s depender da água para o homon 
do campo beber; isso á possível, quando da viabilização a implnntaç&o da água do sub- 
solo, da boa qualidade na caatinga do Nordeste. Poçoa da poqueno porta da até 50.000 
litros do água na região do aami árido, levarão bonafIcloa para pequenos distritos co 
mo o Csnpinhos do até 10.000 habitantes, pequenos produtores u trabalhadores rurais, 
localizados nesta região, cujo abastacimonto ae faz com froquÔncia por carros pipas. 
A perfuração m implantação dm paios artmaianom vieam pranover a melhoria da saúde a 
bem estar do homem do campo, evitando o Oxodo rural. 
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os» —«OOSi- 

emenda 

c dcputado rrniRfli ciou ti âsaia 
EMENDA 

"lnclu«-8« ond» couhar nn PLO/ni', o importAncia da Cr$OO.nOQ.(100,00 (oi 
tanta milhôan Uh cru/olrot) poro awr aplicado na implantaçAo Mh um puço arta/lnnrj nn (jiutriLn do Inhohln, no nimic (pio do Vitória do Conquxsta- 
0A, na árna!) do pulíqonn da aAca nn SwdnoaLo da Bahia. 
Cantil de rnnhnc imanto: Valor: ( L r S1 . 000. 00) 
13.04U.0183. 0001 00.000 

JUSTtriCACBO 
A União Ta/ hoje, fabiilosun inwoat imanton nn carro-pipa, «na não 

raaolve o probloma d.T aflco, no anmi-nridn do Nordeste da Bahia; n área do aproximadnmontu 17 mil Km7, ndn pndu aur rnnolvid.1 cii« carru-pipa o ■ i« com purenicidado doa ri(i:i h puçno ortn/ianos. 
Serão banartciedoa un puquunus prudulorus e trabulhadorus rurais 

localizados em áreas (* reguantemonta nbas tec idades por carru-pipa, a per 
furação n implantação de poços artozianos visam promover a melhoria da 
saúde ti do bom estor do homnm do campo, tão sofrida pela falta dágua. 

emenda 

0CPUTA00 rCOERAL LLOVIS ASSIS 
- TUtTO/A>tTinCAÇ 

"lnclua-aa onda couber, no PL9/92, a importância da CrJBO.OOO.OQO,00(oi 
tanta ailhfiaa da Cruzairoa), para sar aplicado na parfuraçâo a implanta 
Çlo da um poço artesiano no distrito da Batuque, no nunicípio da Vitó- 
ria da Conquiata-BA, am áreas do polígono da Sâca no Sudoosta da Bahia 
Tonta do conhocimento: Valor: Crtl.OOO.OO 
13.040.0183.1145.0001 80.000 

OUSTiriCAÇAO 
Nlo á justo que a região do polígono daa atcas, fique a depender da 

água para o homem do campo beber. Podamos solucionar osta problema atri 
véa da água do boa qualidade do subsolo na caatinga do Nardasto. A solu 
Çlo dos carros pipas nio atendam as nacassidados de sobrouiwância do po 
wo* * parfuraçâo da poços artesianos aão soluções reais para problemas 
crfinlcos na roglio, que visam promover o bem estar, s saúde do homem do 

po. oooso—o 

L 

9/92 

EMENDA 

_DEPUTADO HACAHÚS ARAÚJO 
rirro/jurnnc** 

lnclua-se no Programa de Trabalho do Ministério 
da Açio Social a importância de CrS 2.OOQ.QDO.000,00 (Dois bilhões 
de cruzeiros) , destinada a Modernização do Setor de Sanea 
■ento do Município de Dianópoiis, no Estado do Tocantins. 

Fonte de cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernizaçlo do Setor de Saneamento. 

3 USTIFICAÇao 

A presente emenda destina-se a melhoria da área 
da saneamento do município de Olanópolls/TO., situado na regido 
Sudeste do Estado do Tocantins, que tem como principal caracte 
ristica a falta total de infra-estrutura ém saneamento. 

0€PUIADO HflGAHUS ARAÚJO 
rfCO/JufnnCAÇAo . 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério 
da Açãa Social a importância de CrS 2.000.030.000,00 (Oois bilhões 
tíc cruzeiros) , destinada a Modernização do Setor de Sanea 
«ento do Município de flladélfia, no Estado do Tocantins. 

Fonte de cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernizaçao do Setor de Saneamento. 

J U S T I F I C A Ç « 0 

A presente emenda destina-se a melhoria da área 
de saneamento do município de Filadélfla/TO., situadana região 
Norte do Estado do Tocantins, que tem como principal caracte 
ristica a falta total de infra-estrutura em saneamento. 

^rrrz] O «? — 00032- 

9/92 

EMENDA 

DEPUTADO HAGAHUS ARAÚJO 
. TtKTo/juxnucAçào - 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério 
da Açlo Social a importância de CrS 2.000.000.000,00 (Dois bilhões 
de cruzeiros) , destinada a Modernização do Setor de Sanea 
mento do Município de Paraizo do Tocantins-TO. 

Fonte de cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernizaçao do Setor de Saneamento. 

JUST IFlCACJtO 

A presente emenda destina-se a melhoria da área 
de saneamento do município de Paraizo do Tocantins/TO.,situado 
na regi3o Centro-Oeste do Estado do Tocantins, que tem ccon prtn 
cipal característica a falta total de Infra-estrutura em sanea 
mento. 

01 01 

EMENDA 

DEPUTADO HACAHÚS ARAÚJO TO I PMDB 
. TtKTo/JvrrwKAcU 

Inclua-se no Programa de iraoalho do Ministério 
da Açlq Social a laportâncla de CrS 2.000.000.000,00 (Dois bilhões 
de cruzeiros) , destinada a Modernização do Setor de Sanea 
mento do Município de Nativldade, no Estado do Tocantins. 

Fonte de cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernizaçlo do Setor de Saneamento. 
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fl presente e«enrta destina-se a «eihorls da área 
de saneamento do • jolcíplo de Nat i v lda«1e/T0., situada na reqlJJo 
Centro-Oesle do Estado do Tocantins, que tem como princloal ca 
racterIsticas a falta total de Infra-estrutura em saneamento. 

PL 09/^2- CN 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO PORTUGAL 

— -£2 

01 01 

EMENDA 

DEPUTADO Hfir.AULI', ARAÚJO 
'€*•0 Jur~»>C»«A3 - 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério 
da flçlo Social a importância de Cr$ 2.000.003.000,33 (Dois bllh^s 
de cruzeiros) , destinada a Hotíernl/açao do Setor de Sanea 
■cnto do Município dc Aurora do Tocantlns-TO. 

Fonte dc cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernlzaçao do Setor de Saneamento. 

• ji.r*"oicAo . 
Inclua-se onde rr.iber no >l0'9/o: CN, a Importância de 
crSIS.COO.OCO.OOC.OO vqu;n?e MlbAps de cruzeiros) a 
serem aplicados na construção do redes coletoras de 
esçosto e uma estação d" *. r if amonto de esçctc, no mu- 

Estado do K: _• de .'.aneirn de Itaboraí 

Fonte de Cancelamento; valoricrSl.CCO.CC) 
13.076.0-*;',. .CCI 
•Moderniza;ân oc Setor de Saneairento 

JU5TIPICATIVfl 

Este município, numa área de 526Km^»f conta com jma oopjlaçâc 
mais ou menos de 300.OC: nessoas Está situado em área da maior 
explosão copulaclcnal ti~ oals, e n2o tem condições oe arcar com 
despesas na contruçào tocai de redes de esgotos. Visa com isso 
dar melhores ccnaições ce vida aos seus habitantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda destina-se a melhoria da área 
de saneamento do município de Aurora do Tocantins/TO., situada 
na regiSo Sudeste do Estado do Tocantins, que tem como princl 
pai características a falta total de infra-estrutura em sanea 
■enio. 

PL N9 09/92 - CN 

EMENDA 

i DEPUTADO JESUS TAJRA |pi | 
'(XTO/.ujtwkacao . 

EMENDA 

DEPUTADO HAGAHUS ARAÚJO TtoT 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério 
da Açlo Social a importância de Cr$ 2.000.000.000,00 (Ools bilhões 
de cruzeiros) , destinada a Modernização do Setor de Sanea 
■ento do Município de Aragjacema, no Estado do Tocantins. " 

Fonte de cancelamento: 13.076.0448.3026.000 -Mo 
dernizaçlo do Setor de Saneamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda- destina-se a melhoria da área 
dm aaneamcnto do município de Araguacema/TO., situada na região 
'•o*'* do Estado do Tocantins, que tem como principal caracte 
nstlca a falta total de Infra-estrutura em saneamento. 

"1 ! Acrescente-se nc Projeto 13.040.0183.1145 I  ...... . ... 7 , . - i PADRE CÍCERO, o seguinte S ;rDroJeto: 

Infra-Estrutura r-ídrica no Município dc 
AROAZES - PIAUÍ 
valor: CP$ 50.OCO.000 
Grupo de Natureza da Despesa: INVESTIMENTOS 

META: Construção de 02 (dois) POÇOS ARTESIANOS 
Fonte de cancelamento: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
Valor. CRS 50.OCO.000 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a construção de Poços Artesianos no Mu 
nicíplo de Aroazcs-PI, com o objetivo de gargntir o consumo de 
água para a sobrevivência dos rebanhos naouela região, que constl. 
tui uma das unidades mais secas do Estado do 0iauí. 
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| Pt W» 09/97 - CN | |01 ^ Cl 

emenda 

r 1 n LDrPllTftp^ TflJRft PI 1 PFL 
. TurroyjusmnCAçAo - 

Acrescente-se no Projeto 13.0A0.0I8?.1145 
PADRE CÍCERO, o seguinte Subprojeto: 

Infra-Estrutura Hídrica no Município de 
HATIA OLÍMPIO - PIAUÍ 
Valor: CR$ 50.000.000 
Grupo de Natureza da Despesa: INVESTIMENTOS 

META: Construção de 02 (dois) POÇOS ARTESIANOS 
Fonte de cancelamento: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
Valor: CR$ 50.000.000 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a construção de Poços Artesianos no Mu 
nicloio de Matias Olímpio-PI, com o objetivo de garantir 6 consu- 
mo de água para a sobrevivência dos rebanhos naquela região, que 
constitui uma das unidades mais secas do Estado do Piauí. 

os» —OOOAO — 7 

M iji n 

OFcnTAnO JESUS TAJRA 
- Ti*TO/;i.rr»»TA«Ao - 

Acrescente-se no Projeto 13.040.0183,1145 
PADRE CÍCERO, o seguinte Subprojeto: 

Infra-Estrutura" Hídrica no Município de 
PALHEIRA DO PIAUÍ - PIAUÍ 
Valer: CR$ 50.000.000 
Gruco de Natureza da Despesa: INVESTIMENTOS 

META; Construção de 02 (deis) POÇOS ARTESIANOS 
Fonte de cancelamento: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
Valor: CRS 50.000.000 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a construção de Poços Artesianos no "u 
| nicícip de Palmeira eo Piauí-PI, com c objetivo de garantir o con 
1 sumo de água para a sobrevivência dos rebanhos naquela região,cue 

constitui uma das unidades mais secas do Estado do Piauí 

os» —OOOSS» — z >s» —ooo<Í»±- 

emenoa 

DEPUTADO JESUS TAJRA PI 1 PFL 
. ruro/juxnncAÇAo • 

PL N9 09/92 - CN | | 01 
EMENDA 

D£0UT-DO JESUS TAJRA 1 PI I PFL 

Acrescente-se no Projeto 13.0A0.0I83.11A5 
PAORE CÍCERO, o seguinte Subprojeto: 

Infra-Estrutura Hídrica no Município de 
PRATA 00 PIAUÍ - PIAUÍ 
valor: CRI 50.000.000' 
Grupo de Naturera da Despesa: INVESTIHENTOS 

META: ConstruçSo de 02 (dois) POÇOS ARTESIANOS 
Fonte de cancelamento: 13.040.0183.IIAS.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
Valor: CR$ 50.000.000 

TIIST1F1CAT1VA 

Esta emenda visa a construção de Poços Artesianos no Mu 
Iclplo de Prata do PlauI-PI. com o objetivo de garantir o consu 
o de Agua pera a sobrevivência dos rebanhos naquela reglêc, due 
onstltul uma das unidades mais secas do Estado oo Piauí. 

- ftrro/juTTFtcAÇÁo . 

Acrescente-se no Projeto 13.040.0183.1145 
PAORE CÍCERO, o seguinte subprojeto: 

Infra-Estrutura Hídrica no Município Oe 
SAO CONÇALO 00 PIAUÍ - PIAUÍ 
Valor: CR$ 50.000.000 
Cruoo de Natureza da Desoesa: INVESTIMENTOS 

NETA: Construção de 02 (dois) POÇOS ARTESIANOS 
Fonte de cancelamento: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIOBICA 
Valor; CRS 50.000.000 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a construção de Poços Artesianos no Mu 
nlcíolo de 530 Conçalo do Piauí- PI, com o objetivo Oe garantir o 
consumo de água para a sobrevivência dos rebanhos naquela reglSo, 
que constitui uma das unidades mais secas do Estado do P.laui, 
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09. de 1992-CN J } 01 ng01 

EMENDA 

0eputa'J:j v.iidlr G.m/er •pa | or 
. -tri .o»r^CAÇAo . 

EMENOA ADI 1IV6 

hfm-5uc 
r i){inosa 
ma i s i n t te e Nor 
11|>0> . 

JUSTIFICATIVA 
\ v.; Jirto - s.i i oi to Je Samambaia orii; in.ír i « Jo -ima 

viiJ.i polítu.i Jo .» -.t-ntamontos populares esta' crescendo ver 
mente e comoveu saiieaménto básico ainda cn taso elementar.' 

como o co conhecimento do todos, no DF coneentra-se o 
cnso processo de iitHcracae, principalmente das remoes Nor- 
deste. as na 11 atingidas pelas epidemias de cólera e outros 

cunt igu: a-se, ?-'rt:into, a iminente necessidade de sa- neamento ba s i !.•. pr i nc i pa 1 .nt-; :e. :iível do esgoto, cm um processo 
m.> i • rápido, evitando, •• vrr:.- i p; J idade de entrada e alastra- n.eot., Jo epidemia.; na v.api!«. da República. 

INCUUIP A^FIGO, COM tt SEGUINTE SEDADO: 

Art. - Os recursos referentes ao orograma 15.076.Oaas.3026 serdo 
destinadL-s a todas as regiões, aest inado-se cm mínimo de 
de? oor cento ( lOr:) a cada uma delas: 

O *>» — o O O ,£» tf; _ . 

•JUST IF !Car IV'> 

Os proDlemas de aoastecisento de água e esgotamei-to sanitá- 
rio. oem como a ciesenvolvlmento regional sâo inerentes a todos os Es- 
tades do Pais. A pruposta du executivo estaoeiece tctai aolicaçáo oos 
recursos nos Estudes de santa Catarina. Mato Grosso do Sol e bania. 

E inconcebível se considerar u-e a Regiào Metroociitana oe 
Fiorianupõlls possua mais problemas que uma capital do nordeste. Tere 
sina , por exemplo. 

09. Oe I992-CN 

EMENDA 

Deputado valoir Ganzer 
. nxro.-.*jn-.p\cxçt& - 

i EMENDA ADITIVA 
| INCLUIR ARTIGO E PARACRAFO ÚNICO, COM AS SEGUINTES REDAÇÕES: 
I Art. - Os recursos referentes ao programa 03.001.0178.2219, constan 

tes do anexo II desta Lei, se destinarão às regiões Nordeste 
Norte e Sul. 
Parágrafo Onico- 0 previsto nc "Caput" deste artigo será apl 

■ cado destinando-se um minimo de vinte por 
cento (20X) para cada região. 

JUSTIFICATIVA 
A presente emnda visa dar aorangència à aestinaçSo dos emorés^ 

timos, considerando que as regiões Norte e Sul possuem grandes prcble 
mas com enebentes. A mensagem ao Executivo, deixa claro a intenção de 
aplicar todos os recurts na região noroeste. 

O — O <Z» O <f> -<* — 

09/92 Jü at Q 

SENADOR VALMIR CAMPELO 

Suplcmente-se ao Projeto 13.076.044»,302ó, o seguinte subprojeto 
13.076.0448.3026.XXXX-Modernizaçào do Setor de Saneamento na Cida- 
de Satélite de Samambaia no DF. 
-Família Beneficiada - 300 
-Valor: Cr$ l.000.00U.000,00(hum bilhão de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamento: 
13.076.0448.3026.OOOl-Modernização do Setor de Saneamento. 
-Valor: CrS 1.000.000.000,00(hum bilhão de cruzeiros! 

SENADOR VALMIR V-.iPLi.O 

Suplemente-se ao Pr.- to 1' . *70 < .5ü2'i. o seguinte subprojeto: 
I 3 .076 .044í-. SOJo .XXS v-Moderr. ização uo Setor de Saneamento no assen- tamento de Santa Marta n.i c :dade-$a tél ite do Cama no DF. 
-Família Beneficiada - SfUi 
-Valor; CrS 1.000. U0 . 00U, C .hum bilhão de cruzeiros) 
Fonte de Cancelamento: 

; 13 .0"5.0448 .3026 .DOC !-Modemizacào io Setor de Saneamento, j-Valor: CrS 1'. 000 .OCt1.000 i Hum bilhão de cruzeiros) 
JUSTIFICATIVA 

O assentamento _popi;lac iona) de Santa Maria, den tre da Cidade Satélite do Gama esti crescendo vertiginosamente e cor 
o saneamento básico a inda _efase elementar. 

Gomo é io conhecimento de todos, no D" concentr se o mai«; intenso processo de imigração, principaImente. das regiõe 
Norte e Nordeste, as mais atingidas pelas epidemias de cólera e ou 
tros tipos. 

Configura-se, portanto, a iminente necessidade de saneamento básiez, principalmente, a nível de esgoto, en um pro- 
cesso mais rápido, evitando, assim, a possibilidade de entrada e a- 
lastramento de epidemias na Capital da República. 

O S» — <&<&<&<£><£> — *£> 

1 I 

SENADOR VALMIR CA.-.!Pi;iO I DF 

J 

Suplemente-se ai írojeto *.5.076.0448.3026 , o seguinte subprojeto: 
15 .076 .0448.3026.XX2X-Modernização do Setor de Saneamento era Ceilân- 
dia/DF. 

Família Beneficiada - 400 
-Valor: CrS 500.000.000,30 quinhentos milhões de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamento; 
1 3 .076 .0448 . 3026.00Gl-Moderr.izacdO do Setor de Saneamento. 
-Valor: 500 . DOO .000 ,DT) (quinhentos milhões de cruzeirosj 

JUSTIFICATIVA 

As cidades satélites do DF,estão crescendo verti- 
ginosamente e com u saneamento básico ainda em fase clcrentar. 

Como é ao conhe : imen to de todos, cor. centra-se o 
mais intenso processo de imigração. principalmente, da. regiões Nor- 
te e Nordeste, as mais atingidas pelas epidemias de cólera e cutros 
tipos. 

loniigura-se, portanto, a iminente necessidade de 
saneamento básico, principsImonte, a nível de esgoto, evitando, as- 
sim, a possibilidade de entrada e alastramento de epidemias na Capi- 
ta 1 da Repúb1ica. 
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O O <£» 

" I l''! ^ 
emenda 

SfA-AiviR VAIVIR r\''p;: 

S-.iplomcnte-sc ao Projctn 1 ^"í . :M I s .n jo . 
13.0^6.11448, 30^».XXXV-Modcnu . ... i.» <1.- .icl.-i ! 
ti na/DP. 
Pamllia Bctiet ic laüa - 1 (Ml 

-Valor: CrS 500.000. dÜO .ÜUutuiahf.-ito ■ n; i !!," - 
lontc Jc Cancelamento: 

13.076. 0448.OÓOl-Moiirnu .-.asAo -i t .• i de i:, 
-Valor: Cr$ 50Ü. 0Ü0. 000 . OC [ o/i; nhont o • inilhe s 

.ÍJ^rirUATi VA 

roirfo 
i i an 11 - 

c ida dei s are 1 i•••• •; ■ 
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r .lo 
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EMENDA. 

nn«'« iruvir..i 
j n i i .i 
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i p .1 1! 
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en um 

rada e 

09/Q: I I O 1 r-r 'Ij 

...SPNAnnR VAl.MfR fAMPF[.fl 
T|»TO'JU|tl»iOÇlO - 

Suplemente-se ao Projeto 13.076.0448.3026. o seguinte subprojetc: 
13.076.0448.3026.XXXX-Modernitação do Setor de Saneamento em Sobra - 
Unho/DF. 
E^mllia Beneficiada - 400 
Valor: Cr$ 500.000.000.00(quinhentos milhões de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamcnfo: 

13.076.0448.3026.0001-Modcrnização do Setor de Saneamento. 
Valor: Cr$ 500.000.000.00(quinhentos milhões dc cruzeiros; 

JUSTICATIVA 

As cidades-satJlites do DF estão crescendo ver 
tlginosamente e com o saneamento básico ainda em iase elementar. 

Como é do conhecimento de todos, no DF concen- 
tra-se o mais intenso processo de imigração, principalmente, das re- 
Eioes Norte e Nordeste, as mais atingidas pelas epidemias de cólera 
e outros tipos. 

Configura-se. portanto, a iminente necessida- 
saneamento básico, principalmente, a nível de esgoto, em um 

Pfocesso mais rápido, evitando, assim, a possibilidade de entrada e 
alastraraento de epidemias na Capital da República. 

0«p —<d<i>0«£»v — 1 

EMENDA J L n 

c 
- »U'0« - 
^SENADOR VALMIR CAMPEIO 

Suplemente-se ao Projeto 13.076.0448.3026. o seguinte subprojeto: 
^•076.0448. 30 26. XXXX-Mode mi ração do Setor de Saneamento em Braz- 
lindia/DF 

|-Família Beneficiada - 40'J 
|-Valor: CrS SOO. 000.on«i .O0(quinhcntos milhões de cruzeiros) 
I 
j Fonte de Cancelamento. 
1 113. 076 .04 4S. 30 Jò . IO') i-V.o ic; i. i . açao do Setor de Saneamento- 
i-V.ilor; CrS So.i. uoo. 000 . Of; ;,i i nhentos milhões de cruzeiros) 

.ii'STl FICATI VA 

^'.s cidade•. satélites do DP estão crescendo vertiginosaraen- 
m o saneanonrainda cm fase elementar. 

Como c -le •. niiOw.r.ento de todos, no Di; concontra-se o mais 
processo u : •s;5.;í-i, ãe. principalmente, das regiões NOrte e 

e. .i> ma-.s ating: pelas epidemias de cólera e outros tipos 
Configura-se, portanto, a iminente necessidade de saneamen 

co, pri ■ ipilT,'.. : i nível de esgoto, em um processo riais rá 
.sihil idade de entrada e alastramcn.to ds 

pública. 
. 
.'.pi ta l 

o — <»e><& ^  J 

EMENDA 
| 09 09/92 

VAl.VR 
H*»0/4U»Tl»'C*ÇAO - 

| Suplemente-se ao Projeto 15.076.0448.3026, o seguinte subprojeto: 
jl 3 .076.0443 .302o.XXXX-Modernizaçáo do Setor de Saneamento em Tagua- jtinga-DF 
-Família Beneficiada: 400 

|-Valor: CrS 5G0 .000 . 0C0, Oíí (quinhentos milhões de cruzeiros) 

j Fonte de Cancelamento: 
• 13 .076 .04 48 .3026 .0ü01--Modernização do Setor de Saneamento. j-Valor: CrS SÜO.OOO.OOO.OOCqumhentos milhões de cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 
As cidades satélites do DF estão crescendo vertigi- nosamente e com o saneamento básico ainda em fase elementar. 
Como é do conhecimento de todos, no DF concentra-se 

o mais intenso processo de imigração, principalmente das regiões Nor 
te e Nordeste, as mais atingidas pelas epidemias de cólera e outros 
tipos. 

Configara-se, portanto, a iminente necessidade de Sa- neamento básico, pr ir.zipalmente, a nível de esgoto, em um processo 
imais rápido, evitando, issim, a possibilidade de entrada e alastra- 
jraento de epidemias na Capital da República. 

0<P —2 

EMENDA 

DEPJTAD3 PAULO ROMAhO 

Inclua-se onete rouoer no PL na 09 o seguinte suhpro.leto: 
Implantação dos Serviços oe Abastecimento de Aqui» nn Distrito 
de Itaim no Município de Cachoeira de Mlnas/MÕ, no valor de OS. 
160.000.000,00. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
13.076.0448.3026.COOl - Modernização do Setor de Saneamento. 
Valor: 160.000.002,00 
Famílias beneficiadas: 1.500 
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JUSTIFICATIVA; 
. ; A .Emenda orooSe remrsos para a Jmpla-iíaçSo oe 

aervlços de atasteclmento a'áaua, beneficiando una conunldafle 
de 1.500 pessoas que atualmente nSo dlspSeie de igua tratada 
em seus domicílios. Está cientificamente comprovado que a 
Inexistência de água em condlçêes de potabllidade é uma 
das causas básicas da proliferação de doenças Infecto-con- 
tagiosas , entre elas o cdlera, cuja Incidência no Brasil 
começa a assumir características epidêmicas. 

—9997^—7 

EMENDA^ 

L 

[~ 09/92 I 01 n» 0' 

I DEPUTADO PAULO ROMANO 

L*' 

— «00^2— ± 

Ttrro/MwrwKA*ia . 

Inclua-se onde couber no pl n« OJ, o seguinte suhproleto: 
Impl«ntaçlo de rede d} esgoto sanitário no Bairro Alio SSo 
Sebastilo em OUVEIHA/HC, no valor de CrS 503.000.000.00 

EMENDA 
09/92 

DEPUTADO PAULO ROMANO 
rtxro/jutrmeAÇlo . 

Inclua-se onde couber no PL n9 09, o seguinte subprojeto: 
Melhoramento nos serviços de abastecimento d1agua no Município 
de GONÇALVES/MO, no valor de CPJt 130.000.000,00 

FONTE DE CANCELATÍENTO: 
13.076.0443.3026.0001 - Modernização do Setor de Saneamento. 
Valor: CRS ,130.000.000,00 
Famílias beneficiadas: 500 

FONTE OE CANCELAMENTO; 
13.07i.0AA8.502i.0001 . Mod.rnlraç.o d3 Setor d. Saneamento. 
Valor: 503.000.000,00 
Famílias beneficiadas: 2.000 

JUSTIFICATIVA: 
O Bairro Alto SJo sebastilo em Ollvjlra, Estado de 
09f*9e«(^^    ....  a*«rr.. tstaoo oe Minas Gerais necessita com urgência de Implantar o sistema de rede de esgoto 
a a Prefeitura Municipal nêo OIspOe de recursos orSptlos. 

Com a aprovaçSo desta Emenda Irá solucionar um dos grandes probl 
•as que afetam 2.000 habitantes. 

L 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda propõe recursos para « implantação de meino.ramento nos 
serviços de abastecimento d^gua, beneficiando uma comunidade 
gue atualmente não dispõem de água tratada em seus domicílios. 
Está cientificamente comprovado que a inexistência de água em 
condições de potabilidadc é uma das causas básicas da prolifera 
ção de doenças infecto-aontagiosas, entre elas o cólera, cuja in 
cidência no Brasil começa a assumi- características epidêmicas. 

EMENDA 
09/92 I 01 n. 0'^ 

DEPUTADO PAULO BOMANO 

Inclui-,, ond, cnuber no Pu n» 09, o «gulnte subprojeto: 
CanalizaçEo rte três córregos e construçSo de estaçAo de tratamento 
de esgoto no eunicíplo de ARCOS/MG, no valor de D$ 5.000.000.000,00 

—00073 — 

L 

d ZU I orai 22Z22 

FONTE DE CANCELAM-NTO: 
13.07670448.3026.0301 - HodernJzaçIo do Setor de Saneamento. 
Valor: OS 5.000.000.030,00 
Famílias beneficiadas; 13.000 

•MENDA 

DEPUTADO PAULO ROMANO MC I PFL 

Inclua-se onde couber no PL 09, o seguinte subprojeto: 
AmpllaçSo do Sistema de Abastecimento de Áqua em PARACUAÇU/MG, 
no valor de 0$ 600.000.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, está em 
penhada na amoliaçjo do sistema de saneamento e drenagem urbana 
na sade do Munlciípio. 

A aprovaçlo desta Emenda será uma forma de viabilizar as 
tio necessárias no combate de doenças contagiosas. 

obras 

FONTE OE CANCELAMENTO: 
13.076.0448.3026.0001 - Modernlraçlo do Setor de Saneamento. 
Valor D$ 600.000.000,00 
Famílias beneficiadas: 2.200 

L 

—®993'ô —C 

09/92 

JUSTIFICATIVA: 

Existe no município de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais, 
carência nos serviços de abastecimento de água, sendo necessário 
sua ampliação. 

Com essa ajuda financeira será pcssível samar um dos proble- 
mas que afeta à população, daquele Município. 

EMENDA 
I 0» -» 3?  

DEPUTADO PAULO ROMANO 

Inclua-se onde couber no PL na 09, o segjjnte subprojeto: 
Canalização do Córrego Raimundo valério no Bairro Grama em 
'ocantlns/MC no valor de OS 100.030.000,00 
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Fonte rte Canrelaeento: 
13.076.0448.3026.0001 - ModernlzaçSo do Setor de Saneaiaento 
Valor: Dí 100.000.000,00 
Famílias beneficiadas: 2.500 rr ^ I ni si 

EMENDA 
Justlflcatlva: 
Será de grande Importância a aprovação desta Emenda para k 
população residente no Bairro Grama em Tocantlns/MG, com a 
canall/rtçBo daquele córrego Irá evitar a possibilidade ds 
alastnmento de epidemias, tais como a cólera. 

DEPUTADO PAULO ROMANO 

L 

| 09/92 1 1 Õí n. 01 
EMENDA 
i 1 DEPUTADO PAULO R0M»1N0 MG 1 PFL 

Inclui-se onde couber no PL nfi 09, o seguinte subprojeto: 
Implantação dos novos serviços de abastecimento de água no Município 
de PEORALVA/MC, no valor de 155.000.030,03 

FONTE CANCELAMENTO: 
13.076.0AA8.3026.0001 - Modernização do Setor de Saneamento. 
Valor: 155.000.000,00 
Famílias HeneMrledas: 2.500 

OUSTIFICATIVAi 

0 sistema de abasteclemnto .de ígu. do Hunlclolo de Pedrel.e, Es 
tsdo de Mlnss Gerais, este'ultrapassado no tempo e necessita com 
urgência da construçlo de estaçêo de tratamento e reservatírlo. 
para que a populeçêo possa consumir égua tratada e de boa quall 
dade. 

Majaraotiaa 
09/92 

emenda 
11 báflj 

OéPUTADO PAULO ROMANO MG I PFL 
. tfjrro/jwmmcAçAo - 

Inclua-se onde couber no PL no 09, o segulrte subpro.ieto: 
- ImplantaçSo d* duas EstaçOes-de Tratamento de água no Município 
de IRAÍ DE MINAS/HG. no valor de OS 410.000,000,00. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
13.076.0AA8.3026.0001 - Modernização do ^-tor de Saneamento 
valor: a 10.000.000,03 
Famílias beneficiadas: 3.000 

JUSTIFICATIVA; 
A Prefeitura Municipal de Iraí de Minas, Estado de Minas Gerais, 
está Empenhada na ImplantaçSo de duas estaçOes de tratamento ds 
ÍQua, visto que a água atualmente servida k oopulaçlo nâo oferece 
•s mínimas condlçOes para o consumo humano, conforme exame labor£ 
tnrlal excedido pela UFU (Universidade Federal de Uberlândia). 

IJTTO/JUfTinCACiO - 

Inclua-ae onde couber no PL n9 09, o seguinte suborojeto: 
Canalização do Ribeirão Santo Antonio em Jacutlga-MG, no 
valor de CR? 90.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO» 
13.076.0443.3026.0001 - Modernização do Setor de Saneamento. 
Valor CR? 90.000.000,00 
Famílias beneficiadas:1400 

JUSTIFICATIVA; 

O município de Jacutlnga, Estado de Minas GErais, através 
do Prefeito Municipal, está emoenhado na canalização do Ribeirão 
Santo Antonio, que atravessa o centro da cidade numha extensão de 
4 KM. A aprovação desta Emenda é de grande interesse social uma 
vez que Irã solucionar um doa problemas mais antigos, daquele Mu 
nlclplo. 

^ — o o oo o— 1- 

l"1 « 01 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL RAURO RIRANOA 

4CRESCENT5-SE ONDE COUSEF, 4C «NEXO I - EOIPI - NINXSTaRIC 
DA ACÍO SOCIAL 
PROSRAHA DE TRABALHO í SUPLEHENTACSO ■'CRmDITO ESPECIAL 

CONSTRUCSO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE AOUA NO MUNICÍPIO DE ITABERAl-00 

Ualor Cr t S«.»»«.e«e (CINCOENTA MILH8ES DE 
CRUZEIROS > 

- INFRA-ESTRUTURA uiDRIC-' 
13 A.f ".83 '.'.4! A«»i 

JUBTIFICATIUA 
- n; es-AOO de --cias , precária ti|'R:K':í« -jCE 
•pjkicípiss ;e iistritcs que o: :sjp«e- transtornos •- 'Opulaca? »apa que r..t.Tr F-FV,-- riFF, g PPOBLEHA El- TELA ■ 5 f.afa-'..- 
ri-EDIA-r MELHORIA DOS SERVIÇOS CS ABABTECIHENTI IC AW* A onE 'JLACir 3CH C'ECURSCE rEPERA_Ç. ■ i - - - ^ nC-N-n": N£: DISPÕE DCS RECURSO necessários S~-:vací: 
DESTá MELHORIA 
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e i 

PL 09 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA IGO PMOB 

ACRESCENTE-SE ONDE COUBER AO ANEXO I - 83iei - KINISTéRIO 
DA ACSO SOCIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO < SUPLEHENTACSO/CRiDITO ESPECIAL ) 

- MODERNIZAÇÃO 
DE M0IP0RA-00 

Valor Cr# 
CRUZEIROS > 

DO SETOR DE SANEAMENTO MO MUNICÍPIO 

se# eee.eee «quinhentos milhões de 

- M0DERNI2AC20 DO SETOR DE SANEAMENTO 
13 «■'ó A448.3026.e«ei 

JUSTIFICATIVA: 
- 0 PROJETO PROPOSTO VISA AMPLIACSO E M0DERNI2ACZ0 DA REDE 
DE SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL, PROPORCIONANDO MELHORES 
CONDIÇÕES DE VIDA E MAIS SAÚDE PARA A POPULACSO 

OSP —00003—A 

i R ^""õn PL 09 I R nr ^ 
EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA |C0 I 

iCPESC£N'E-SZ 
ACA: scriA.. -'.CC-r.AHi ZZ "= ABALrT 

ONIE COUEEP. AC ANEXC Z - 23191 - HIKISTnRIC 
SUF-EhENTACiC ZluZZTZ ESPECIA. ; 

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ACUA NO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA—00 
Valo; Cri 

CRUZEIROS > 

FONTE 

59 M9 999 (CZNCOCHTA HZLKSE8 DE 

:wcpA-rs-:p._.T.jRA -:J.R:ca 
i3 A40 eiSí.1145 995; 

JUSTIFICATIVA: 
- n-: está:c de zzztz. = ^pecaria a ::?Te.:iL,:cao de asua ncs 
-"jsZZztizí .z iistritc- sje cs zo**iz calsani: srandcs -RANrT3PK~= A POPL-ACa: PARA QUE SE.- .:IAVEL UMA SC-JCaC A 
r-jpT: = r.Azr SAPA : prcslema EM ^ELA. i ÍJE SE FAZ NEZESSARIC 
- IMcIIAT- .-.£_HCC.:- DC; SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO ZZ AC-V- A 
PCP-ULACiC CO- RECURSOS FEDERAIS ^ CUE C EXECUTIVC 
rjN:c:rA_ Nic nspjE dcs recursos necessário? efetivação 
desta mediria 

OOOOS2 —O 

I PL 09 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA ■GO | PMDB 
■ ^tro/juariFicíkeÁo - 

ACRESCEf-TE-Sr O.-TE ICUPE- AC Z ~ Z:i>-. - -I-.-STtPIC 
'•a acã: sicia. ppc-I-PAH. :-r sl^.E-E--ACÍC/CFI;:-: ZI-zzzí. 

CONSTRUÇÃO DC SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE ÃGUA NO MUNICÍPIO DE ITAJA-GO 

Valo- Cr* 59 099 999 (CINCOENTA MILHÕES DE 
CRUZEIROS > 

- I-FCA-CC-f.-.jc A -TDr.IZ- 
i: íic: .:-D 

JUSTIFICA"IVA 
- n; cr--:: cr 

zzz^izi : : '=•4-stopn-:- - =•■ CJF' ! -RAC* r-t- 

Ia: 

:t : 

:-zzít:- ■ :zi':z::: •,:= 
'r"rc: cr zi^íz causam: AJ-TES 
..-cz: -ak- cue cej- viave. v-a sc.ucao a s:::C:.-£-.- s- , 5 ss pa: •-ecei-caric 

-c.mop:- ic: servcccí CS asm-ciimes-I CS tc-.A - 
feiupsc; -eis--ai: eus : s e:.-:-.-: 

a: iis-;.: rcr cEC'.fsc- •«eiessa-::■ st-i-ací; 

[Z] 
EMENDA 

; DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA j-*p——— Mcrap.- 
ÍCO i PMOB 

- rtxTcjwrwiCACAA < 

ACRESCENTE-SE ONDC 
DA ACaC SCCIÍ. -'-.:C-.C;AMA DE -RABAtHC 

COUBEC AO ANEXE I - 2319: - N.INIs-fRIC 
=jcleme.i-tacac.'CR«::tc espec:a_ 

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE 4GUA NO MUNICÍPLO DE ITARUMÃ-CC 

«CINÇOENTA MILH8E6 DE Valor Cr* 59 999.999 
CRUZEIROS) 

■_C >4i- o;CD 11-C ??;. 

JUSTIFICATIVA 
E:-A;: :: zzici r ^pecaria A zzf itJizt: :z ac--.- -.CS 

:z iietf.itcs sue OS COMPÕE; causak:: GAa-DES -t-i. r-ns-cc i CCV.ACÁ: para cví SE-A VIAVE- 'Jma SC-.Cai • 
sc-AE: '-ASA . pr-cBLEri £- -P^A fc c.s rs F-.r ^zzzinrz: 

- : z: -c.r :-;:- D;: SFRLICD: :E AíA?rr::-Es-; .• ■--.wACÁ: -ZZV^izí "EIEFA:: . .A eus : exeiviv: 
MJ-.IC:1-/- KÍ: ::SF;E IC? RECURSCÍ EIES^-PICS srrTi.Aca: 
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« V1 — OOOOS —S2 

PL 09 

o s* — O O O O 7" — ^ 

emenda 

deputado federal rauro riranoa CO I PROB 
rro/jurrwtcjLCÂo - 

^Cf-ssiews-ss o^z-z csube? »o -sHeís : - a«*t - •<:-w:=tsr:c- r,cic ;CC:A- • «««••»•» 5? ■ ■«w-c-EíCAsaç'c«!*:-:r3 ES»£C:A. • 

CONSTRUCSO. - DC SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
i ABASTECIMENTO DE ÍGUA NO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO 1 DE GOIAS-GO 

009 (CINCOENTA MILH3ES DE u.lor Cr» 30 
cruzeiros: 

PONTE 
MFti-EfTfyTUPA -CDPIC-i 

l JUSTIFICATIVA | ■ ■ 
' - •: -ií-ím ir a iiíte;:-j;ci: :i ios 
I .r iuz ;s iohpse: iausanj: i-rande- I "PA- i-:.e>.cs- - pf „a«: • papa ivr se.a v:av-:_ uma soijii: a 
: -pac: -apa :• p-criErA r- -t_a, a iii -r pai iririiARi; 1 :»«e:;a-a -zl^z-:- ms servisse se abastesise:--! ir a:-ua a i POPL-LACÍ: iia pecu»«CE prircAic JA SUE : eíssí.-:-.- 
1 "'JNIIIC-I. SAC Z-ZZ PEIURSCí 'AECESSAPIGÍ £FE-:VACZC AESTA -í£_AIr :A 

EMENDA 

OEPUTÍDO FEDERAL RAURO MIRANDA ICO | PROB 
■ trro/yjmptCACAO - 

AZF.EzZZ^-i-zi ONIE :CÜ&£F AO AMEXC : - ESiei - ministério 
IÍ ÁCS: SO:IA_ = SQGPÍ-Í :z 'C-ABAL-C ' £'JF-L£MESTAC50.'CF;Bri'I SSFECIAL 

SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
NC MUNICÍPIO DE SANTA 

(CINCOENTA MILHÕES 

CONSTRUCZO DO 
ABASTECIMENTO DE 

• TEP.EZINHA DE GOIÁS-GC 
Valo- Cr* 5e. 

CRUZEIROS) 

C-jtup- 
I: ?i=: iiít -OI 

JUSTIFICATIVA 
- Í£'A;3 DE -SDI-Í. i preiapia - IISTP.IBCICXO de agua NCS 

:f-ics : cji := . ca cs and: grandes "STcr-1 ■;= .. =Zc..^zâ: C.E HE.^ ;:áve_ uma sclucxc - 
^a:: ---- : -?:h^em,a ew te^.-' h gue se -az necessãr:: 

- :i-EI-:.'-'A -.ELHOFI: IDS SE=-ICCS ÍE ABASTECIMENTO DE ACUA - s-OF-ulaca; :cm =ec.^S:h -"ede^-ih. gue c executiv: ■•'.'n : c:=' a - mí: d:h=íe d:h recjrech -ecehsapich efetivaiz: 
DEH': ME^-ICriA 

OS> —OOOOA — ± 0^—00000—7 

í°^" OF 
EMENDA 
r 

EMENDA 

OEPUTROO FEDERAL RAURO MIRANDA 
——;  CO I PMDB I I DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA 

- rt*To.-AíiT«C*C*0 - 

--^■ESCEN-E-SE ONDE CCUDEP AC ANEXC : - E?l?t - -INISTsRIC 
-4 ací: scc:;. pr "RABAL^C 5L,F,,_ETE>-'"rACAC'CRtD.T. ESPECIAn. 

CONSTRUCZO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO de agua no município de niquelândia- Cc 

Valor Cr* se.eee ®e® <cincoenta milhões de 
CRUZEIROS) 

ponte 
:w,"r - -EHTr-j^UR- -IDRICA 
i- ®a-te: -.t4T -*>01 

JUSTrFICATIVA 
-    -^ r e s-r-^r-:. 1 DIS^F-; ;ICiC DE iC.F '-Cr 

"irf^iTci •c.f AI-DEH    u itri" c í*' -■ ..E HE.'- . Ia.Z. ' HD-UCiC CjK-M c "cc,^. TH . t;- 'r_ r Cl" =~ F-Z ••'ECE; rAR I D 
-£„scr:- ::="5-r? -rei - - ABAS-I; :-£• -; :: -H-A ^ r-r"....Ci* -q" 's r-fr-ç^ç "El17 I - -- - -'EI-'"-'.'C 

-.1 rii: :;eí'Íz dc: =:;-**5C= e:ess-?.:ci -z-etiv-ia: 

- Tt*TO/*I»TlRTCA<ÀO - 

*:dE3Cente-SE. OKT.- IC-JFE^ . AO ANEXO : - EOIC; - MNISTERIC 
acac s:c:al s-pnçp.-f,; rr TRABAcr D ?*JF L £ ME N 7 AC A C.' CR s DI' I ESPECIAL 

CONSTRUÇÃO DC SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SZO SIMSO-GO 

Valor Cr* S® ««O «ee (CINCOENTA MILHÕES DE 
CRUZEIROS; 

- INFRA-ESTRUTURA -IDPICA .1(2-42 ?ie3.114C .•?{-: 

JUSTIFICATIVA 
• : E:-AC: :• zci-è. r c-cr-F;:A , DIS-RIDCICL: :E AGLA -.CS 

!C:e"ir? -7 :T:TE 1,1 CS CC^ÍE CAUSAM.' JRANCÍ: 
"TC-R^S - CIC,.'_AIAZ = it-A _vE SI-A '.T-VE. .-A SCLUCAC -i 

1 .'r"' cc ■ Z? =£.f.A 1 IDLE^A "Ew'- 3 -- r-"- %ECE2S4.c>.IC 
• -EL"-!51 :: SERVIccc ií ADAH"EHten^D de ACUA 4 ' -c MIA - •' •'r~ rrfcpA,:: .i CJC E> EIUTI :.'I ■ 
-j-ic:'" •ii zzvll ::: cÊ:up£Cí necessíF;::-: e-etuacac 
:eh: -:--",c:a 
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— o O o í) V 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL PIAURO RIRAHDA 
• nrto/AufTWTCAçAo - 

hC HNEn C : - 23131 - rflrilST^P-IC- A:t-55CEM£-£C ONl-C COUtEf 
TA ACSC SOCIAL 
PROGRAMA TE TRABALHO SOFLEMEN'ACSC'CReOIT? EE- EClAu 

CONSTRUCSO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICÍPIO DE TROMBAS-GO 

Valor Cr» 50 000 000 (CINCOENTA MILH3ES DE 
cruzeiros: 

INPR-f-EST-UTURA hídrica 
13 v-4> ?1S3 íl*Z o»'»! 

JUSTIFICATIVA 
- ecta:: IE GCIÍI. - F-E:AF:A mustciPIO- :E IISTI^CS QUE c~ TRAi-ETORNC3 - ^ORULÂCAC ^ÃFA"LLL 
CURTO PRAZO PARA 3 PROILEMF EH TELa. ^ IHEDIAT. HELHORIA DCG SERVIÇOS TE RCPULACiC CCh RECURSOS rEIiEF AI S. 
ml" icipal ns: dispõe ros r'ESTA MELHORIA 

IIETR! 
PcE 
s Z'J ABAS 

RECURSOS NECE 

SE 
ECI OU SSAR 

csc rr USAKM 
_ U1-. 

FAZ r: 
HENTO 
10?" E 

C-PANDEr 
CLUC20 -i iessap:: 
E AC-Ui A 
VECUTIVC 
etivacsc 

0*7 

MENDA 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA CO PMDB 
■ TtXTO/JVTTWICAÇAO . 

ACRESCENTE-SE ONDE COUBER AO ANEXO I - 23Í01 - MINISTÉRIO 
DA ACSO SOCIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTACaO/CRÉDITO ESPECIAL ) 

- MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE MOIPORÁ—00 

Valor Crt S5.(VINTE E CINCO HILHSES DE 
CRUZEIROS) 

- INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
13.♦40.0103.1143 0001 

JUSTIFICATIVA: 
- NO ESTADO DE GOIÁS. ? PRECÁRIA A DISTPIPUICa? DE ÁGUA NOS 
MUNICÍF-IOS E DISTRITOS G'JE OS COMPÕE?.VEM CAUSANDO GF-ANDES PROBLEMA? ; FOPULACaC PARA OUE SEJA VIÁVEL UMA S0LUC1C A 
CURTO PRAZO PARA O PROBLEMA EM TELA, c OUE SE FAZ NECESSÁRIO 
A IMEDIATA MELHORIA DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A 
POPULACSO 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA 
- njao/jurriíoiçAo - 

ACRESCEN^-E-SE ONDE COUBER A? ANEXO I - 231Í1 - HIMISTt =■ 13 
DA AC2C SOCIAL 
PROGRAMA DE TRAPALHV 1 SUPLEMENTAC2C.'CRBDITO ESPECIAL '• 

- MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE AURIL&ND1A-GO. 

Valor Cr» 800.000 000 (OITOCENTOS MILH8ES DE 
CRUZEIROS) 

FONTE 
- MODERÍ^IZACá: Ic setor de saneamestc 

13 «-£ ?0c; «ÍC: 

JUSTIFICATIVA 

OS» ——r5 

EMENDA Cf 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA GO PMDB 
■ TtXTO/JUfTWtCAÇiO - 

i ^ 09 n r^~n. 

acf:esces;-i-se onde couber ao anexo : - *3i»i - j:n:stsF::c 
SA AOSO SOOIA^ 
^SOGAAHA tZ TRAEALHC ; SUPLEMENTACSÍ/CRÉÍ^C ESFEOIA. 

- HODERNIZACSO DO SETOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE GOUUEL&NDIA-GO 

v»idi- Cr» 8«0 eoe eee íoitocentos milhbes de 
CRUZEIROS) 

- íCDERnizacío :o setcr de saneaken' 
:: VtAZ OíEs (iíf! ♦ 

JUSTIFICATIVA. 

EMENDA r} 
'•OJTTO M LT W 

PL 09 :z]£i 

DEPUTADO FEDERAL MAURO MIRANDA CO PMOB 
■ rurro/JumpiCAçAo . 

ÁCPESCEI-TE-SE ONDE COUPEc AC ANEXO ! - 22íOí - -r^-STaPir DA ACSO SOCIAL _ a i, 
PROGRAMA DE TPABALHC S,Jc*LEMENTAC20.'CRtD:TC ES=-E;iA. : 

- MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE IT AJA—00 

CRUZEIROS^*"* 800 000 (OITOCENTOS MILH3ES DE 
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FONTE: 
- ^ODERMIZACSO IO -ETOF: VZ SA»vcAHEsrr 13.e. ^e.seso ceei 

JUSTIFICATIVA:  'mjjtlO 01 U< MMMKO — 
PL 09 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL HAURO HIRANOA 

PI 09 

■ T(XTO/JOfTl'ICACAO - 

emenda 

DEPUTADO FEDERAL RAURO RIRANOA CD PROB 
- rtjrro/,ju«TTP>c*çAo - 

ACRESCENTE-SE ONDE COUBER AO ANEXO I - 331»; - HINISTitRio 
D£ ACSO SOCIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO ! SUPLEMENTAC10/CRÉDITO ESPECIAL - 

I - modernização do setor de saneamento NO MUNICÍPIO 
DE ITAPURANOA-00 

U.lor Cr• 8*«.•••«•• TOITOCENTOS M1LH3ES DE 
CRUZEIROS) 

PONTE 
- MODERNIZAÇÃO DC SETOR !€ SANEAMENTO 

13 «Ti »^<0 3A2l M51 

JUSTIFICATIUA; 

ACRESCENTE-SE ONDE COUBER AO ANEXO T - '3'" - '-•i' = -sR-- 
DA ACSO SOCIAL RROOfAAA IE TRABALHO • SUPLEMEfACÍO'"ai I * I ESFEi;'. - 

- MODERNIZAÇÃO DO SETOR DF. SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZINHA DE GOIAS-OO 

r.D.,'í?Í£oolfr* seo «»e 0»8 (OITOCENTOE MILHÕES DE CKuZk.lrvU3/ 

MCE-iFt-:rACic rc SETOP nr SAHEAHCN-C I: ef-íi 3^c: «eei 

justificativa 

OS» ——<£» 

EMENDA 
•"OPTO ot Itl MU«MÒ 

PL 09 zitz: 

DEPUTADO FEDERftL PAURD MIRANDA GO PMDB 
  TI*TO/JurTl»ICAÇAO . 

0*5» ——O 

PL 09 

EMENDA 

DEPUTADO FEDERAL RAURO RIRANOA CD PROB 
- mTO/jutn»icA<jLo - 

ACRESCEKTE-SE ONDE C0U6EF: AC ANEXC I - 23iC* - HIN-STpPIC PA ACZ? SOCIAL pROGRAMA DE TRABALHC ' SUFLEMENTACiC. CPEIIT ES^ECIAL ' 

- MODERNIZACaO DO SETOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE NIQUELANDIA-GO 
Vmlor Cr« 8«e «00 (OITOCENTOS MILHÕES DE 

CRUZEIROS) 

PONTE; 
- -crERNiiAca; do setor de saneamento 

-3 «"t ef4? 3e2£ eeei 

JUSTlPlCATIVA 

ACRESCENTE-3~ ONDE ZCJPC"1, 4,0 Aile'v'n * - 32« - )-tl ' z- -.C-T 
DA ACA: SOCIAL " ' * * PROGRAMA DE TRABALMC SVPLEHE i-ACaO CPá! I'! rcp r: 

"^M2S«R~:5SEÍSO D0 SCTOR DE SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE SSO SIMÃO-GO 
Valor Cr» 800 000 

CRUZEIROS) (OITOCENTOS MILHÕES DE 

FONTE 
- moderwizacs: iz :: ea^EAMEN*^ 

13 07; 3?lí >,20i 

JUSTIFICATIVA 

[Zf 

«S» —OOOS»8 — 

Mtojce oi iii •» 
09/92-CN 

EMENDA 

DEPUTADO GERALDO ALCKMIN FILHO 

Inclua-se, na qualidade de investimento, o sub- 
projeto "Modernização do setor de saneamento no Município de Pi^ 
quete", no valor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cru 
zeiroa), através do cancelamento parcial do subprojeto "13.076. 
.0448.3026.0001 - Modernização do setor de saneamento", no Ane- 
xo I, Crédito Especial. 
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| í PL Ü9/92-CN 
EMENDA EMENDA 

DCp'.""*.r'o f;n'V AV^VIN rTUiO ORPIITADO VIRMONQF" ?P:)VINL L 

"Mooorr 
monh.'r..j 
Ihôos C' 
pro i<?co 
sanoamn 

na q\.ãli(lJ(h- 'io invíC • ni»*nto, o sunprojeto 
■.•.«cio !o sr*cr dc aan^a^pnro no Município ú*-* Pinúa- 
i.a-s:''. io va'or do CrS 2 00 . C jü . 000, 00 tduzonros mi_ 
:• cruzeiros), .itravéa do cancelamento parcial do sub 
'■ 1 i.O?!-. .04<!B, 3020 ,0001 - Modernização do setor de / 

nro", no anexo I, Credito especial. 

-irroy^utnfKAÇJU» - 

O S> — O O 1. o o — o 

Inclua-se cnce couCer no PL09/52-CN, a Importância de 
QS -Í.800.000.00C.0C (cjuatrn bilhões e oltocentos milhões oe 
crurelros) a serem ayiicadt.s em drenagem, canalização e urua^ 
nizaçâo de área canalizadas, dos córregos: Antas. Juruoatuoa, 
^o3o Cesário, Catingueiros. ReDoleiros e Goiás.no municípiode 
Anápolis, Estado de Goiás. 

r 11 J ! 
valoi 
A.800.000.000,00 

EMENDA 

i DEPUTADO GERALDO ALCKMIN FILHO 

Inclua-se, como objeto de investimento, o subpro- 
jeto TModernizaçao do setor de saneamento no Município de Cruzeiro 
-SP", destmando-lhe a importância de CrS 200.000.000,00 ( duzen - 
tos milhões de cruzeiros i, através do cancelamento parcial do subpro 
jeto "13.076.0448. J02b.0001 - Modernização dc setor de saneamento", r.o 
Anexo I - Crédito Especial. 

— OOiOi. — E 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
1 3 .OTó.OAitS . 3026.0001 
Modernização do Setor de Saneamento 

JUSTIFICAÇÃO 

A canalização destes córreços, por vários motivos, exiyem ação 
Imediata. Eles sitean-se oer.tro da cidade, em alguns casos, no 
setor central e em áreas oe grande concentração oopulacicnalOs 
permanentes transOordamentos e a ação erovlsa das enchentes vem 
colocando em risco centenas de residências e milhares oe mara- 
dores que vivem nas uroxlmidades destes córregos. Além disto 
lembramos a gestão relativa a saúde oúüllca que deve ser com - 
preendlda neste assunto 

PL09/92-CN 

EMENDA 
□i -09/92-CN 

DEPUTADO VIRMONQES CRUVINEi I EMENDA 
■ TlIfOrjulp-^eA^ía - 

Inclua-se onde couOer, no PL a9/S2-CN-, a Imoortãncla 
de CrS 3.800.000,000,00 (três BilhSes e oltocentos milhões de 
cruzeiros) a serem aplicados na expansão da Rede oe águas 
Pluviais, em diversos oalrros da cidade oe Anlpolls, Estado 
de Goiás. 

FONTE 0E CANCELAMENTO; Valor 
13.076.04A8 .3026.0001 3. goo. 000.000,00 
Modernização do Setor de Saneamento 

JUSTIFICAÇÃO 

Sanear os trechos com vias urüanas que estão sendo 
aoertas ou compienetadas cm diversos oairros da cidade de 
Anápolis, alam disto, vlza proteger o sistema viário dos Mr&- 
blemas causaoos pela ação das águas da chuva, vale este In- 
vestimento para evitar prejuízos futuros. 

I DEPUTADO VIRMÇNDES CRUVINEL 
■ Tt3tTo/jvTrmce«Mo - 

Inclua-se onde couDer no Pl-09/92-CN, a Importância de 
12$ 1.280.000.000,00 (Hum oilhão duzentos e oitenta milhões de 
cruzeiros) a serem aplicados em Infra-Estrutura Básica num 
total de 89.347 m*, localizada no Setor Sul da Cidade de Aná- 
polis, Estado de Goiás. 

FONTE DE CANCELAMENTO: Valor 
13.076.0448.3026.0001 1.280.000.000,00 
Modernização do Setor de Saneamento 

JUSTIFICAÇÃO 

Obra de grande importância para o municípic de Anápolis, 
que beneficiará população de baixa renda e será realizada em 
área extremamente carente de Infra-Estrutura Uroana. 
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L 
CI.N NV UM 

emenda 

' O«pm»do FLAVIO DFRZt iht BLOCO 

HO ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N9 uy, DE 1992, 

ONDE SE LC; 

1S.0S1.0178.2S4I.UU2S - ACOCS PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.619.920 

1S.081.0178.2541.002S - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 2.519.320 

1S.081.0178.2S41.XXXX - OBRAS DE RECUPERAÇÃO NO 
Município de Glória de Dourados - MS CrS 100.000 

JUSTI F1CACAO 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei cm exame por cs 

t« Comissio, recursos para o Município de Glória de Dourados - MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 
de da população e o combate ao alastramento de epidemias, particularmen 

te a cólera. 

0<p —oo 

IM.N NV Ü«J I"1 n. 
emenda 

[ Deputado FLAVIO DERZI MS BLOCO 
■ i«ai«/Mai»icA«Ao ■ 

"O ANEXO I UO PROJETO UE LEI N9 UR, UE 199Z. 

ONDE SE LE: 

JS.OBl.017».2541.0025 - AC0ES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

L5.081.0178.2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS 

Cr» 2.619.920 

Cri 2.519.920 

15-081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERACAO NO 
Município de Aparecida do Taboado - MS CrS 100.000 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es- 

t* Comissão, recursos para o Município de Aparecida do Tá^boado - MS , 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 
da população c o combate ao alastramento de epidemias, particularmen 

« cólera. 

L 

«t» -r — w x 

IM.N NV «y J Llí 
EMENDA 

J [ Deputado FLAVIO DERZI 
 j— D*    

| MS | BLOCO 
1|N40/JVt1»)C«ÇAO ■ 

NO ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N? 09, DE 1992, 

ONDE S2 LE: 

15.081.0178,2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.619.920 

15.081.0178.2541.0025 - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 2.519.920 

15.081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERACAO NO 
Município de Cassilândia - MS CrS 100.000 

JUSTI F I CAÇÃO 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame per es- 

ta Comissão, recursos para o Município dc Cassilânida -'MS 
concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população c o combate ao alastramento dc epidemias, particuiarrocr 

te a cólera. 

± O S — 1- >cp —OOl-OT' — 7 

PLN NV 09 01 01 I »  
EMENDA 
     Aurom _ Deputado FLAVIO DERZI _ u' ■ 

MS | BLOCO 
■ TCNTO/JU87I' ICAÇJLO • 

NO ANEXO 1 UO PROJETO DE LEI N9 09, DE 1992, 

ONDE SE LE: 

15.081.0178.2541.0025 -ACOES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.619.92C 

15.081.0178.2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS CrS 2.S19.92C 

15. 081.0178 . 2541 .XXXX - OBRAS DE RECUPERACAO NO 
Município de Costa Rica - MS CrS 100.000 

J M.â I 1 £ i £ â S â ? 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei cm exame por es 

ta Comissão, recursos jara o Município de Costa Rica - MS 

concorrendo para a meltora das suas condições ambientais, de saluorida 

de da população e o cmnümte ao alastramento de epidemias, particularme 

te a cólera. 
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OS» — 
""" J 

IM.N NV J !"1 ' I IM.N N" II'» 

emenda 

DeputaJo H.AVIO DFR2I |~ MS | BLOCO | | Íicpitu-Ju FL/VIO DI.KZI MS | 

NO ANEXO l ÜO PROJETO Ut LEI NV UM, ÜE IVllJ, 

ONDE SE LC: 

1S.081.0178.2S41.y02S - ACOtS PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.51í).02ü 

15.081.0178.2S41.0Ü2S - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 2.S19.920 

IS.081.0178.2S41,XXXX - OBRAS DE RECUPLKACAO NO 
Município de Bandeirantes - MS CrS 100.000 

JUST^EiÇAÇAO 

A presente emenda obietiva destinar, no Projeto de Lei cm exame por es- 

ta Comissão, recursos para o Município de Bandeirantes MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubnda- 

de da> população e o combate ao alastramento de epidemias, parti-uiarnen 

te a cólera. 

NO ANhXO I Uü PROJETO DE LL! f.V OJ. Dl: 1992 . 

ONDE SE lE: 

1S.081.0173.2541.0023 - ACOLs PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.bl9.920 

15.081.0178.2341.0025 - AC^LS PREVENTIVAS CrJ 2.519.920 

15.081.0173.254l.XXXX - OBRAS DL RECUPERAÇÃO NO 
Município de JARAGl\R.-M.   CrS 100,000 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es- 

ta Comissão, recursos para o Município de jarACUAP.I-MS 
concorrendo pari a nelhore das suas condições ambientais, de salubrida- 

I 
de da popu.lacão e o combate ao alastramento dc epidemias, particularmcn | 

te a cólera. j 

> e> i. <z> — 3 —x a.—s 

PJ.N NV O'.» IM.N NV ou Mui IM  — 1 ! 2S  
EMENDA EMENDA 

Deputado FLAVIO DERZI MS BLOCO Senador RACHID SALDANHA DERZI 
• IMTO/iUtlrtiCAÇiO - 

HO ANEXO I DO PROJETO DE LEI N? Ü9, DE 1992, 

ONDE SE LC: 

15.081.0178. 2541.0025 AÇÕES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2. t> 19. 920 

15.081.0178.2541.0025 - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 2.519.920 

15.081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERAÇÃO NO 
Município de río Verde de Mato Grosso - MS CrS 100.000 

JUSTI h 1 C A C A O 

A presente emenda objeexv* uestinar, no Projeto de Lei em exame por es- 

ta Comissão, recursos para o Município de Rio Verde de Mito Crosso-MS, 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população e o combate ao alastramento de epidemias, particulirmen 

to o cólera. 

NO ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N9 09, DE 1992, 

ONDE SE LE: 

15.081.0178.2541.Uü25 - AÇÕES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.619.920 

IS.081.0178.2S41.0025 - AÇÕES PREVENTIVAS CrS 2.519.920 
15.081.0178.2541.XXXX - OÕRAS DE RECUPERAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE NOVA AXDRADINA - MS CrS 100.DOU 

JUSTI F 1 C A Ç A O 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es 

tí Comissão, recursos par. o Município dc Nova Andradina' - MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida 

de da população c o combate ao nlastramciilo dc epidemias, particuIarmc 

te a cólera. 
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L 

>9 —\ -» — O 

CLN NV IHI J LU is_ I l'l.N 

emenda 

Senador RACIIIll SALDANHA DtRII 

EMENDA 

Senador BALIIID SA! DASIIA PI;R:i 
■ «■■to//v«»>CAfAo - 

NO ANEXO 1 ÜÜ PKOJEIÜ ÜE Llii N? 09, UL 1992. 

ONDE SE LE; 

1S.081.0178. 2S41.01)25 - AtOUS PREVENTIVAS 

LEIA-SE; 

Cr $ 2.619.920 

15.081.0178.2541.0025 - ACOES PREVENlIVAS Crí 2.519.920 

15.081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS CrS 100.000 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es 

te Comissão, recursos para o Município de Naviraí - MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população e o combate ao alastramento de epidemias, particularnei: 

te a cólera. 

NO ANEXO I DO PKOJEIÜ DE LEI N? 09, DE 1992, 

ONDE SE LE: 

15.081.0178.2541.0025 - AC0LS PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.e 19.920 

15.081 .0178. 2541 .0025 -ACÓES PULVLNUVAS CrS 2.519.920 

15.081.0178. 2541 ,XXX.\ - OBR.- DP KHCUPEKACAO NO 
MUNICÍPIO DE SELA VISTA - ,'- CrS 100.U0( 

J U S T 1 P 1 C A c A O 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es- 

ta Comissão, recursos para o Município de Bela Vista ~ MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população e o combate ac alastramento Je epidemias, particularnei 

te a cólera. 

>9 — 001. 13—1 

PLN NV 09 

—OOi is —€ 

emenda 
PLN NV 09 

Senador RACIIID SAI.DANIIA DERZl PKN 
EMENDA 

NO ANEXO I DO PRUJEIO DE LEI N9 US, DE X992. 

ONDE SE LE. 

15.0«1.0178.2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

Cri 2.619-920 

Senador RACHID SALDANHA DcRZI 

15.081.017Í.2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS 

15.081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 

Cri 2.519.920 

Cri 100.000 

NO ANEXO I DO PROJLIÜ DE LL1 N9 09, DE 1992, 

ONDE SE LE; 

15.081.0178.2541.0Ü25 - ACOES PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

CrS 2.619.92 

15.081.0178.2541.0025 - ACOES PREVENTIVAS CrS 2.519.92 

15.081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RECUPERAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS CrS 100.0( 

jySTJiF^ÇAÇAO 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei em exame por es- 

Comissão, recursos para o Município de Mundo Novo - MS » 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrlda- 
de da população e o combate ao alastramento de epidemias, partieularmen 

• cólera. 

JU§liüi^-SÍ= 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei en exame por e 

ta Comissão, recursos para o Município de Aquidauana - MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrid 

de da população e o combate ao alastramento de epidemias, particularn 

te a cólera. 
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L 

o — O 1 l*'» —<í» os* — x lo — ; 

l'I.N NV l»í) _ «"Ojcto M m nu ««O _ 
09. 92-CN 

■MENDA 

Scnjdor BACIIIU SAlUANliV "[msT J-U»—] 
| •I.'.'- I-L -L'- 1 CA,*:,. ALELUIA BA PFL 

NO ANEXÜ 1 UÜ PKüJlilÜ OL LLl 09, HL 199:, 

ONOL SF. I.c: 

15.08I.ÜI78. 254 1 .0U2S - Fí l.VLNilVAS 

LEIA-SE: 

Cri 2.019.920 

1S.081 .0178. 2541 .ÜÜ2S - ACOtS PKLVL.N l 1 VAI Cri 2.519.920 

15.081 . 0178. 254 1 , X.XXX - ObRAb 1)L: klClTi.HAvAC NO 
MUNICÍPIO DL MiKXNDA - MS CrS lÜü.ÜOO 

J U S i 1 F 1 C A C A O 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei cm exane por es- 

ta Comissão, recursos para o Município dc Miranda - Ms 
concorrendo para a melnora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população e o combate ao alastramento de epidemias, particularmcn 

Ce a cólera. 

Acrescentar pvoqrana co -.ra^aího co Ministeri 
1» Ação íí</C5aí > : <•!; ur.-'" . co: 

li.- . •44-'. . XXXX - Modernização do Setor de 
-•■v pio .ic PlHITIBA/DA. 
V.i',;: CcS -U.000.000,00 
V.e- i: ■'-•.•c.otT "sd famílias 
IJutvrezi 'as D"S'>esao: Investimentos 

Fonte dc Cancelamento: 13.07't.0448.302^.000' - Mo 
•r-- • za .-- .o 

Cr" 50.0UG.OUO,00 
Natureza das Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se nrçente a modernização do setor de saneamen 
to dc referido mtr.:zíp-.o. uma vez que, situado numa. reqiâo preden 
sa à disseminação de epidemias, tem agora essa possibilidade agra j 
vada pelo aoastec-.mento ca cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a evpansào da rede de coleta de esgoto e a 
construção ce estações de tratamento. 

j  —0€> 1. 1. 7 —^ 

| PLN NV U9 [ [ Ul 

EMENDA 

Senador RACHID SALDANHA DHRll 
■ <t«»0 J'JJ""OÇlO - 

NO ANEXO l DO PROJETO DE LEI N? 119, DL 1992, 

! ONDE SE LÇ; 

IS.081.0I7S.2541.DU25 - AÇ0CS PREVENTIVAS 

LEIA-SE: 

15.081.0178.2541.0U25 - AC0ES PREVENTIVAS 

15,081.0178.2541.XXXX - OBRAS DE RLCUPLRACAO NO 
MUNICÍPIO DE BATAíPORÁ - MS 

CrS 2.b 19.920 

CrS 2.519.920 

CrS 100.000 

jySTiüiEAÇAü 

A presente emenda objetiva destinar, no Projeto de Lei cm exame por es- 

ta Comissão, recursos para o Município de Bataíporà - MS 

concorrendo para a melhora das suas condições ambientais, de salubrida- 

de da população e o combate ao alastramento dc epidemias, particularmcn 

t« a cólera. 

os» — O O ± 1- s> — i 

—WJ«IU M LU MUHCMO - 
09/92-CN 

EMENDA 

Deputado JOSE CARLOS ALELUIA 
. nirro.'jwm»»c<çU> - 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
da Ação Social c seguinte suoprojeto: 

1 3.076.0448.3026.XXXX - Modernização do Setor de 
Saneamento no .T.nicípio ce SÁTIRO DIAS /BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento; 12.076.0440.3026.000V - Mo 
dern'zaçào do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas; Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se urgente a modernização do setor de saneamen 
to do referido município, ume vez que, situado nurra regiàc propen 
sa à disseminaçio de epidemias, tem agora essa possibilidade agra 
vada pelo abastecimento da cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a er-pensío da rede de coleta de esgoto e a 
construção de estações de tratamento. 
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L 
os» —oo 4. 2S2 — 1. 

r iai«i 
emenda 

cz 

■twjrto M ui ■»« 
09/92-CN 

EMENDA 

. 'i«to .,wn>»«oiçAo . D#»o-.;taao JQSE CARLC-i ALELCIA  ] 

Inclua-*» ona» LOub«r na PI. Na. OP/9? - CN * líroorttnci* d« Cr* 200.000.000,00 (Doí»nto* ?1ilhÇ>«* ae cru<»iro%) *•' 
aplicado implantação O*» Si*»»ma* Intvg^ado* -Jir Aua^tvc im«n*o ca 
Agua Potaval mm N^clao* Hur* i*, no Município o» Quatro Barra*. 
Emtado do Paran*. 

FONTE OC CANCELAHENIOj l3.040.0183.1143.OOOl - In 
Hídrica. 

JUBTlFlCACwa 

Implantar am p«qu«na* propriedada* m comunidada* rural*. 
infr-a-«*trutura hidráulica parman*nt« para ampliar a cf»rta C» 
agua potaval mvdianta u*o da tecnologia «ímpia* • da PaiMP cu*tC, 
com vista* a parmitir a malhona do bam estar ao homem no campe, 
•vitando o exOdo rural. 

. TirTo. jurri»>oçAo - 

Acrescentar no proarana -.rahalho do Ministério 
da AçAo Social c seçjir*e r.ubprojetoi 

1 3.07t tí . 3026. XXXX - Modernização do Setor de 
Saneanen-.c no x. nicípic. õo IGRAPIÚNA/BA. 

•.ator: 5 í>0 . 000. 000, 00 
Mera: a*eader 50 famílias 
!.'ature/- das Despesas; Investimentos 

Fonte dr Cancolamento: 13.076.0446.3025.0001 - Mo 
dernrzaçâo do Setor de ."aneamente 

i'a}or: Cr5 50.000.000,00 
Natureza cas Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se '-.rçente a modernização do setor de saneamen 
to cc rererico xur.irip-;. ura vez que. situado nutra reçi*o prepen 
sa à cisseminaçâo cie epidemias, tem agora essa pessidi 1 idade agra 
vada pelo abastecimer.tc da cólera nos estados ncrcestinos. o que 
torna imprescindível a ç-pansAo da rede de coleta de esgote e a 
construção de estaçòes de tratamento. 

os» —00 1.23 — 

L 

OS» —4. 2 ± —2 

z 

- Murro M tu Mwwcao - 
09/92-CN 

I 
Z  ! 

01di£L EMENDA 
emenda 

Deputado JQSE CARLOS ALELUIA PA PFL 
Deputado Max Rotanmann 

■ ta«TB/M«tl*iCAÇlO - 

Inclua-*» onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
9* Crâ 400.000.000,00 (Quatrocanto* milho»* da cruzairo*) para «ar 
aplicado am Obra* da Sanaamanto Básico Rural no Municipio da 
Quatro Barram, Estado oo*Paranâ, 

f0NTE DE CANCELAMENTOt 
Sator da Sanaamanto. 13.0741.0448.3026.0001 - Modernização do 

JUBT1FICACWO 

Organizar a oparacionalizar o* mistamas a sacraçóa* da 
••"••manto básico am âraa* rurais, implantando sistama* •^•011fiçados da dastinaçâo da objatos, da abamtacimanto a da 
•mlhoria* sanitárias comunitárias. 

- rvrro/JLiíTincAçlo - 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
da Ação Social o seguinte subprojeto: 

1 3.076.0448. 3026.XXXX - Modernização do Setor de 
Saneamento no município de CAMAMU/BA. 

Valor: Cr5 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Da^creza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 13.C76.0448. 3026.C001 - Mo 
dernj.zaçâo do Setor de Saneamento 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se «ircente a modernização do seter de saneamer 
to dc referido município, uma vez que, situado numa regiâc proper. 
•a à disseminação de epidemias, tem agora essa possibilidade agra 
vada pelo abastecinento da cólera nós estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a eirpansâo da rede de coleta de esgoto e a 
construção de estações de tratamento. 
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V> "S « V> 1 ^ ^ , 

M a> bwMao   , , . 
 1 ! ■" r»"' I 

- ••OJÍTO M a> kw«Mao 
09/9 [Z 

»«Ojí^O 0* LA- — 
09/92-CN 

EMENDA 

Opetado JOSÉ CAKLOS ALELUIA BA í 
■ TV<TO. AI«Ti>>CAÇAO . 

Acrescon^or r.-> proqrana de * raSaMo Minis-.enu 
da AçAo f.ccial o revj-jir.r r..:.-pro leto: 

13.076. 04 4A. 1026. XXXX - Mod*>rt • .'a^ão du Sír*- c r de 
Eaneanen-c no m^njcípie rio PEDRO ALEXANDRE»BA. 

Valor: Cri L0.000.000,00 
Meta: a-cndcr 50 famílias 
Ilatureztt das Despesas: Investincntos 

Fonte do Canr-olamento: 1 3 .C76 . 04 4? . 302A.C001 - Mo 
riernjzaçâo co Se'or rL- Pancamenrc 

Valor: CrS r.0. 000. 000,00 
Natureza òas Despesas: Investimentos 

J ü S T I F 1 C A Ç Â O 

Faz-se '-.rgente a modernização dc setor ce sar.eamen 
to do referido r:r.icíp-c, ur.z vez çjc-. situado nura reoiao preper. 
sa à disscr-inaça-. de epiòerrias, te.r aaora essa pess:1 idade aora 
vada pelo aoastecimcntc ra cólera nos estados nordestinos, c q-.:e 
torna imprescindível a e-oansâo da rede de coleta de esgot- 9 a 
construção de estações de tratamento. 

EMENDA 

Deputado JtlSE CARLOS ALELUIA 
- Tfjrro. j^mnCAÇAo - 

Acrrscent«nr no proçrama do trabalho do Ministenc 
da A;^o Social o sogiante subprojeto; 

*• 3.0 76.04 4». 302b.XXXX - Modernização do S«»'or ce 
Eanonm'*nr.c no .t..t ■ frio ri> MANSIDÃO/BA. 

a • c r : CrS '0.000.000,00 
Meta: atender 50 farílias 
ílatcrcra das Despesas: Investimentos 

Fon^t» de Cancelamento: .2.1076. 044 0.3025.0 301 - Mt 
dern»zaçio -a 3e-r'r de Saneamento 

'-r: CrS 50.000.000.00 
Natureza das Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se urgente a modemzaçfio cc 
to do referido .rur.izíp-o, uma vez que, situado 
sa ã cissemir.açi- de epidemias, tez agora essa 
vada pelo aoastt-c:rente da coiera nos estados r. 
torna imprescindível a e ■ • pa n s A o da rede de cole 
construção ce estações de tratamento. 

setor ue sanear-. 
;ur.i reçiiz çrer•: 
.zssi tilidaáe aur 
-rdysttr.os, o q 
a de esgoto e 

«s» —00 ± 2S —S 

— MOJITO M Ui NuMtao - 
09/92-CN 01 «.OI 

EMENDA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
- TUfTO/JUTTinCAÇÁO - 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
da Açào Social o seguinte subprojeto: 

13.076.0448. 3026.XXXX - Modernização dc Setor de 
Saneamento no município r.e nilü PEÇANHA/BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento; 12.076,0448.3026.000» - Mo 
dernizaçéo do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se urgente a modernização do setor de san-amen 
to dc referido município, uma vez que, situado numa resUc cropen 
sa à disseminação de epidemias, tem açora essa pesai:ilidad; agra 
vada pelo abastecimento-da coiera nos estados nordestinos, c que 
torna imprescindível a e::pansão da rede de coleta de esgoto • a 
construção de estações de tratamento. 

rr 09/92-CN 
EMENDA 

Deputado JOSE CARLUS ALELUIA PFL 
■ rtxro/JurnncAÇJko - 

Acrescentar no programa de tranalho dc Kinistenc 
da Ação Social c seguinte subprojeto; 

13,076.0443.3026.XXXX - Modernização dc Setor dí 
Saneamento ri r . r.iríp^o r.e CORONEL JOÃO SÁ/BA. 

a?or; CrS 50.000.000,00 
Meta; atender 50 famílias 
Natureza das Despesas; Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 1 2.C76 . 0448.3C26.C901 - M: 
dermzaçâo co Setcr de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas; Invés-imentos 

JUSTI FI CAÇÃO 

faz-se urgente a modernização dc setcr ce sanear?;, 
to cc referido m.nirípic, uma vez eus. situado numa região pret?- 
sa a cisserur.ação de epidemias, tem agora essa pessi n.iriad" aç.-J 
vada pelo auastecirentc ra cólera nos estados r.orcestinos, o o • 
torna imprescindível a expansão da rede de coleta ce esgof" e i 
construção ie estações de tratamento. 
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P — 1. OS* — O O 1 3 o- 

I "«jno M li 
| 39/92-CN 

hmenoa EMENDA 

Deputado JOSt CARLOS ALELUIA I | I HA 1 Df-f. !Tftfri R.-VlcRTQ ^QRPCS 

Mini«-or10 Acrescentar no -.r^Trars c*e '.ra'">a'.hn 
da Ação Social o ••Turre subrr<^;^tt-: 

1 3.076. 0448. 10* '•. XXXX - Mor*.• r- • :açAo do So^o: de 
Saneamento no m -nicipio í?»1 ADUSTINA/BA. 

Vaior: CrS S0.000. .OO.CO 
Mera: acender 50 famílias 
tlat.reza das Desoesas: Invesrimenr^s 

Fonte de Cançolamer * o: . ''*6. 04 4?. J^J^.COOI - Mr I 
dern.-zaçâo do Sercr de f.ar.^aT». nrc 

va.Vor: CrS 5C. 000. 
Natureza das r-espesis: Invé 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se ;;rçenre a moierr.izaçio co setcr ôe saneamer 
to do refer:do .ruricíp1.ò, ur.a ver eus, sir^ade numa reçiàc prooer 
sa à disseminação de epidemias, ter açora essa possibilidade acra 
vada pelo abastecimento da cólera nos estados r.orcestir.os, o que 
torna imprescindível a e-*p?nsío da rede de coleta de esaotm e a 

' construção de estações de tratamento. 

• Tir»a/iun'»w>^Ao - 

Inclua-se cnce couber no pl 09/92 a importância de 
CrS yn.OCC.nno,^ (tr.vn»,..-, r-íityüe-i de cruzeircs) para serem aplicados na icdeml- 
zaçSü do setor do smra-voío do_ Município oe S3ü Brás. 

FONTE CF CAKH AK30ü - 13 076 OAAS 3C26 0001 - Modernização do setor de sa*a- 
mente. 

JUSÍ IFICATIVA 

a falta ae um sistem.a ce saneamento compatível é 
\j* premierv» cj;e afeta todo o Pais. no Noroeste, principaimerte no Estado de fllanoas , 
este proLlema trna maior vulto ccis, a grande maioria dos 'Ajnicíoios nao possue sis 
tema alçn e aoeies ae cxsaem Pèo atendas a 1CS da atual necessidace. Sem condições 'inan - 
celra para amenizar esta grave situação, a probahiücttíe de contágio e proliferação de 
doenças como a cólera torna-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atuai qua- 
dro, medernizande ou implementando um sistema de saneamento oue orocure atender as 
necessidades básicas da população de nosso Estado. 

«><P ——o OS» —0«dl.3±—o 

d 
MOlTTO M LB «MIM ■© 

~irr., vn 

ÍMENDA EMENDA 

_DEPUTADO ROBERTO TORRES DEPUTADO -CôcRTQ TCP=E5 
- «vxro/AdrrirKAçAo - 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 a importância de 
300.000.000,00 (trezentos milhOes de cruzeiros) para serem aplicados na moderni- 

'•Çâo do setor de saneamento do.Kjnidplo de Água Branca. 

FCKTE OE C^CELAMENTO - 13 076 0448 3Q26 000T - Modernização do setor de sanea- 
^nto. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de um sistema de1 saneamento compatível é 
^ ProHi^r» que afeta todo o Pai». No Nordeste, princioalmente no Estado de Alagoas , 

probJema tome maior vulto pois, a grande maioria dos Kjnlclplos não possue sis 
^•*4 algjm e qje posaLem rio atendsm a XX da atual necessidade. Sem condições flnan - 

para amenizar esta grave sltuaçlo, a probehllidsde de contágio e proliferação de 
^^"Çaa óSmo a cólera tome-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atual oj»- 
Modernizando ou implementando um sistema de saneamento que procure atender as 

,*ctt«ldec3ts básicas da populaçio da nosso Estado. 

- tuto/jutTmcAçJU» - 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 a importância de 
CrS 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) para serem aplicados na moderni- 
zação do setor de saneamento do Kjniclplo de Rio Largo. 

FCNTE DE CANCELAMEXTO - 13 076 0448 3026 0001 - Modernização do setor de sanea- 

JUSTIF ICATIVA 

A falta de um sistema de- saneamento compatível é 
un pronjema qje afeta todo o Pais. No Nordeste, principalmente no Estado de Alagoas , 
este problema toma maior vulto pois, a grande maioria dos Kjniclpios nao possue sis 
tema algum e agcu? pesaxm rõo aterm a KX da atual necessidade. Sem ccndições finan - 
celra oara amenizar esta grave situação, a probffiilidtó óe ccntágiç e proliferação de 
doenças como a cólera torna-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atual qua- 
medemizando ou implementando um sistema de saneamento ojc procure atender as 

necessidades básicas da população de nosso Estado. 
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EMENDA EMENDA 

DCryryf RCyCRTO rcRP£5 Of-ÁITAÇQ RCffPTfJ T-QFFIS 
. rwjrra/jwiCAfÀc . 

Inclua-se onde couber no R. C5/9? i l-x?ortSncia de 
Crí XJü.arJ.CXO.OC (trezentos mllbfles de cruzeiros) para ser-n aplicados na rcdcmi- 
zaçlo dn setor de saneamento do_KjnlcIcio de Teotônlo Vilela 

rOKTt CC CAKB-AKEKTO - 13 076 0A48 3026 0001 - Hatíemizaçfto do setor de sanea- 
rto. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de um sistema de saneamento cccatível é 
um pronjena oue afeta torto o Pais. No Nordeste, principalmente no Estaco de Aiaocas . 
este prCJema toma ma<or vulto pois, a grande maioria dos Knicloios nàc oossue sis 
tema algim e aojeies qje ccsaem râo atcrdan a KK da atual necessidade. Sem condições finan - 
celra para amenizar esta grave situação, a DrotehlUCBdc de contágio e prollferaçar de 
doenças como a cólera torna-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atual oua- 
dro, nótíernlzando ou implementando um sistema de saneamento oue procure atender as 
necessidades básicas da população de nosso Estado. 

• TUrTO/7VaT»<>»C*0 - 

Inclua-se once couber no Pt 09/92 a imocrtâncla de 
CrS TOO.COC.OCC.CO 'trezentos mllhCes de cruzeiros) para serem aciicados ns moderni- 
zação do setor ce saneamento do_Kjnlc.Ipio de Joaquim Gomes. 

FCKTE CE CANCELAMENTO - 13 076 CVUa 3026 0001 - Kx»eTnlzaçao do setor de 

JUSTIFICATIVA 

A falta de um sistema de 5ane?mento ccnoatlvel í 
um pro^Jena o.e afeta todo o País. no Ncrdeste, orincicaimente nc Estado rs Aiaçcas . 
este prcUema toma m?<cr vulto cols, a grande maioria oos Munlcísics nào ccssue sis 
tema algm e aoeies Qje xsajem rtt atercam a lOi da atual necessidade Sem condições flnan - 
ceira para amenizar esta grave situação, a procaLUldads de contágio e croliferaç^p ce 
doenças como a cólera toma-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atual oua- 
dro, modernizando cxj implementando un sistema de saneamento que procure atender es 
necessidades básicas ca população de nosso Estado. 

««P —OOi 33 —«£. 

J 

—00 1.3S —2 

□z 09/92 I I 01 n. 01 I 
- «Ojrro M Lll MU««*0 - 

09/92-CN 

EMENDA EMENDA 

DEPUTADO ROBERTO TORRES Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
. Kumso - 

P-EL. . 
■ TIXTO'jwmnok^Ao . 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 a importância de 
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) para serem apllcaocs na moderni- 
zação do setor de saneamento do_Kjnicípio de Dois Riachos. 

FONTE CE CANCELAMENTO - 13 076 0448 3026 0001 - Modernização do setor de sanea- 

JUSTIFICATIVA 

A falta de um sistema de- saneamento compatível é 
un pronlema qjc afeta torto o País. No Nordeste, principalmente no Estado de Alagoas . 
este prctJema toma maior vulto pois, a grande maioria dos Municípios nao possue sis 
tema algum e cuc possuem rèo atanoen a XK dl atual necessidade. Sem condições f inan - 
ceira para amenizar esta grave situação, a probebllidade de contágio e proliferação oe 
doenças como a cólera torna-se diária. 

A presente emenda, visa minimizar este atual qua- 
dro, modernizando ou Implementando lw sistema de saneamento oue procure atender as 
necessidade» básicas da população de nosso Estado. 

. rurro/JumncAçix) - 

Acrescentar no programa t5» trabalho do Ministério 
da Ação Social o seguinte subprojeto: 

13.076.0448.3026.XXXX - Modernização do Setor de 
Sanearentc no município de BURITIRAMA/BA, 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Uatureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 12.C75.0448.3026.C001 - Mo 
dern.rzaçâo do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza cas Despesas; Investimentos 

JUSTIPICA.ÇXO 

Faz-se urgente a moderniração- dc seter de saneamer 
to do referido município, uma vez que, sr.tuadc numa região proper 
sa à disseminação de epidemias, tem agora essa possibilidade agra 
vada pelo abastecimento da cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a e.tpansAo da rede de toleta de esgote e a 
construção de estações de tratamento. 
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EMENDA EMENDA 

Deputado JOSE CARLOS ALELUIA 
fc*T*00 I 
 I 

. njrro, jurn«c><>o - 

Acreacentar no oroarana de -.ra^a^o do Minis-cno 
da Ação f.ocial o seg-jir.re subprojeto; 

13.076.0448. 3026.XXXX - Modernização do Se^-or de 
Saneanenrc no m.niTÍpio de GL(»kia/BA. 

Valor: Cr5 6 0.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Uatcrcza das Desoesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 13.C76.0448.3025.0001 - Mo 
dernizaçâo do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000.00 
Natureza cas Despesas; Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se 'ircente a modernização do setcr de saneamen 
to dc referido rrunicíp"c, ur.a ver que, situado r.ur» reciâc proper 
sa à disseminação de epidemias, tem agora essa pcssitilidade agra 
vada pelo abastecimento da cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a e-par.sfto da rede de coleta de esgote e a 
construçSo de estações de tratamento. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Acrescentar no proorama de trabalho do Ministério 
da AçAo Social o seguinte subproneto: 

13.076.0143.3026.XXXX - Modernização do Setor de 
Saneamento no município de PAUIX) AFONSO/BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
tlatureza das Desoesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 1 3.C76.0448.3026.0001 - Mo 
derrvzaçào do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000.00 
Natureza cas Despesas: Investimentos 

JUST1 FI CAÇÃO 

Faz-se urgente a modernização dc setor de saneamen 
to do referido município, urro vez que, situado numa regiâc prepen 
sa ã disseminação de epidemias, tem açora essa pcssibilid.ade acra 
vada pelo aoastecimento da cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a errpensAo cia rede de coleta de esgoto e a 
construção de estações de tratamento. 

0<p —oo 1.3^ — ^ 

- MO^rro M LU MuMino - 
09/92-CN 09/92-CN I Hv! D, Q 1 

EMENDA EMENDA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
moo i 
[i I 

- TirnvjwnincAçio - 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
da Ação Social o seguinte suoprojeto; 

13.076.0448. 3026.XXXX - Modernização do Setor d.e 
Saneamento no mv.nicíp"io de OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 familiar 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento; 1 2 . C76. 04 48. 3026 .0001 -'Mo 
derni.zaçao do Setor de Saneamento 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza cas Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se urgente a modernização dc setor de saneamen 
to dc referido município, uma vez que, situadc numa regiâc propen 
sa à disseminação de epidemias, tem agora essa possibilidade agra 
vada pelo abastecimento da cólera nos estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a e.-pansâc da rede de coleta de esgoto c a 
construção de estações de tratamento. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
- Ttxrcjurrwoçlo . 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
da Ação Social o seguinte subprojeto: 

13.076.0448,3026.XXXX - Modernização do Senor de 
Saneamento no município de SUCLIDES DA CUNHA/BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: atender 50 famílias 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento: 12.076.0448.3026.0001 - Mo 
dernizaçâo do Setor de Saneamento 

valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: Investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se urgente a modernização do setor de saneamen 
to do referido município, uma vez que, situado numa região propen 
sa à disseminação de epidemias, tem agora essa possibilidade agra 
vada pelo abastecimento da cólera noa estados nordestinos, o que 
torna imprescindível a e::panaâo da rede de coleta de esgoto e a 
construção de estações de tratamento. 
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— MOjartQ o» Jt mjtMto 
09 - 92-CS 

MENDA 

r*p.:».«Jo SOSt ÇA.9LCS ALELUIA 
. rtrt0.jijary*c»iJ*) . 

Acrescgntar no pr»»:? i.nj ile r - h.i l h n do MiniG*«*rio 
o **Tj\n*e snhpro i^^o: 

! 3.040.0181. • 149. XXXX - « n: r4-vs-; r j-.ura hídrica no 
município .■'p EUCL1DES DA CUNHA .'HA. 

Valor: CrS '0. OC--. '.: i.OO 
Meta: constr.çdo "> poços irtesianos 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento : 0J. 91.0173,22I9.0001 
ações preventivas 

Valor; CrS S0.0CO.Cl-0,O0 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de 5 (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no semi-arido 
nordestino, vem sofrendo m.:ito com a seca r.à região. F.sse investi^ 
mento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sào de muita 
importância na economia lo-al, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

0 ^ — O O i ^ J. 

mojito M ai ww«4ao 
09/92-CN 

EMENDA 

Deputado JOSF, CARLOS ALELUIA PFL . 
- TUTo/jumncKio - 

Ponte de Cancelamento s 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor: Cr$ SO.OOQ.OOO.OO 
Natureza das Despesas: investimentos 

JOSTIPI CAÇÃO 

| «eoxrro 0« L* euweu —. * ■ 
| 09, 92-CN | | 01 M 01 | 

EMENDA 

} (H ado cVI.vfi A'.E'.':TA 
. rtno-Jum»«uçAo - 

o segu•nt 
Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 

13.040.0183.1l4S.XXXX - •hfra-estratara hídrica no 
município i:*- CLC.4IA / BA. 

lor: CrS 50.000.000.00 
Meta: Conntriçâo di? 5 poços artesianos 
Naturrra das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento : 01.081:0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor; CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTI FI CAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de 5 (cmccl 
poços artesianos no referido município, que situado r.o semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a reca na regüo. Esse investi 
rrento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sSc de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

OS> —001.^3 —3 

EMENDA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
o seguinte subprojeto: 

13.040.C183.1145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA. 

Valor: Cr$ 50.000.000,00 
Meta: Construção de 5 poços artesianos 
Natureza das Despesas; Investimentos 

A presente emenda visa a construção de 5 (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na região. Esse investi^ 
mento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sAo de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
o seguinte subprojeto: 

13.040.0183.l145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de BÜRITIRAMA / BA. 

Valor: Cr5 50.000.000,00 
Meta: Construção de 5 poços artesianos 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Ponte de Cancelamento : 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor; Cr5 50.000.000.00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JITSTXPI CAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de S (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na regiáo. Esse investi^ 
mento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sAo de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte da renda de 
grande parte da população. 
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EMENDA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALÜLUIA BA PFL 
- TVTO/MDno 

Acresdentar no programa da t-aoalho do Ministério 
o seguinte suhproietos 

1 3.040.0 183.1 I 45.XXXX - tnfra-estrutura hídrica no 
município de ADUSTIMA /BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meca: Construção de 5 poços artesianos 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Ponte de Cancelamento : 03.081.0178.2219,0001 
ações preventivas 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de 5 (cmcc) 
poços arteaiancs no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na regido. Esse investi 
«ento garantira a sobrevivência dos rebanhos, que sâo de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

— mojvto M tu Muwaao . . »i »"n . 
09/92-CN | | "1 Pf T | 

EMENDA 

. Depr.tauo JOSÉ CARLOS ALELUIA 
- rtfo/jumncAçto - 

Acrescentar ro programa de trabalho do Ministério 
o seguinte suSprojeto: 

13.040.0183.1145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de MANSIOAo /BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: Construção de 5 poços artesianos 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento : 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor: CrS 5C.000.OCO,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de 5 (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na regido. Esse investj. ' 
mento garantira a sobrevivência dos rebanhos, que sdo de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

«9 ——<» 

wojvTo oc m mumuo——— . x—» 'I 
09/92-CN 1 I 01 r>r 01 I 

WENOA EMENDA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
■ yvno/MMvmc*^ 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
o seguinte suhprojctor 

13.040.0183.1145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de CORONEL-JOÃO SÁ/BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Metat Construção de 5 poços artesianos 
Natureza daa Despesas: Investimentos 

Ponte de Cancelamento : 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza daa Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A pressnte emenda visa a construçdo de 5 (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na regido. Esse investi^ 
■ento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sdo de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
—————  nDao/ju*n»ic**lo 1 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
o seguinte suhprojeto: 

13.040.0183.1145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de PEDRO ALEXANDRE / BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: Construçdo de 5 poços artesianos 
Natureza das Despesas: Investimentos 

Ponte de Cancelamento s 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a construçdo de 5 (cincc) 
poços artssiancs no referido município, que situado no semi-árido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na regido. Esse investi 
mento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sdo de muita 
importância na economia local, sendo a' única fonte de renda de 
grande parte da população. 
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EMENDA 

D»piin«do JOSÉ CA!ÍLt)S ALCLUIA 

Acrescentar no programa de trabalho do Ministério 
o seguinte srthproieto: 

l3.040.0183.)145.XXXX - infra-estrutura hídrica no 
município de PAULX) AFONSO / BA. 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Meta: Construção de 5 poços artesianos 
Natureia das Despesas: Investimentos 

Fonte de Cancelamento ; 03.081.0178.2219.0001 
ações preventivas 

Valor: CrS 50.000.000,00 
Natureza das Despesas: investimentos 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a construção de 5 (cincc) 
poços artesianos no referido município, que situado no seni-arido 
nordestino, vem sofrendo muito com a seca na região. Esse investi 
mento garantirá a sobrevivência dos rebanhos, que sio de muita 
importância na economia local, sendo a única fonte de renda de 
grande parte da população. 

• ♦ — 

d 09/9?-CH I | 01 nt 
EMENDA 

Cenutado Carlos Robarto Masaa 

Inclua-me onde couber no PL No. 09/92 - CN a iaportânci* 
de Cr* 400.000.000,00 (Quatrocentoa mllhbem de cruxeiroml para mer 
aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural no Município de Campo 
Largo, Estado do Paraoa.. 

FONTE DE CANCELAMENTOi 13.07A.0448.3024.0001 - Moaerni*aç»o dc Setor de Saneamento. 

JUSTIfICftCftQ 

Organizar e operacionallzar os mimtemam e mecreçOem de 
saneamento básico em areas rurais, implantando sistemas 
simplificados de destinaçáo de objetos, de abastecisento e de 
melhorias sanitárias comunitárias. 

«■P —O0 1 - 

09/92-CW 

McNOA EMENDA 

Deputsdo Carlos Roberto Waaaa Dsputado Csrlos Roberto Massa 
. Ttjao/ju«TetcA«ia . 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de CrS 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbes de cruzeiros) para ser 
aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural no Municipio de 
Araucária, Estado do Parana. 

FONTE OE CANCELAMENTO» 
Setor de Saneamento. 13.074.0448.3024.0001 - Modernizaçko oo 

JusTiric^CR? 

Organizar e operacionalizar os sistemas e secrecbes de 
saneamento básico em areas rurais, implantando sistemas 
simplificados de destinaçko de objetos, de abastecimento e de 
•slhonas sanitárias comunitárias. 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de CrS 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbes de cruzeiros) para ser aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural no Município de S*o 
Jos* dos Pinhais, Estada do Paraná. 

FONTE D€ CANCELAMENTO» 
Setor de Saneamento. 

13.074.0448.3024^0001 - Modemi*aç*o do 

.1II9T IFTCACRO 

Organizar e operacionalizar os sistemas a secreçbes oe 
saneamento básico em areas rurais, implantando sistemas 
mimpllfiçados da destinaçâo da objetos, de abastecimento e de 
melhorias sanitárias comunitárias. 
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| O»? —OO ± 32 —Z 

I w   mm .    
I 09/92-CN | | 01 pt 01 

OS* — OOi-S-A- 

09/92-CN 

emenda EMENDA 

.Inclua-»» onjj» coub»r no PL No. 09/92 - CN » importância 
d» Cr» 400.000.000,00 (Ou*trocwntom milhCMim d* cruzmirom) par* m«r 
aplicado mm Obra* dm Sanmamanto Básico Rural no Nunicipio d» 
Antonina, Estado do Paraná. 

PONTE DE CANCELAMENTO» 
Sstor ds Sansamsnto. 

13.076.0448.3026.0001 - Modsrnizaçko do 

JUSTIP^ÇftÇftQ 

Organizar m opvracionalizar os sistsmas • sacraçba* d» 
*an«amsnto básico sm ársas rurais, implantando sistsmas 
simplificado* dv dsstinacáo d» objstos, ds abastscimsnto • d« 
mslhorias sanitárias comunitárias. 

Deputado Carlos Roberto Itasea 
- T«XTO/JU>twiokAO - 

1. Cr. Crb*r n° PL NO- 0,/,2 " CN * '"Portíncl. 
•Dlic.dD .m Obr.. l0u*troc,"t°« "llhtt.» d. crui.iro.) p.r. s.r 
Emt.do do P.r^nÂ* 6.n.,«.„t0 b..1co Rur.l no Município d. Pi.., 

s°tor « S^^^p!0' r3.076.044B.3026.0001 Modernização do 

JUSTIFICflçp^ 

saneamento b**icór * °P*r*cion*lll*r 0* «istemas • secreçbes d* 
simplificados de destinaeái^rta, ki"**1"' imPl«"tando sistema* melhoria, sanitária, comunitária^ ^ • «»• 

'P — 

d D9/92-CW ZZlGr J2L 
emenda 

I 01 ■» 09/92-CN 
EMENDA 

_0*put*do Carlos Roberto Wãeee Deputado Carloe Roberto Massa Pr PRN 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr» 400.000.000,00 (Quatrocentos milhOes de cruzeiros) para ser 
aplicado em Obra* de Saneamento Básico Rural no Município de 
Colombo, Estado do Paraná, 

PONTE DE CANCELAMENTO» 
Setor de Saneamento. 

13.076.0448.3026.0001 - Modernização do 

JUSTIPICACRO 

Organizar e operacionalizar os sistemas e secreçOe* de 
•aneamento básico em áreas rurais, implantando sistema* 
simplificados de destinaçáo de objetos, de abastecimento e de 
melhorias sanitárias comunitárias. 

n. r,. .nnI^iUIL!í*_0r'C'* c:oul>Pr "O PL No. 09/92 - CN . i.port»ncil .nlin.H * •00<>»00 (Ou.troc.nto. milhb.» d. cruz.iro.) p.r. ... 
Fnn.nh í ' *mo t,# 5.n..m.nto B..lco Rural no Município dl Eng.nh.iro B.ltr»op E.t.do do P.r.n*. 

FONTE DE CANCELAMENTO t Setor de Saneamento. 13.076.0448.3026.OOOl Modernização do 

JUST IP 1CACW0 

Organizar e operacionalizar os sistemas e *ecr»ç6.s tim saneamento básico em área* rurais, implantando sistemas 
simplificados de destinaçáo de objetòs, de abastecimento» e de melhoria, sanitárias comunitárias. 
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09/92-CN 

EMENDA 

Inclua-»» ond» couber no PL No. 09/92 - CN « importância 
d» Cr< 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbem de cruzeiros) para ser 
aplicado em Obras de Saneamento BAsico Rural no Município de 
Piraquara, Estado do Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTOt 13.076.0448.3026.OOOl - Modernizaçlto do 
Setor de Saneamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizar • operacionalizar o» sistemas e secreçbas de 
saneamento básico em áraa« rurais, implantando sistemas 
simplificados d» destinaçáo d» objetos, d» abastecimento e de 
melborias sanitária» comunitárias. 

OS» —OOISO—1. 

Q 01 ^01 

EMENDA 

Deputado Carlos Roberto flasaa 
r v— 

Pr PRN 
■ mro/JUtTwicAcAa     

i Deputado NEUTO DE CONTO 

Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9 è ativlda 
de 15.081.0178.2541 a seguinte sub-atlvidade: 

15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperaçío contra as cheias em Santa 

Catarina; 

cruzeiros) 
Valor Cr $ 2.000.000.000,00 (dois bllhOes de 

Código Natureza Defesa: Investimentos 
Fonte cancelamento; 
05.081.0178.2219.0001 
AçOes Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Estado catarinense vem sendo constantemente 
assolado pelo fenômeno das cheias. Este ano a tragédia repetiu-se 
duas vezes. Mais de 80 mil famílias foram vitimas das enchentes, os 
prejuízos ultrapassam 200 bilhões de cruzeiros. Estes números obri 
gam o Governo Federal a contribuir com recuperação de Santa Catarl^ 
na. 

> — - 

EMENDA 

Deputado NEUTO OE CONTO SC PMDB 
. TXTO/AJmnCACAo - 

Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9 & ativlda 
de 15.081.0178.2541 a seguinte sub-ativldade. 

15.081.0178.2541,XXXX 
Atendimento a famílias atingidas pelas cheias 

em Santa Catarina, 
Valor Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bllhOes de 

cruzeiros) 
Código Natureza Despesa: outras despesas co£ 

rentes 
Fonte cancelamento: 
03.081.0178.2219.0001 
AçOes Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais de 80 mil famílias catarinenses foram a 
tingidas pelas últimas cheias e estSo áté hoje sem receber qualquer 
ajuda do Governo Federal, desasslstldas, morando em habitaçOes provi 
sórlas e sujeitas as açOes do tempo: frio e novas chuvas. Cabe sallen 
tar que Santa Catarina i constantemente assolada por tragédias cll 
míticas. Este ano o fenômeno das cheias repetiu-se pelo menos 2 ve 
zes. 0 quadro exposto obriga o repasse de recursos para assistir es 
tas famílias^principalmente na recuperaçSo de seus lares. 

? — 1. 5 V — 

L 

[=_ 9/92-CN □ EL. 01 

EMENDA 

Deputado NEUTO DE CONTO SC PMDB 
. r(XTO/JU«TWICA<AO - 

Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9, á atlvi^ 
dade 15.081.0178.2541 a seguinte sub-atlvldadc. 

15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperação contra as cheias em SSo 

Miguel do Oeste/SC. 
valor Cr$ 100.000.000,00 (cem mllhOes de cru 

zelros) 
Código Natureza Despesa: Investimento 
Fonte de cancelamento: 
15.081.0178.2541.0025 
AçOes Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Município de S8o Miguel do Oeste/SC, assim 
como praticamente todo o Estado catarinense, vem, constantemente sen 
do vitimado por fortes enchentes. Este ano SOo Miguel do Oelte Jl 
passou por duas cheias. As chuvas destruíram pontes e estradas que 
s8o fundamentais para o escoamento da produçSo agrícola. 
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| ooí —3 

9/9? _ çn gz: 

•VOJTTQ M U> «w* 
9/92 -CN | 1 m 

EMENDA EMENDA 

DeoutldO NEUTC DE CONTO I SC ! 

Acrescente-se no PrtJJéto de Lei CN-9, à ativl_ 
dade 15.081.0178.2541 a seguinte sub-atividadc. 

15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperaçflo contra as cheias eu águas 

de Chapecó/SC. 

zelros) 
Valor Cr$ 100.000.000,00 (cen mllnfles de cru 

Código Natureza Despesa: investimento 
Fonte de cancelamento: 

15.081.0170.2541.0025 
AçOes Preventivas 

Oep-.tacc NF'jro DE COntg 

Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9, h ativi^ 
dade 15. 031.0178.2541 a seguinte sul>-ativldade. 

15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperação contra as cheias em 

Caibi/SC. 

cruzeiros) 
Valor Cf$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 

Código Natureza Despesa: investimento 
Fonte de cancelamento: 
15.081.0178.2541.0025 
AçOes Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Município de Águas de Chapecó/SC, assim como 
praticamente todo o Estado catarinense, vem, constantemente sendo v_l 
timado por fortes enchentes. Este ano Águas de Chapecó Já passou por 
duas cheias; o Rio Uruguai Invadiu as casas da quase totalicaoe dos 
moradores. As chuvas destruíram 
pontes e estradas que sBo fundamentais para o escoamento da produção 
«grlcola. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Município de Caibi/SC, assim como praticamen 
te tooo o Estado catarinense, vem, constantemente sendo vitimado osr 
fortes enchentes. Este ano Calti Já passou por duas cheias; o Rio U 
rugüai invadiu as casas da quase totalidade dos moradores. 

As chuvas destruíram pontes e estradas aue 
sSo fundamentais para o escoamento da produçSo agrícola. 

0<P —00:L<£»3 —O 

9/92-CN 9/92- CN 1 I 01 .. °1 

emenda EMENDA 

-Dftputadn NEUTO OE CONTO Deputado NEUTO DE CONTO SC I PNC3 

. rt rro/jumuocio • . rtxro/j^rnntiAÇÂo - 
Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9, á ativl^ 

^•óe 15.081.0178.2541 a seguinte sub-atlvidadc. 
15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperação contras as cheias em Ca 

Acrescente-se no Projeto de Lei CN-9, à atlvl 
daoe 15X)81.0178.2541 a seguinte suo-ativldade. 

15.081.0178.2541.XXXX 
Obras de recuperação contra as cneias en S3o 

*«mbu do Sul/SC. 

cruzeiros) 
Valor Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 

Código Natureza Despesa: investimento 
Fonte de cancelamento: 
15.081.0178.2541.0025 
AçOes Preventivas 

Carlos/SC. 

cruzeiros) 
Valor Cr$ 70.000.000,00 ( setenta milhões de 

Código Natureza Despesa: investimento 
Fonte de cancelamento: 

15.081.0178.2541.0025 
AçOes Preventivas 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Município de Caxambú do Sul/SC, assim como 
Praticamente todo o Estado catarinense, vem, constantemente sendo vj, 
limado por fortes enchentes. Este ano Caxambú do Sul Já passou cor 
Puas cfvalas; o Rio Uruguai invadiu as casas da quase totalidade dos 
"cradores, • As chuvas destruíram 
pohtes e estradas oue sSo fundamentais oara o escoamento da proouçâo 
•Qrícola. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Município de SSo Carlos/SC, assim como prati 
camente todo o Estado catarinense, vem, constantemente senco vitima 
do por fortes enchentes. Este ano SSo Carlos Já passou por -uas 
cheias; o Rio Uruguai invadiu as casas da quase ».otalid3„e dos ora As chuvas destruíram pontes dores, 
e estragas Que sSo funoa-entals para o escoamento Qa produção agrl 
cola. 
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L 

ov ——si 

I I ci oi 
EMENDA 

| PIW Cl _Z] GLai- 
EMENDA 

Dgpotro Nriirvi çr rrsrn tTfVALÜA íiRASSI D^. ntWCZÍS 
.-mncACAO • . Ttrrc .-«""CaCAO - 

Acrescente-se no Prcjeto d»* Lei CN'-a, 5 ativl 
daoc 15081.0173.25^1 a 'ecjv.inte suo-at 1 v ioade . 

I 15.031.0179.25A1.XXXX 
Obras de recuperaç3c contra as cf^eias eu< Ita 

C fi E N D * 

piranga/SC. 

I crucelros) 

Inclua-te no 
09/92-CH rccurtc* f 
(Quinhentos rtilhoes 
a recuperação c «'Odcr 
no aunicípio Ue ^inha 

r i»jet o de 
c r i ros no 

k, r use i r os ) , 
«cao oo --etu 

ES, Üisirit 

.ci do Consresso Nacional u" valor de CRS . «00 . 
* serem dest mados a promover 
• de saneamento tiisito urbano 
:> de Córrego Dágua. 

valor Cr$ 200.OCO.GC0,00 ( duzentos milnões de USTfP ICACÍ0 

Código Natureza Despesa: investimento 
Ponte de cancelamento: 

15.C8I.0178.2541.0025 
Açóes Preventivas 

JUSTIFICflÇgQ 

0 Município de Itaciranga/SC, assim como prat^ 
camente todo o Estado catarinense, vem, constantemente sendo vitima 
do por fortes enchentes. Este anc Itapiranga já passou per duas 
cheias; o Rio Uruguai invadiu as casas da quase totalidade dos mora 
dores, atingindo inclusive a Drefeitura. As chuvas dastruiram pontes 
e estradas que sâc fundamentais para o escoamento da ' produção agrí 

Cõrrcgc' Ds*guõ 
que vem «ofrenuo um - 
snr gan i radt» drv.do «-t car? área ur br«~ a 

um Du-lrito do Município Ot Linh 
tsso e;:pAn«,á'o 'jrbana acrlerac 

.'anui- movimento migratório ca ár c 
..ada pela política de de*incent »vo 

oucao agrária reinante, em processo natural, no pai*. E» 
ce*so em Linhares foi provocaco principalmente pelo fim c 
raüo, amplamente oivi, gado oela imprcr.ta nacional, 
da maue < r a, queda no f-eco de u.»e«u, queo.» no preço Co ca 
tiagem de cinco anos ;onsccut ivos, etc. é município pot 
na BR-101, c, por se' prime.ra granae cidade que os no encontram durante o pretesso cc migrasáo em direção ao s 
sul do país. deoois de Feira oe Santana, muitos acabam pur 
rir estacionar c acaba' por f ar residência no município, 
a cidaae parece promissora c v.avel economicamente. 

ar es/ES 
e de * 
rural 

i P'0 
se pro~ 

Elau 
O C ' 1 t 
c i or. ado 
dest mo 
ideste c 

p r e f e - 
por quf 

acarret a 

cola. 
<&*? — <&<& i <Í>; 

PLN 09/92-CN 
EMENDA 

0 crescimento da população uroana sem controle 
uma série de problemas urbanos que resultam nas precárias coid*- 
çots oe vida da população. Com o processo de decadência cccnomic» 
que enfrenta o município, não há recursos disponíveis Para un- planejamento oe crescimento e portanto falta recursos para un 
projeto de infra-estrutura básica uroana. 

Não há no Distrito de Córrego Dágua redes significalivaf 
»nto sanitários como pluviais. Os pequenos trechoc despr es í vris, na maioria feitos com manilha» existentes são des?r es i ve . s . na maioria tenos tom 

Barro. 0 prociema do esgoto no Distrito é bastante série, um-» 
ver que não existe rcoes de coleta, o esgoto é lançado a céu a- 
berto, ficando a população, pr nc i p a l went e as crianças, exposta-- 
aos mais variados tipos de doenças. 

Quanto ã saúde, podemos afirmar com segurança a maioria 
das doenças são provocadas por falta de uma política preventiva 
ae saneamento básico. 

ETEVAIDA CRASSI OE MENEZES ES | SP 

e n e n o a 
Inclua-se no Projeto de Lei do Congresso Nacional N0 

•9/92-CN recursos financeiros no valor de CRS 500.«00.«««,«« 
(quinhentos Milhões de cruzeiros), a serem destinados a promover 
a recuperação e modernização do setor de saneamento oásico urbano 
no Distrito de Bebedouro no município de Linhares/ES. 

JUSTI FICAC10 

! 1 G 1 
ír r 

EMENDA 

ETEVALDA CRASSI DE MENEZES ts 1 SP 
Bebedouro é um Distr 

sofrendo um processo de expans 
devido ao grande movimento «tg 
bana provocada pela política 
reinante, em processo natural, 
foi provocado principalmente p 
vulgado pela imprensa nacional 
preco do cacau, queda no pr 
consecutivos, etc. é municip 
primeira grande cidade que os 
cesso de migração em direção 
Feira de Santana, muitos acab 
por fixar residência no municí 
sora e viável economicamente. 

to do Município de Linhares que vem 
ão urbana acelerada e desorganizada 
ratório da área rural para área ur- 

de dcsincentivo â produção agrária 
no pais. Esse processo em Linhares 

elo fim do Eldorado, amplamente di- 
, fim do ciclo da maoeira, queda no 
eco do café, estiagem de cinco anos 
o posicionado na BR-10Í, c, por ser 
nordestino encontram durante o pro- 
ao sudeste e sul do país, depois de por preferir estacionar e acaoam 
pio, porque a cidade parece promis- 

EMENDA 
Inclua-se no Projeto de Lei do Congresso Nacional ^ 

•9/92-CN recursos financeiros no valor de CRS 900.000.000, •«« 
(Novecentos Milnãrs dr cruzeiros), a serem destinados a promover 
a recuperação e modernização do setor de saneamento básico urbano 
no município de Linhares/ES. 

JUST(FlCâG.XO 

0 crescimento da população urbana sem controle acarreta 
uaa série de problemas urbanos que resultam nas precárias condi- 
ções de vida da população. Com o processo de decadência econômica 
que enfrenta o município, não há recursos disponíveis para um 
planejamento de crescimento e portanto falta recursos para um 
projeto de infra-estrutura básica urbana. 

Não há no Distrito de Bebedouro redes significativas de 
esgotos, tanto sanitários como pluviais. Os pequenos trechos e- 
xistentes são despresíveis, na maioria feitos com manilhas de 
Barro. 0 problemas do esgoto no Município é bastante sério, uma 
vez que não existe redes de coleta, o esgoto é lançado a céu a- 
berto, ficando a população, principalmente as crianças, expostas 
aos mais variados tipos dr doenças. 

Quanto ã saúde, podemos afirmar com segurança a maioria 
das doenças são provocadas por falta de uma política preventiva 
de saneamento básico. 

Linhares é um município que vem sofrendo um processo de 
expansão urbana acelerada e desorganizada devido ao grande movi- 
mento migratório da área rural para área urbana provocada pela 
política dc desinctntivo à produção agrária reinante, em processo 
natural, no país. Esse processo cm Linhares foi provocado princi- 
palmente pelo fim do Eldorado, amplamente divulgado pela imprensa 
nacional, fim do ciclo da madeira, queda no preco do cacau, qucca 
no preco do café. estiagem de cinco anos consecutivos, etc. é mu- 
nicípio posicionado na BR-l#l, e, por sqír primeira grande cid^se 
que os nordestino encontram durante o processo de migração cm a <- rrção ao sudeste e sul do país, depois de Feira de Santana,- 
tos acabam por preferir estacionar c acabam por fixar residência 
no município, porque a cidade parece promissora c viável economi- 
camente. 

0 crescimento da população urbana sem controle acarreta 
uma série dc problemas urbanos que resultam nas precárias condi' 
çoes de vida da população. Com o processo dc decadência econômica 
que enfrenta o município, não há recursos disponíveis para u» 
planejamento dc crescimento e portanto falta recursos para u« 
projeto de infra-estrutura básica urbana. 
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to oonitárlo* como pluvtoi*. 0» trvchos «xistent** tio 
ivri•. no Motorio foitos com oonilhoo úr Bmrro. 0 oroblc- 

M« <lo ••■oto no hunic»pio • bastante ««rio, uaa v«2 eur não r- 
Mlot# rede» de coleta, o eseoto é lançado a céu aberto, ftcando a aoaulacEo, ar inc ipaloente a» cnancam, expostas aos oais variado» 
tipos de doenças. 

Ouanto à saúde, podeaos afir»ar co» securança a Maioria 
iaa doenças sSo provocadas por falta de uaa política preventiva 
de aaneaMcnto básico. 

in^ra-estrc 
água potave co<n vistas 
evitando o 

tura hidr 

L 

JüST !F ICftCftQ 

^enas prooriedadvs e comunidades rurais, 
permanente par« ampliar a oferta de 

de tecnologia simples e de dai*o custo, 
inoria do bem estar oo nomem no campo, 

OS> —5. 

PIW 09/92-0 
I l 0' a ■ 

'EMENDA 
emenda 

cs TEVálOA CRASSI Ot: H£NEZtS £S | SP 

C H C M O â 
Inclua-se no Projeto de Lei do Congresso Nacional N0 

• 7/92-CN recursos financeiros no valor de CRS Sdé.000,0O«,«o 
Quinhentos Milhões de cruzeiros), a serre destinados a promover 
0 recuperação c Modernização do setor de saneamento básico uroano no Municisio de Rio Bananal/ES. 

JUtTIPlCâClO 

Rio Bananal é um Município de sue vee sofrendo um proces- *o de expansão urbana acelerada c desorganizada devido ao grande 
■ovlacnto Migratório da área rural para área urbana provocada pc- 
Q política de desincentivo ã produção agrária reinante, em pro- 
cesso natural, no eais. Esse processo em Rio Bananal foi provoca- do principalmente pelo fim do Eldorado, amplaMente divulgado pela 
'•Prensa nacional, fim do ciclo da madeira, queda no preço do cn- csu, queda no preço do café, estiagem de cinco anos consecutivos, 
•tc« á Município posicionado na BR-10Í. e, por ser primeira gran- de cidade que os nordestino encontram durante o processo de 
•'•ração em direção «o sudeste e sul do pais, depois de Feira ar 
Santana, muitos acabam por preferir estacionar c acabaa por fixar 
fvsldqncia no Município, porque a cidade parece proaissora e viá- vel econoaicamentc. 

O crescimento da população urbana bsm controle acarreta 
••• série de problemas urbanos que resultam nas precárias condi- «•es de vida da população. Com o processo de decadência econômica 
•ue enfrenta o Município, não há recursos disponíveis para um 
•laneJaMento de crescimento e portanto falta recursos para um 
•^ojeto de infra-estrutura básica urbana. 

Não há no Município de Rio Bananal redes significativas de 
••0otos# tanto sanitários como pluviais. Os pequenos trechos e- 
Ristentes são despresíveis, na maioria feitos com manilhas de 
'•rro. O problemas do esgoto no Município é bastante sério, uma v*z que não existe reoes de coleta, o esgoto é lançado a céu a- 
Qrto, ficando a população, principalaente as crisncas, expostas •o» mais variados tipos de doenças. 

Ruanto k saúde, podemos afirmar com segurança a aaioria 
doenças são provocadas por falta de uaa política preventiva 

«• saneamento básico. 

L 

p — o O 1- a v ^ 

09/92 - CN 

OlENOA 

Cr- Deputado Ricardo Heráclio 

Inclua-s» onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
* 200.000.000,00 (Duzentos milhbes de cruzeiros) para ser •Pliçado em Implantação de Sistemas Integrados de Abastecimento de ^Qua Potável em Núcleos Rurais, no Município da Vicâncie, Estado 

P* Pernambuco. 

Deputado Ricardo ^eróclio ot j p? 
. nxTO/.vmnciçAo - 

Inclua-se onde couber no PL No. 0,'/92 - CN a importância 
a» Cr» 400.000.000,00 '.Quatrocentos milntes de cruzeiros) par.* ser 

icaoo em Duras ae Saneamento Básico Rural no MunicipiQ de 
vicância, Estaao ae Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Setor de Saneamento. 

13.076.0448.3026.0001 - Modernização do 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizar * operacionaIizar os sistemas « secreçSes de 
saneamento básico em áreas rurais, implantando sistemas simplificados de Oestinaçâo de objetos, de abastecimento e de 
melhorias sanitárias comunitárias. 

L 

CL □9/92 - CN 

EMENDA 

Deputado Ricardo Heráclio 
-.ia — 

PE 

J 

. Turro/jurnnc*çlc 

Inclua-se cride couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr» 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhbes de cruzeiros) 
para ser aplicado na aquisição de um Caminhão Pipa para o 
Município de Cortes, Estqao de Pernambuco. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAnCNIO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura 

JusTiFlcnCWQ 

OE CAMCELMIENTOl 13.040.0183.1143.0001 - lofr.-Mtrutur. O pr.,«nt« t.» por ppj.to l.v.r iqu. 4tr.v». d. caminhão pipa, as localidades pobres daquele Município, onde a 
população nâo dispOe de rede domiciliar de Agua. 
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CL 09/92 - CN | | 01 0, 01 

EMENDA 

Inclua-*» onci» couber na 
d» Cr» 330.000.000,00 (Tf* rmr: to*» * par* ««r aplicado na aQui*ic*-3 
Hunicipio am Vic#ncia, Eçtado a* p 

l No. 09/92 - CN a 
inc.uvnta milhOr* d» 
* um Cammhio Pi 
nambuco. 

mpo^tancia 
cruíetro») 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAnENTOs 13.040.01Ü3.I145.OOOl - int'a-estrotura 

JU5TlplcftI»R& 

A pr*s*nt* emenda tem por objeto levar agua através 
caminhlío pipa, as localidades pobres daquele Hunicipio, onda 
população nâo dispOe de rede domiciliar de agua. 

j — v>v> i.: 

09/92 - CN LL EL m - 

EMENDA 
 _r 

Deputacln Ricardo Heráclio 1p£ 1 PFL Deputado Ricardo heráclio PE Dfl 
. TIKTO, JU*T»»1CA»jlO - 

Inclua se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de !ars 400.000.000,00 (Quatrocentos miU.fies de cruieiros) para ser 
aplicado em Ctiras de Ganeamento Dasico Rural no Município de 
Tuparetama, Estado ae Pernambuco. 

FONTE DE CANCEl«MFNrO: 
Setor de Saneamento. 

13.076.0448.3026.OOOl Modernijaçâo ao 

JUSTTF^ÇAÇWO 

Organizar e operaclonaIwar os sistemas e secreçOes 
saneamento uasicc em 4reas rurais. implantando s^ste 
simplificados oe aestinacào de objetos, de abastecimento e 
melnonas sanitárias comunitárias. 

L 

OS» —00 17-3 —S 

EMENDA 

o"? —«oí; 

LÊ" 09/92 - CN 
t — 

01 or Cl 

Deputado Ricardo Heráclio EMENDA 
■ Tx»To/A.mnc*cAo - 

Inclua-se onde.couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr» 200.000.000,00 (Duzentos milbôes de cruzeiros) para ser aplicado em Implantapío de Sistemas Integrados de Abastecimento de 
Agua Potável em Núcleos Rurais, no numclpio de Tuparetama, Estado 
de Pernambuco. 

FONTE 0€ 
Hídrica. 

CANCELAÍIENTO i 13.040.0183.1145.OOOI 

■lllfjTIFrrAÇBQ 

Ii>pl.nC.r p.au.n». oi-oorl.tl.d». « comuoio.a.. rur.i», 
fr.-,strutur. mar.ullc. oBrm.n.nt. p.r. .mdli.r . ot.rt. d. 
lUd BOtàv.l m.di*nt■ umo d, t.cnolosw .impl». d d. O.i.d cuito. m vi.t.. . p.rml tir . ™,lhort, do t:«<. ••t.r do hoi.».i no campo. 

Deputado Ricardo Heráclio 
. Tt*Ta/jumncA< 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr» 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhOes de cruzeiros) 
para ser aplicado na aquisição de um Caminhão Pipa para o 
Município de Tuparetama,.Estado de Pernambuco. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAMENTO» 13.040.0103.1145.OOOl 

JUSTIFICAÇÃO 

Itando o *»«0do rural. 
A presente emenda tem por objeta levar agua através 

caminhão pipa. as localidade» pobres daquele Município» onde 
população nâo dispOe de rede domiciliar de agua. 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 8 1147 

j . •V —l 

r W/92-CN 1 01 01 

L 
<»«P —«í. 

KMCNDA EMENDA 

D«put«do Borc«lo Luz RR PTR 0«Dutâclo Harcelo Luz 
■ nara/igarMutAo _ 

Inclua-*» oncJ» coub»r no PL No. 09/92 - CN a importância 
d» Crâ 200.000.000,00 (Duz»ntoa p» cr-urviroa) para «ar aplicado •m implantação d» Simt»m«« Tnt»qr«do* d» Aba«t»cim»nto d» 
Agua Potàvvl «m Nucl»0» Ruraia, no Município d» Alto OI»gr», 
Estado d» Roraima. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAMENTOi (3.040.0183.1145.0001 - In 

JUSTIFICAÇÃO 

Implantar mm p»qu»nas propri»d*d»« • comunidad»« rurais. 
*Infra-»*trutura hidráulica p»rman»nt» para ampliar « oferta de 
água potável mediante uso de tecnologia simples » de baixo custo, 
com vistas a permitir a melhoria do bem estar do homem no campo, 
evitando o exOdo rural. 

■ Tirro/jvMmnckÇlo . 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
^ Cr* 330.000.000,00 (Trezentos e cmcoenta milhOes de cruzeiros; Dar* m*r -Oi içado na aquisição de um Caminhão Pipa para o Município de Alto Alegre, Estado da Roraima. 

FONTE DE 
Hídrica. CANCELAMENTO: 13.040.0183.1143.0001 - infra-e 

JUSTIFICAÇÃO 

pr^,,*nte emenda tem por objeto levar água atravâs caminhão pipa, «« localidade» oobrea daquele Município, onde 
população n»o dispOe o» rede domiciliar de água. 

L 

Q 

ov — 

09/92-CN 

ímenoa 

cr- 

j «»o ± —-■» 

r 09/92-CN I f 01 

Deputado narcalo Luz EMENDA 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância Crâ 200.000.000,00 (Duzentos Milhbes de cruzeiros) para »»r 
aplicado em implantação de Sistemas Integrado» de Abastecimento de Agua Potável em Núcleos Rurais, no Município de Normandia, Estado 
Ia Roraima. 

PWrTE DE Mldrica. CANCELAMENTO» 13.040.0183.1143.OOOl - In 

JUSTIPlCftCHP 

Implantar em pequenas propriedades e comunidades rurais. 
Infra-estrutura hidráulica permanente para ampliar a oferta de 4Qua potável mediante uso d* tecnologia simples e de baixo custo, Com vistas a permitir a melhoria do bem estar do homem no campo, •vltando o exOdo rural. 

Deputado Marcelo Luz 
- TtXTO/JUfTmCAÇlO . 

Inclua-s» onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância de Crâ 330.000.000,00 (Trezentos e cmcoenta milhOes de cruzeiros/ 
«oi içado na aquisição de um Caminhão Pipa para o Município d* Normandia, Estado d* Roraima. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Hídrica. 13.040.0183.1143.0001 

JI13TIF1CACA0 

A presente emenda tem por obXeto levar água atravâs 
caminhão pipa, as localidades pobres daquele Município, onde 
população nâo dimpOe de rede domiciliar d» água. 
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09 ——O 

j 

cr D9/97-CN Z]1 

> v — OO 1.012 — A 

09/92-OJ 

EMENDA EMENDA 

D«out»óo n«rcalo Luz 
. TtrrO/.vVTOCACAo • 

FONTE DE CANCELAMENTO: S«tor Q» S*n«*(n»n to . 13.07í».0««3.3026.000I - Moda 

JUST I F 1 C A C a 9 

Organizar « opvracioo 
«anaamanto bAsico aw âraas __ 
stmplificado« d® a»»tin«çao da objato* melhorias sanitárias comunitárias. 

Ixzar os sistemas a sacraçOas de 
rurais, imolantando sistemas 

abastecimento e de 

Inclua-se onde coube,- no PL No. 09/92 - CN a imoort«ncia 
da CrS 900.000.000,00 (Quatrocentos milnbes de cruzeiros) oara ser 
aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural no Município de Alto 
Alegre, Estado da Roraima. 

. Ttrro/jütrwiCACla - 
7NCMJA-SE NO Pr. 09/9Í-CN. PROJETO N9 13.040.0183.1 14!. 
CICMiO. 0 SF.CU.'N"7"'. r.-JP-PROJETO: 
KS*"AS : CONSTRUÇÃO DF. 01 AGUADA 
COD. DO SUB-PROJE^O:13.040.0183.1145.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA NO MUNICÍPIO DE I0HU/BA 
VALOR: 100.000.000,00 

POVE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO: 13 . 040.0183.1145.0001 
▼MFPA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR; 100.CC0.000,00 

jus^tricAÇÃo 

Situado no polígno das secas, Ichu sofre das agruras 
da 'alta ("água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to *>33100, tal açào reveste-se de prioridade maior para a 
Administração Pdhlica. 

L 

o S* — o O 3L Q 1- — 

cz_ 09/92-CN ZDQniiD 
EMENDA 

Deputado Marcelo Luz RR PTR 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr» 400.000.000,00 (Quatrocentos milhOes de cruzeiros) para ser 
aplicado em Obras de Saneamento Blsico Rural no Município de 
Normandia, Estado de Roraima. 

FONTE DE CANCELAMENTOi 
Setor de Saneamento. 13.076.0440.3026.0001 Modernização do 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizar e operacionalizar os sistemas e secreçOes de 
•andamento básico em areas . rurais, implantando sistemas 
simplificados de destinaç^o de objetos, de abastecimento e de 
melhorias sanitárias comunitárias. 

0^ — 0.0 ±03 — 2 

L 

09/92-CN . 01 I 21- 
EMENDA 

J0SCc «"'0U?V - 
Trro/jurmoxAo - 

INCLUA-SE NO PL 09/52-CN, PROJETO N9 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, 0 SEGUIN^T. SUB-PROJETO: 
ME'"AS : CONSTRUÇÃO DE Ot AGUADA 
COD. DO SUB-PROJE^O; 1 3_.040.0183. II^S.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA HO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA 
VALOR; 100.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO; 13.040,0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Situado no polígno das secas, Santaluz sofre das agruras 
da '«'ta d.'água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to básico, tal açéo reveste-se de prioridade (naior para a 
Administração Pühlica. 
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L_ 

1Z]Ql 

EMENDA 

jçncr, rvoün*' 
. rt»TO/,íufnnc»cU> - 

INCLUA-SE NO PI. 09/92-CN, PROJETO M« 13.040.0183. 1 145 - PADRE 
CÍCERO, O SECUIN^r. SUR-PROJETO: 
ME^AS » CONSTRUÇÃO DF, 01 ACUADA 
COO. DO SUB-PROJETOi 13.040.0183. 1 M5.XXXX >4 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA «O MUNICÍPIO DE ARACI / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJE'rO: 13.040.0183. 1 145.0001 
TKPRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.COO.000,00 

JUS^TFICAÇAO 

Situado no polígno das secas, Araci sofre das agruras 
da 'a.lta d'água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to Dásico, tal açác reveste-se de prioridade maior para . a 
AdninistraçAo Pública. 

j — OOi-QS ^ 

L_ 

^□GLr- 

EMENDA 

JORCE rnouf*^ ■ 
. r«rro/AimncA«Ao - 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PROJETO No 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO: 
METAS t PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJETO: 13.040.0183.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DF. POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF. ARACI / BA 
VALORt 100.000.000,00 

COO. DO SUB-RPOJETO; 13.040.0183.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF VALENTE / 
VALORs 100.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO 
SUfl-PROJE^O: 13.040.0103.1145.0001 
INFRA-ESTPimjRA VJDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das secas. Valente sofre das agruras da Fa.lta 
d* água per a o consumo humano. Na década do saneamento .ívislco, tal 
ação re»'este-se de prioridade maior para a Artnmistrçâo Pública. 

—«>0±07 —S 

- '•OJtrO M IA «MMI 
09/92-CN 

emenua 

JORGE EHOURY PFL 
nxro/juítinCAçAo . 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PROJETO N9 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETQÍ 
METAS ■ PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COO. pO SUB-P.POJETO; 1 3.040. 01 83. 1145. XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF ICHÜ/BA 
VALOR: 100.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO 
SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das secas, Ichu sofre das agrura* da falta 
d água pera o consumo humano. Na década do saneamento básico, tal 
ação reveste-se de prioridade maior para a Adninistrçâo Pública. 

«>*p—3 

FOMTE Pt CANCELAMENTO 
SÜB-PROJF.TO: 13.040.0183. 1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

justificação 
Situado no polígno da» secas, Araci sofre das agrura» da falta 
d*ágrua para o consuno humano. Na década do saneamento .básico, tal 
ação reveste-se de prioridade maior para a Adninistrçâo Pública. 

1 09 — OO ± O A — 7" 

L 

cr 09/92-CW □ cr 

emenda 

JQDSOEHOUM. 

I 110 PL OÍ/JJ-CH, PiOJÍTO Nt U.040.018}. 114) - PADRE 
| CÍCERO, O SEGUINTE SUR-PROJETO] 
I METAS t PERFURAÇÃO OE 01 POÇO PROFUNDO 

EMENDA 

JORCf- F.HOUBY- Iba I PFL 

 —— FTTTO/JUfTIFíCAÇAO ——————  
INCLUA-SE NO PL 09/92-CH, PBOJETO Ne 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO: 
METAS • PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO^ 
COD. DO SUB-RPOJETO: I 3.040.0183.J145.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF SAKTALUZ/BA 
VALOR: 100.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO 
SÜB-PROJF.TO: 1 3.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das secas, Santalus sofre das agruras da 'alta 
d'água para o consumo humano. Na década do saneamento .básico, tal 
ação reveste-se de prioridade maior para a Adninistrçâo PúbLica. 
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L_ 
r* 

«s» —oo ± o«p- 

EMENOA 

JORC-l KWOUfv- 

INCT.UA-SE NO PI. 09/92-CN, PROJF.-O N» 1 3.040.0183. 1 145 - PADRE 
CÍCERO, O SECUINT SUB-PROJ^O: 
ME"*AS t CONSTRUÇÃO DF. 0T ACUADA 
COD. DO SUB-PROJE^O; 1 3.040. 0183. 1 M5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRtCA NO MUNICÍPIO DF. OUROI.ÂMDIA / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

METAS PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJETO: 13. 040.0183. 1 145.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF. CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCF.r.AMFNTO 
SUB-PROJETO; 13.0<0.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA KJDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
SiTuado no políano das secas, C. do Coité ^ofre das agruras da 'alta 
d*ágrta pera o consumo humano. Na década do saneamento hãsico, fal 
açêo re"es"e-se de prioridade maior para a Adnmistrçào Púhlica. 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR: 100.000.000,00 EMENDA 

L 

r 

JUSTIFICAÇÃO 

-Situado no polígno das secas, Ourolând.ia sofre das agruras 
da falta d*água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to hasico, tal ação reveste-se de prioridade maior para . a 
Administração Pública. 

— oo ± — s 

i rr 
EMENDA 

JIIRGBL .KHOURY 1 3A ! ^ 
. rtxto/jurnmcAC 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PBOJETO N® 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO: 
METAS t PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SÜB-RPOJETO: 13.040.0183.1145.XXXX 
PCNfüRAÇAO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF. OURCLÁNDIA / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

JORCF FüOURY 
■ ^irro/jummoKio - 

INCLUA-SE NO PI. 09/92-CN, PROJETO N« 13.040. 0183. 1 145 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO; 
METAS : CONSTRUÇÃO DE 01 AGUADA 
COD. DO SUB-PROJETO: 13..C40.0183. 1 U5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA -NO MUNICÍPIO DE VALENTE / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO; 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR: 100.000". 000. 00 

justificação 

Situado no polígno das secas, Valente sofre das agruras 
da falta d.'água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to básico, tal açào reveste-se de prioridade maior para . a 
Administração Pública. 

FONTE DE CANCELAMENTO 
SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA RIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das 'secas,Oorolândia sofre das agruras da 'alta 
d*água pora o consumo humano. Na década do saneamento .básico, tal 
açio reveste-se de prioridade maior para a AdniniatrçAo Pública. 

L 

Q JLLji ü 
EMENDA 

j JORGE ÇHOURY 
. rxtrxi/Mm*cAç*a - 

I INC.UÀ-5Ç HO PL 09/92-CN, PBOJETO N» 1 ].040.0183. 11 <3 - PADRE 
[ CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO: 

L 

;  09 09/92-CN 
EMENDA 

1 ■ ni ' 
!  :i 

JORGE KHOURY .£FL 
. Ttrro.-jum^OLç, 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PROJETO N9 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO; 
METAS ; CONSTRUÇÃO DE 0T AGUADA 
COD. DO SUB-PROJETO: 13.. 04 0.0183. 1 145.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA ÍJO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR; 100.000.000,00 
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JUS-^FICAÇÁO 

Situado no polí^no das seca*, c- do Co>ré sôíre oas agruras 
da 'a'ta d'água para o consutro humano. Na dr"ada do saneamen- 
to hatico, tal ação revoste^se de pnorxdad? naior para a 
Administração Pública. 

«►«P —"A 

L 

EMENDA 
e: 

o«p —ooi.*P-«S—o 

L 
»^»JCTO M kli mumtt 

n9/9?-rN 

íMEPiOA 

JORGF. KIlOURir PT'. 
. 'trro^juXrinoCAa . 

INCMJA-.CÇ No PL 09/92-CN, PaOJE-O N» 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUfl-PROJETO: 
METAS • PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJETO: 13.040.01B3.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DF, POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF MACAJUBA / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCE1.AMF.NTO 
SUB-PROJETO: '3.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR: 100.000.000,00 

.IÇ»P.G DA | 

INCLUA-SE NO PI. 09/92-CN, PROJF,~0 N® 1 3. 040.0 183. 1 145 - PADRE 
CICEP.O, O SRCUINiT. SUB-PROJr'rO; 
MF-AS : CONSTRUÇÃO DF 01 ACUADA 
COD. DO SUB-PROJE^O: 1 3.040.0183. 1 14 5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA ÍÍO MUNICÍPIO DF MACAJUBA / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FON^E PE C A SCL LAMENTO 

SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
'HFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Situado no polígno das secas, Macaiuha sofre das agruras 
da *aita d'água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to básico, tal açào reveste-se de prioridade maior para a 
Administração Pública. 

JUSTFICACAO 
Situado no poliono das secas, «acajuba sofra das agruras da «aUa 
d'água porá o conauno hunano. Na década do saneanen-.o .Násico, tal 
açio reveate-Se de prioridade maior para a Miainntrç»o Póhlica. 

L 

r 

EMENDA 

JORGE KHOURY Inn i pr'' 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PROJETO N» '3.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PFOJE^O: 
METAS t PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJETO; 13.040.0183.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DF POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DF RETTROrAlCIA / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FOir^E DE CANCFI.AMFNTO 
SUB-PROJETO: 13.040.0'03. "45.000' 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das secas, Retirolândia sofre das agruras da Falta 
d*água pura o consumo humano. Na década do saneamento -básico, tal 
açlo ravasta-sa de prioridade maior para a Administrçâo Pública. 

L 

D 

?—o o i. ^ 

□e; 

EMENDA 

JOPCF. ^MOURY I EA | 
. «fcimoo - 

PFL 
- "rrra^jinncAÇAO 

INCLUA-SE NO PI, 09/92-CN, PROJETO N® ' 3 . 040 . 0 1 83. " 45 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINT. SÜB-PROJFTO: 

; CONSTRUÇÃO DE 01 AGUADA 
COD. DO SUB-PROJE^O:13.040.0183.1'^5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA NO MUNICÍPIO DF RF7,TRO,aÂfDIA / BA 
VALOR; '00.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO; '3.040.0'83.1'45.000' 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JDSTTFICAÇAO 

Situado no polígno das secas, Retirolândia sofre das agrura, 
da 'alta d*água para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to básico, tal açAo reveste-se de prioridade maior para a 
Administração Pública. 
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EMENDA 

<dS> — OO IVEI — 1. 

O» L*' «WM 
-CN 

MÍ-AS : CONSTRUÇÃO DE 01 AGUADA 
COD. 00 SUB-Pf<OJE~C: 1 3.040.0183. 1 M5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA NC MUNICÍPIO DE M^TF WTX) / RA 
VALOR: 100.000.000,00 

F0N"-E DE CANCELAMENTO 

-ir^.uI^nCA^AC   
PROJETO No 13.040.0183.1145 PADRE INCLUA-SE NO PL ü" 92-CN, 

CÍCERO, O SCCUIN^E SUB-PROJE^O: 
METAS t PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJE70: 13.040.0183.1 1 45.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS N-* MUNICÍPIO DE RLACHAO DO UACUJPE / PA 
VALOR: 100.000.000,00 

SUB-PROJETO: 13.0<C.0183.1145.0001 
T.UFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

juf^tficaçAo 

Situado no polígno das secas, Monte Santo sofre das «çruras 
da 'aÁta ("água para o consumo humano. Na década, do saneamen- 
to básico, tal ação reveste-se áe prioridade maior para a 

FONTC OE CANCELAMENTO Administração Publica. 
SUB-PROJF.TQ: 1 3.04 0.0163. 1 1 4 5. 000 1 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA OS* —0«>2«>A— 
VALOR; 100.000.000,00 " ■ 

JUS^IFICACÃO 
Situado no rolí?"0 das secas, cbicuipeçjofre jias agruras da 'alta 
d*ag:ta pcra o consumo humano. Na década do saneamento hasico, ^al 
açâc» re"este-se de prioridade maior para a Adninistrçèo Pública. 

><p — ^ 

EMENDA 

L_ 

Q [ZI 

EMENDA 

•JOP.Cf "HOURY B*. 
. TtXTO/JUTf^MÇ*® - 

INCLUA-SE NO PL C9/92-CN, PBOJE^O N« 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SECUIKTE SUS-PROJETO: 
METAS t PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD, DO SUB-RPOJETO: I3.040.0183.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO / SA 
VALOR: 100.000.000,00 

JpRGE KHOURY ,»*TTOC - 
PFL 

• rtrro-jurrmcAÇAO - 
INCLUA-SE NO PL 09/92-CN. PROJETO Nff 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETO: 
METAS : CONSTRUÇÃO DE 01 AGUADA 
COD. DO SUS-PROJETO:13.040.0183.11*5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA NO MUNICÍPIO DE R.TACHAO DO JACUTPE / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Situado no polígno das secas, Riaddo cb Jaa.\ípe sofre das agruras 
da 'alta d'água para o consumo humano. Na década d.o saneamen- 
to básico, tal ação reveste-se de prioridade maior para a 
Administração Pública. 

FONTE DE CANCELAMENTO 
SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no políono das secas. Cansanção sofre das agruras da 'alta 
d1 água p.tra o consumo humano. Na década do saneamento básico, tal 
ação reveste-se de prioridade maior para a Administrçio Pública, 

1 > — 00202 —S2 

EMENDA 
| 09 

: JORGE KHOURY 
__ >Mmso - 

PFL 
■ rtrro/JurmcAç** 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PBOJETO NO 13.040.0183.1145 - PADR 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJETD; 
METAS : PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO 
COD. DO SUB-RPOJETO: ?3.040.0183.1145.XXXX 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS / RA 
VALOR: 100.000.000,00 

«as» — 00200 — <£» 

EMENDA 

JpRGE fKOURY 
. ri*TXVJW*nmc^ 

INCLUA-SE NO PL 09/92-CN, PROJETO N» 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, 0 SEGUINTE SUB-PROJETO: 

FONTE DE CANCELAMENTO 
SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 
Situado no polígno das secas. Queimadas sofre das agruras da 'alta 
d,ág,ja para o consume humano. Na década do saneimento .básico, tai 
açío reveste-se de prioridade maior para a Ad.ministrçào Pública. 
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> — X. 

emenda 

-'par.E r"OURy 
:»r-a. ju*T:»'CAC*0 - 

INCLUA-St NO r:. 09/92-CN, PROJE-í- Ml» 1 3.040 .0183. M 45 
cictno, o stcujN^r. sub-proj^o.- 
ME^AS s CONSTRUÇÃO DF, 01 ACUADA 
COO. DO SU3-PROJETO: 13.040.0183. 1 M5.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HIDRTCA NO MUNICÍPIO DF OUET-MDAS / BA 
VALOR: 100.000.000,00 

L_ 

OS» —OOÜOS- 

09/92-CN 
EMENDA 

CORC-K KHOURY 
. 'f*TO/JU*T!»»C*«AO . 

NO PL 09/92-CN, PROJETO N9 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO,^ O SEGUINTE SUB-PROJETO: 
MF AS í PERFURAÇÃO DE 01 POÇO PROFUNDO COD. DO SUB-RPOJETO: U.040.0183.1145.XXXX 
PÍRFURAÇSO DF. POÇOS PROFUSOOS NO MUNICÍPIO DF 
VALOR: 100.000.000,00 SANTO / BA 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJEtO; 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
VALOR: 100.000.000,00 

 rQN^E DE CANCELAMENTO SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ES^RU^URA HÍDRICA 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO 

.x.jado no po.iano das secas, Monte Santo sofre das agruras da ^aita 
0 .a.» pzt» o cens,™ h,Inano. <1<e,ía ao sanMnen,0 híiilC0j ral 
sç c re çs se de prioridade maior para a Adniniatrçío FiiMlica. 

Situado no polígno das secas, f>jeinadas sofre das agruras 
da '«'tá <"ãgua para o consumo humano. Na cerada do saneamen- 
to básico, tal ação reveste-se de prioridade maior para . a 
Administração Pública. L 

— O O 12 o <í> — t 

Cl 09/92-CK HE 
EMENDA 

Deputado Pjnga Fogo Oe Oliv/eira 

L 

Q 

• TtXT0.-JM*Tl»lCA6áO - 

Inclua-»» ond»/couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr« 400.000.000,00 (Quatrocentos milho»* de cruzeiro») para «er aplicado em Obra» de Saneamento Básico Rural no Município de 
FOnix, Estado do ParanA. 

emenda 

■lOadF. KNOURY I BA | 
. <*«n03 — 

PFL 

I FONTE DE CANCELAMENTO: 
Setor de Saneamento. 13.076.0448.3026.0001 - Modernização do 

. TEKTO/JumnCAÇAO - 
INCLUA-SE 140 rr. 09/92-CN, PROJE-O M® 13.040.0183.1145 - PADRE 
CÍCERO, O SEGUINTE SUB-PROJ^O: 
METAS t CONSTRUÇÃO DE Ol «CADA 
COD. DO SUB-PROJETO: 13.040.0183. 1 MS.XXXX 
INFRA-ESTRUTURA HTDRÍCA NO MUNICÍPIO DE CAíSANÇÃO 
VALOR: 100.000.000,00 

JUSTIFICACWO 

Organizar e ooeracionalizar o» *i»tema» e «ecreçre» de 
--leamento básico em areas rurais, implantando sistemas 

simplificados de destinaçio de objeto», de abastecimento c d» 
melhoria» sanitArva» comunitAria». 

FONTE DE CANCELAMENTO 

SUB-PROJETO: 13.040.0183.1145.0001 
INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 
VALOR: 100.000.000,00 

I — 4» 012 O 7" — 3 

I 1    

D9/92-CN | [ 01 n, p; I 

EMENDA 
JUSmrriCACÍO 

Situado no polígno da» «ecas, Cansanção sofre das agruras 
da falta cVágua para o consumo humano. Na década do saneamen- 
to básico, tal ação reveste-se de prioridade maior para . a 
Administração Pública. 

Deputado Pinga Fpgo ü» Oliveira PR PRN 

Inclua-*» onde couber no PL No. 09/92 - CN « importância 
de, (Jç*. 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbe» d* cruzeiros) par* ser 
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•pliC«dO •<* Obr«« d» S«n»«m»nta B*«ica Hural no lunicloio d« 
RpruMbi. E;«t«do OO 

FONTE DE CANCLLAr*NTO: S»tor â« S*n««mor>to. 
13.07íi. 0«4a. 3026. OOO1 "OC3»rn iz«v*0 dO 

JUSTiFigAçwo 

0rg«ni2*r ■ 00»r*c lona l n*r on «llt»"»** e 'vs de 
saneamento b**ico em ar-e<*« rurais, implantando sistemas 
simplificados de destmacâo de objetos. de abastecimento e Oe 
melhorias sanitárias comunitárias. 

L 
09 — 

[=_ 

EMENDA 

Deputado Pinga Foco de Oliveira 
. TtirTo.-jwVT*<cacao - 

Inclue-s» onde couber no PL No. 0P/o2 - CN • importancie jj, 400.000.000,00 (Quatrocentos milhOes de cruzeiros! oara ser 
aplicado em Obras de Saneamento BAsico Rural no flunicipio de 
Borrazõpoli», Estado do Parana. 

| FONTE DE CANCELAMENTO: 13.076.0448.302é>.0001 - Mode Setor de Saneamento. 

■ItlSTIFICACAO 

Organizar e operacionalilar os sistemas e 
saneamento básico en areas rurais, implant 
simplificados de destmacio de objetos. de abasf 
melhorias sanit**"ias ccmun 11A r i as . 

secrecres de 
mdo sistemas 
•Cimento e de 

<£>9 — OOn-jiO- 

L 

| 09/9;-CN J Ui 

EMENDA 

Depot^Jo Ojnga copc de Oliveira 
- Tt*TO/JU»Tlf<AÇAÍ 

lnclua-se onde couber no PL No. 0^/92 - 
de Cr* 400.000.000,00 (Quatrocentos miInbes de cr 
aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural 
Floral, Estada do Parana 

CN a importan-ia 
izeiros) para ser 
^o r-unicloio de 

FONTE DE CANCELAMENTO; 13.076.0440.3026.OOO1 - Setor de Saneamento. Modernização dc 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizar e operacionalizar os sistemas e secrecres 
saneamento bAsico em areas rurais, implantando siste-n 
simplificados de destinaçio de objetos, de abastecimento e 
melhorias sanitárias comunitárias. 

—«OZl-A — A 

■lUStlFlCflCBO 

Organizar a operacionalizar os sistemas c secreçres de 
saneamento básico em areas rurais, imolantando sistemas Simplificados de destinaçío de objetos, de abastecimento e oe 
melhorias sanitárias comunitárias. 

09/92-CN 01 dr 
EMENDA 

Oaputado Pinga de Oliveira um 

L 

JL 

EMENDA 

Deputado Pinga Fogo ds Oliveira 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr* 400.000.000,00 (Quatrocentos milhOes de cruzeiros) para ser 
aplicado em Obras de Saneamento Básico Rural no Município de 
Çemblra» Estado do Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO» 
Betor de Saneamento. 

13.076.044B.3026.000Í - Mode 

■ TixTO/jujrmcAClo - 

lnclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Crâ 400.000.000,00 (Quatrocentos milhOes de cruzeiros) para se' 
aplicado em Obras de Saneamento BAsico Rural no Município c« 
Jandaia do Sul, Estado do ParanA. 

FONTE DE CANCELAMENTO! 
Setor de Saneamento.' 

13.076.0448.3026.0001 

JUSTlFICAÇftp 

Organizar e operacionalizar os sistemas e secreçres oi 
saneamento bAsico em Areas rurais, implantando sistemai 
simplificados de destinapâo de objetos, de abastecimento e d< 
melhorias sanitArias comunitárias. 
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eV — 4»02 !.=! — < 

EMENDA 

O«put«do Pinga fogo da Olivaira PR PRN 

Inclua-aa onda coubar no PL No. 09/92 - CN a importância 
da Crâ 400.000.000,00 (Quatrocantoa milhbaa da cruzairoa) para sar 
aplicado am Obraa da Sanaamanto BAaico .no Municipio da 
Mandaguari, Emtado do Paraná. 

PONTE DE CANCELAMENTO t Sator da Sanaamanto. 
13.076.0448.3026.0001 - hoda 

JUST lflCftC^9 

Organizar a oparacionalizar o* sistamaa a ■ «acraçras da 
•anaamanto básico am âraas rurais, implantando sistamas 
simplificados da dastinaçâo da objatos, da abastaci.man.to a da 
•alhorias sanitárias comunitárias. 

1ÍTT TTI 

L 

cr m 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANOER MG I PTB 
-curo. jwir>*'e*eAO . 

Inclua-sa ono» roubar «-o c,_ io- 09/' da Cr* 400.000.000,00 'Guatrocantcs niinôas ra 
api veado am Obra* ca 5an«amancc Basicb ^u^-a 

^ a importân 
tiros) para 

Munic i oio 
SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MINAS GERAIS. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
ãacor aa Sanaamancr. 13.076.0448.3026.OOOl ■■"oparniracâo cs 

JVST^F I Ç A Ç A O 

-rganisar » ccaracionairza- cs sistamas » sacracras Ca 
♦*n**m*nto . basicc *m araas -urai», r-ciantanco sistamas iimplifícaocs ca zastirazia re zo;a11s. ca acastacimants a ze ■nalborias sanitari*» comunitárias. 

L 

• —OW21.3 —C 

L 

' ——-A 

r— ' 
1 09/9?.CU | | Cl r 

    
09/9?.CN | [c • n 

emenda EMENDA 

O,put«do Pinga Togo da Olivaira PR. ^ PRN 
• rurr®. AiTT>nc*s*0 - 

Inciua-sa onda coubar no PL No. 09/92 - CN a importância 
da Crâ 400.000.000,00 (Quatrocantos milhbas da cruzairos) para sar 
aplicado am Obraa da Sanaamanto Básico Rural no Municipio da Bom 
Sucasso^ Estado do Paraná. 

PONTE DE CANCELAMENTOS 
Bator da Sanaamanto. 13.076.0448.3026.0001 - Moda 

juariri.cftcftg 

Organizar a oparacional!sar os sistamas a sacraçras da 
•anaamanto básico am ar««s rurais, implantando sistamas 
aimplifiçados da dastinaçâo da objatos, da abaatacimanto a da 
malhorias sanitárias comunitárias. 

DEPUTADO PAULO HESLAWDER MG ( PTB 
■ mto. jMrn»cAçio . 

Inclua-sa onoa coubar no PL No. 09/92 - CN a importância 0* Cr* *00.0001000,00 (Quatrocantos milhbas da cruzairos) para sar ap içado am Obras da Sanaamanto Básico Rural no Municioio da 
UMBURATIBA - MINAS GERAIS. 

FÜNTE DE CANCELnnEKTO 
S.tor d. 5an.am.ntD " 15.07..0448.3026-OOOl - noa. 

J_J1 STIF rCACWO 

Organizar a oparacionalizar os sistamas a sacraçnas da sanaamanto básico am araas rurâis, implantando sistamas 
• imolifiçados da dastinacAo da objatos, da abastacimanto a da 
•alnorias sanitárias comunitárias. 
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L 

EMENDA 

DKPUTA. ) PAULO UESLANDKR j MG | PTB 
. 'i«'o . 

Inclu«-s« onam coub»'- no PL No. 09/92 - CN « iR-.oortanci« 
O* Cr» 400.000.000,00 (Ou*trocvntO« milhO»* óm cruzvxro*) p«rA %wr 
• pl içado 0&r«« d* S4n»«m»nto •%ico Rural no Hunicloio C• 
ALBERTINA - MINAS GERAIS. 

0021.0—V 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HFSLANDER 1 MG ( PTB 

cmo» tc.udW " ~ c_ ".o. •' 
i* Cr* 400.000.000,00 i Cu-iroc»nt = 'i ml-bs* z» 
apiicaao sm Cbras c«» ãaneaiTencc BasàCS ~ur « . 
SENADOR JOSÉ BENTO - MINAS GERAIS. 

- TN a imccrtan^. 
i»xro* i s*ra *• 

-o Município 3 

FONTE DE CANCELAMENTOi 
S«tor d» Saneamento. 

13.076.0448.3026.OOOl - Mode 

JUSTIFlCftÇBP 

Organizar e operacionaliiar o» *i»tema» e secreçrea 
•aneamento Datiico em area« ruraie, implantando «ist 
•xmplifiçado» de devtinaçâo de oojeto*, de aoastecimento e 
Melhorias sanitarxa* comunitárias. 

^CNTE DE CANCELAMENTO: Setor se ianeamercs. 13.0/6.0440.3026.0001 ^odemu^cio - 

JljgTlF^ÇAÇHO 

-rçaniza saneamentc -asicc em a 
jimoi-. í tcadcs ce ceetmasio 

cseracidfial irar z* sis :ema* » secrecre* í 
.-ciântanoc s i«ter* a 

ãc-a-.eciments e Z 

L 

4>*P — O €> 2 3- 7"— 3. 

I •0T™—I 
L 

—0<&2± ^ —7 

:9/Ç7-:r: 
EMENDA 

Oí 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER MG | ' PTB 
  — . 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
- rirro. jw*T^tonao . •' ' , 1 MO ' | PTB 

Inclua-se onoe couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de wr-* 400.000.000,00 (Ouatrocento* milhbe» de cruzeiro*) para «er 
api icaw.' em .ra* de Saneamento Ba»ico Rural no Município de 
MONTE SI^O - MINAS GERAIS. 

FONTE DE CANCELAMENTO» Setor de Saneamento. 
13.076.0440.3026.OOOl Moderniza^L. 

■ N*▼•. Airi»>C«ç*3 . 

!nclua-«e onoe couber ro PL No. 09/<»2 - CN a importância Cr* 400,000.000,00 auatrocento* miinbe* de cruzeiro*) para »*•• apivcaao em Obra* de Saneamento 3a»ico Rura. no Município ae 
LAMBARI - MINAS GERAIS. 

JUST 1F ICACMO 

Organizar e operacionalizar o* sistemas e mecrecre* de 
«aneamento b*sico em area» rurais, implantanao sistomas 
simplificado* de destinaçto de objetos, d» abastecimento e de 
melhorias sanitárias comumtArias. 

FONTE DE CANCELAMENTO» 
- de Saneamento. 13.076.0440.3026.OOOi - ModermzacAo do 

T?USTlfIC^C ^9 

Organizar e operacionalisar se sistemas e secrecres de 
saneamento básico em areae rurais. imoiantaodo sistema* 
simplificados de oestinacio de objetos. d» asastecimento e de 
melhoria* sanitarias comunitárias. 
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L_ 

—1. 

cz: 

EMENDA EMENDA 

DEPUTADO PAULO HRGTENDER DEPUTADO PAULO HKSLANDER 
. -i»»o 

[nclú«-«« ona* zouomr ro P!_ No. •)9/P2 - CN * imoortânci* 
Cr* 400.000.000,00 fGu«troc»nto* miihb** S» cruzeiro*) 0*r* «er 

»ic*ao em Obr** de Seneamento Besics Purel no Municloio de 
IPUIUNA - MINAS GERAIS 

Inclu*-*e onae couoer ro aL No. •W92 
9 Cr* 400.000.000,00 ' Guetracentc* ni". hüe* ce • o^ceao em Obre* ae ãeneemente áetico Pureí 
HOtVDWD 

- CN • importSnci* 
:ruxeiro«> per* *er no nunicioio ae 

- MINAS GERAIS. 

FONTE DE CANCELAMENTOi Setor ae S*ne«mento. 
13.076.0440.3026.OOOl - "odernizeclo do 

JUSTIFICBCBI? 

Orgenizer e operecisn*lis*r C* «i*teme« e •ecrecre» de 
•eneemento Oâ*icc em ere** rurei*. implentenao «leteme* 
«imol iTiçado* de ce*tin*wiio de aojets*. de aceetecimento e d# 
meiMorie* «eniterie* camuniteri«*. 

FONTE DE CANCELAMENTOi Setor ae Seneementc. 13.076.O440.3026.0001 - ^oaernizegko oo 

JUSTIFIÇAÇAQ 

-rgenizer **ne«mento b**icc 
limo11f ic*ao* ce ce*tin*ciio de cc;*ts* melhoria* «enitene* comunitária*. 

coeracidnalícar cs sistema* e secrecres de 
area* -urai», imolantanao *i*tema* 

asastecimento e de 

L 

—0022 ±—9 

i ^"™~i rrz^i 

«0223—S 

EMENDA 
J I -1 : 

EMENDA 

DEPUTADO PAÜLO HESLANDER MO PTB DEPUTADO PAULO HESLANDER 
. Ttxra.vwCTtfiCM 

MG I PTB 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr* 400.000.000,00 (Ouatrocento* milhbes de cruieiro») para «er 
aplicado em Obra* de Saneamento Básico Rural no Município de 
JACUTINGA - MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO» 
Setor d* Saneamento. 

13.076.0448.3026.OOOl - Modernizaçko do 

j.ugriFicftcnQ 

Organizar e operacionalízar o* sistema* e •ecreçre* de 
saneamento básico em areas rurais, implantando *i*temas 
•implifiçado* de destinaç*o de objeto*. d* adaetecime'to e de 
melhoria* *anit4ria* comunitária*. 

■ Tf KTO jCfrxCACAO - 

a impcrtânci Inclua—se onoe couber ro PL No. 09/^2 de Cr* 400.000.000,00 (Ouatracentcs miIhOe* de cruzeiros) para 
ao'veado em Obras de Saneamento Sasicc Rural no Municioio 
TRÊS PONTAS - MINAS GERAIS. 

FONTE DE CANCELAMENTOt 13.076.0448.3026.0001 - Modernwacko do êetor da Saneamento. 

J119T Ip TCACAO 

Crgamzar e operacional ízar o* sistemas e secrecre* oe saneamento básico em areas rurais, imolancanoo sistema* 
simplificado* de oe*tinac*o ce dojetos. de aoastecimento e de 
melhoria* sanitana* comunitária*. 
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• 3 

1_ 

cz 

EMENDA EMENDA 

j PCTUTADO PAUI<0 HKSLANDFa DEPUTADO PAULO HCSLANDER 

Inc ona» couD»'" no p'— %lo. 09/^2 ~ CN « mportânci* 
l39 cr% 400.000.000,00 (CwJit»*OC«n to* milnO®* d* crusviro*) %mr 
•O1 ic«ao •« OOra* o* S«n»*m«nto B«*1C3 no nuniClDi.o «!• 
miMIRIN - MINAS GERAIS . 

Inclua-*» ono» COuD»r no PU "'Q. QÇ/on - CN a imoartan 
d» Cr% 400.000.000,00 (Ou*troc»nto* milhO»* 3» crux»iro*» o*ra 
ao1 veado •"* Obna* d» San»»a»»nto S»*LC3 9u^*I no •1un*CiOlO 
MARIA DA Fé - MINAS GERAIS. 

PONTE 0€ CANCELAMENTOi 
S»tor d» 3*n»»m»ntO. 

13.OTA.044Q.3026.0001 - Mo0»rni2ac>o 00 

justificação 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
S»tor d» S*n»»m»nto. 

13.076.0448.3026.0001 - roowrnxzaçio zo 

just iFicacao 

Crqamzar • oo»raciona 1 isar s* 
«an»am»nta oa*ico •"< ar»as rural», 
«imolificado* d» c»«tinac4u c» cojvts*. 
.*»lhoria* «anitaria» comunitária*. 

istvmas • ««cracr»* d» 
implancandO si«t»«na« 

d» aGa«t»cim«nto e d» 
Crganuar • oD»raclonal i, sar ~* «i*t»ma* e *»cr»cr»s 

»an»am»nto 3a«ico «m ar»as rurai*. 
aimolifiçado* c» c»*tinacio =• oo;»td*. 
i>» 1 horia* «anitarias comunitária*. 

imo1ancandO c«cim» 

OS> —00 22S— ± —OOS2i2^_€ 

cMENOA EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER » 1 DEPUTADO PAULO HESLANDER 

Inclua-*» ono» couO»r -o CL No. 09/02- ~ CN a imocrtAncia 
d» Cr* 400.000.000,00 (Quatroc»ntc* milnô»» de cruz»iro*) a»ra *»r 
ap'içado am Obra* d» 5an»am»nto 94*icc Pural no Municioio d» 
PIRAMGUÇU - MINAS GERAIS. 

Ttrro.jwn»*»**® . 

Inclua-*» ono» couD»r r,o PL No. 09/«2 - 2N a imoortancia 
d» Cr* 400.000.000,00 (Ouatroc»nto* miihô»* d» cruz»irom) para *»*' 
ao1icaoo «m Obras d» San»am»ntc Sasico Purai no Município ce 
Jordânia - Minas Gerais 

FONTE DE CANCELAMENTO» S»tor d» San»am»ntc. 
13.076.0448.3026.OOOI - Mooornizacto do 

just ifrcACno 

Grganizar • ocaracionalizar c* •imtwma* • ««crscnt» d» 
•an»am»nto basicc »m ar»a* -'arai*. imoiantando «isc»ma* 
sisolifiçado* d» c»«tmacio zm objeto*. d» *ca*t»cim»nto • p» 
mslnoria* sanitária* comunitária*. 

FONTE DE CANCELAMENTO» 
S»tor d» San»a«»nto. 13.076.0448.3026.OOO1 -od»rn uaçio cc 

nlUSTIFIÇAÇM? 

Grganizar • opwracionalizar z% sist»ma* a *»cr»cr»* f 
*an»am»nto oasicc «m areas rurais« me bancando siscema* 
iimpl i f ícaoo* c» cvstmacio c» objetos. de asa*t»cimenr0 « -• 
melhorias sanitaria* comunitárias. 
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L 

cz 
M Ul< ■H.vfoo 

Z] z: 
'•Oííto M kt> mj-irn 

09/5 ZZDCZ 
EMENDA EMENDA 

«JTiO C-lNMA 1 PR | OTTO CUNHA PR | 
. «to . • '(«to • 

ona» couO»' "o "L No. O"/*^ - CN a impo»'tânc i* 
d» Cr% <«00.000.000,00 (Uu* t roc^n to* nx i ae cruiwvo*) 
• ptiCAÚO *ti Of S«n»«w»ntO B*tlCO no HuniclOlO ee 

I Ival, Paraná. 

Inclu«-s* onc»í coi-t»»í»' no PL No. OP'92 - CN * impo^tanci* arf Cr* 400.000.000,00 ' CJo ^ t. t-oc^n tos milhO»*. oe cruzeiros) Df * *€"■ «o1 »C4do •<* Otjr«» de í>*ne*m»nto B**ico Rural no flunidoxc ce 
ílbagi, Paraná. 

FONTE DE CANCr.LAW-.NIU: ' 5,07&.044B. Í026.OOOl - "ooer ■-i io co autor de Saneanentu. 

JUST iF ICACRO 

FONTE DL CANCCLnr.FNín: l S . O/<.. 044a, 3026 . OOO1 - Modernização oc Setor de Santamente. 

JUST IFICACRO 

Organizar e operacicnalizar o* 
«aneamento básico em area« rurais 
simplificados de destinaçio de objetos, 
melhoria* sanitirias comunxtAr ias. 

stemas e secreces ^e | 
imolantando sistemas 1 

e aoastecimento e üe 
Organizar e ope-aciona 11zar os sistemas e secreçres saneamento Dasvce em areas rurais. ;frolantando siste 

simplificados oe cestmacào de oD;etos, Oe abastecimento e melho-ias sanitarias comur1tar1as. 

OS» —002SS> —-<» 

0( LI' aveoa ■ .    
9/5?-:N 1 | n gr c • I 

••o^rro M Li' «lmiib* 
09 

o<p —00:23 i--<í» 

EMENDA 

L 

r D9/52-Cfv I 01 rr •• 
EMENDA 

OTTO CUNHA PR PRN 
'(«tS.JüVTiticaCAO ■ 

Inclua-se onoe couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Cr* 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbes de cruzeiros) p*ra «er 
ap<icado em Obras de Saneamento BAsico Rural no Município de 
Ipiranga, Paraná. 

OTTO CUNHA 
■ 'i*to.jurti»ic*6io . 

n» r-* annI™Uí~Se 0nde coHt)er no PL No. 09/92 - CN a importanci ._.._ * -000,00 (Quatrocentos milhbe* de cruzeiros) para sc 
. * 0 em 0bras de Saneamento BA*ico Rural no Município c Imbltuva, Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Setor de Saneamento. 13.076.0448.3026.OOOl - Modernização aa FONTE DE CANCELAMENTO: Setor ae Saneamento. 13.076,0448.3026.0001 - Mode 

JU3TIFICACAO JUSTIFICAÇÃO 

Organizar e operaclonal1zar o* sistema* e secreçres de 
•aneamento ba*ico em areas rurais, implantando sistema* 
simplificados de âestinaçko de objetos, de abastecimento e de 
«•Ihorias sanitárias comunitárias. 

Organizar e operaciona1izar os sistemas e secreçres saneamento básico em areas rureis, imolantanoo 
simplificados de destinaçAo de objeto*, melhorias sanitárias comunitárias. 

sistemas abastecimento e de 
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<S> «r» - «■> L* : J 

i r-T~i 
PL NO 09/9? - CN 

EMENDA EMENDA 

OT TO CUNHA a-*- Joüp HÚ.- i c M',n*r:rc I Pc 
- Tt,no - 

I nc 1 >j • - %• cno* COv-n»r ro P. No. ■ <9 "01 '-N * imco-tí^Ci* 
C» CrO «00.000.000.00 I 0u4t ' do c r.j i» i r c>% > o*»-* *•'■ 
ap1 tcdo wO''«% o* tt fu'*! "*u0 v 11 c 13 a" 
Rrbouças, Paraná. 

f! I-.ioa-iP onj» couber no Pi no C9/5? - CN, a inorx 
CrS »Mi.ooo,000,00 i * rerr-: r cincoeita niihJes ce cru; 
r-i ■■•■: .«L.iiacJo na aauir.iç.*!.* c 'an-innâc,-0lLj cara c '■ 
Barreiros, Eítadc de Pemi-cjci». 

FONTE DE CANCELANENrO; \ 3.07A . 0*48 . Í076 . OOOl HocJpr o i s a cio CC 
Sete* o» Saneamento. 

íâncla cae 
?.'ros) oa 
• ir»C í D i 0 d? 

fonte: Oí CANCEl AMrNTO: 13.040.0183. ) 145.0001 - Infra-estrutura -ídríca 

JUST 1F ICAÇAO 

Organiza'- e oceranona 1 i za- ss sistema» e sececr*» ce i 
**n«am»nto GisiCC em areas r^ra.s.. imolantanao sistema» ; 
simplificados de cestmaçâo de objetes. de abastecimento e de i 
meinc-ia» sanitarias comunitárias. 

J 'J S 1 IrICATIVft 

A presente t.-en3áf c-e cr3 suometemes, tem oor ccj 
iç-a através de caT.-rào-cica às Icraildades mais ooores 
--n»cípiO. enae a occulaçác nâo disoJe de rede domiciliar 

■to levar 
osq^cie 

de áqwâ. 

*>'p~-&G>S33 — z: 

L 

0"P —«OSÍSS— 

ri 
••O-T»© n u1 wueeee 

C9/9?-:».1 09/92-CN □: a 01 

EMENDA EMENDA 

OITO CUNHA TprT Deputadc José HC-cio flontairo OC | PFL 
. ílutO-- 

In se onde couber no PL No. 09/9? - CN a importância 
de CrS 400.000.000,00 (Quatrocentos milhbes de cruzei-os) para ser 
«pi veado em Obras de S«neamento Básico Rural no Município de 
Ponta Grossa, Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO: Setor oe Saneamento. 
13.07í» .0440.3026.0001 - Mooe 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizar • operacionalizar os sistsmas e ••crscmss 
mtO básico sm areas rurais, implantando siste 

'•inolificados as destinaçko de objetos, de abastecimento e 
melhorias sanitárias comunitárias. 

• njrro/jurnncAÇio - 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de CrS 100.000.000,00 (Cem milhbes de cruzeiros) para ser aplicado 
em Const-rucio de Esgotos Sanitários no Município de Lagoa do Ouro, 
Estado oe 0ernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Setor de Saneamento. 13.076.0448.3026.0001 - Modernização do 

JUS-TIFICaCWO 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por objetivo viabilizar a construção de Esgotos Sanitários no Município, face 
os esgotos ji existentes, n4o corresponderem as reaas^ exigências 
R* crescente populaçbo. A inexistência de um sietema suficiente de esgoto vem causando serias implicaçbes na saúde pública daquela 
comunidade. 
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l 

L_ 

cr 

os* ——;r 30-3 

09/92-CN rrErm 
09/92-CN ZDü 

MENDA EMENDA 

0»Dut«(3o 3oa» flúcio Hontalro Oenutaclo ''osé r-xic flvnteiro 
, «lITOíVU^^tAÇAO - 

Inclua-», ond. cnuO.r no PL No. 09/92 - CN . cnoontí-cc. 
d. Cr« 100.000.000,00 IC." n.190.» d. cruc.iro.l p.r. »" •0l':'=O 

•I» Con»truc»o o. E.goto» S.nitimo» no Município o» .1 
Estado d« Psrnambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO 1 13.076.0910.3026.0001 - Mod. 
Sstor d« Sansamsnto. 

.TiisT|F'rAcao 

O pr.a.nt. .M.ndí, qu. or. subm.t.no». t.n 00' oPj.Ll«= 
vl.BUil.r . con.trucHo d. Eiqoto» õ.nit.mo» nP 
o. ..goto» J. .Kist.nl.!. nào conr.spond.r.» ps reais •''J®""1 

d. cr.sc.nt. populacio. A in.«l.t»ncia d. um 
..goto v.m causando serias iMPlicacO.s na saud. publica d.gu.l cowjnidsd». 

. TI«'0 2UfTWlC*«A0 . 
Inclua «àl1 uno»? 1 auopt- no EL No. 09/92 - CN * importância 

d» Cr % 100.000.000,00 i Ce"» milno** de cruzeiros) oar^ ser aplicado 
em ■ Construcàa de Ksqotos Sanitários no Município de Sirintiaírm, Estado de Pei-na rouco. 

TONTE CE CANCE.L AMENTOs 15.O//..O440.3O26.OOO1 
Seto' oe Saneamento. Modernização do 

JUgTI^ICAÇWQ 

oresente emenda, que ora submetemos, tem por objetivo viabiliza'- a construcio de Esgotos Sanitários no Município, face 
os esqotos ; a eNistente-á. nào cor--esponder em as reais exigCncias =a crescente populaçio. A inexistência de um sistema suficiente de esgoto vem causando sérias implicações na saúde oublica daquela 
comunidade. 

—OOSST" —S 

F- □9/92-CN 
L 

>S» —00239» — i 

E. 09/92-CN 

EMENDA EMENDA 

Deputado 3os» nGcio Monteiro 
. Ttjr?o/jurv«xçAo - 

Inclua-se onde coube 
jj. Cr» 100.000.000,00 (Cem milbões d 
.m Con.trucío d. E.goto» Sanitarlb. 
Estado de Pernambuco. 

PL Nb. 09/92 - CN _ ,,..no crui.iro.) para 
O Município 

importância 
»r aplicado Gameleifa, 

FONTE DE CANCELAMENTO1 
Setor de Saneamento. 

13.076.0110.3026.OOOl - Mod.ml 

^HAT 1 p T rACBO 

A presente emenda, que ora submetemos. tj;on^ciplo< f,c, viabl 1 izar a construção d# Esgotos reais 
os esgotos J* existentes, nào um ,i,tema sufitiente ds 

na saúde pública daquela 
comunidade. 

Deputado 3osé Múcio Monteiro 
- nxTo/iutTwrexçio - 

Inclua-se onoe couber no PL No. 09/92 - CN 
de Cr» 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) par, 
em Construção de Esgotos Sanitários no Município de 
Estado de Pernambuco. 

a importância t ser aplicado 
Rio Formoso, 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Setor de Saneamento. 

13.076 . 0448.302é». OOOl Modernização do 

A-ULS. M . . I r A c A 0 

Br..,pt. .M«.da, ou. era .ubM.t.Mbs, t.M por pbj.tivb de Esootos Sanitárias no Município. face nâo corresoonderem as reais exigdncias 
da crescente população. A ine-ietância de um sistema suficiente — 
esgoto vem causando serias imolicações na saúde 
comunidade. 

_y_iabi11 zar a construção 
o» esgotos jâ existentes 

pública daquela 
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> V - O <f> 

cr 09/9Í-CK 

EMENDA 

D»outado Jqsh r.úcvo Morteiro PE í 

lnclu«-«* coul»»'* no C. No. Of - C 
OV Cr» 100.000.000,00 fCrm m i J O*» cr^ínros) oa 
•« Conmtruçio ü» t.»goto<* 'aanitArio* no ^unicipvo 
Catado O» P»rn*mbaco. 

1 inoo' t anc \ a r AOiic atío 

FONTE DE CANCELAMENTO: S»tor dv S*n»*m«ntO. 
13.076.C4fla- 3026.OOOl 

JUSTIFICAÇÃO 

A pr»%í»nt» emenda, que ora submeteram, tem oc OCjetivO 
viabilizar a conatrucào de Esgotos Sanitários no Murucxaio, face 
o« esgotos Ji existentes, nio corresponderem «s reais exigências da crescente população. A inexistência de um sistema su'.ciente de 
esgoto vem causando s«rias implicaçòes na saúde pudl.ca daquela comunidade. 

OS» —002^» ± 

EMENDA 

Deputado 3csá Mucic l*!Gr.tairo I p'- I 
. TixTO/JU«mncAçAo - 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN « i^ucrtância 
de Cr» 100.000.000,00 (Cem miinbes de cruzeiros) para ser aplicado 
em Construção de Esgotos Sanitários no Município Qe Ribeirào, 
Estado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.076.0448.3026.0001 - Moaernwaçio do Setor de Saneamento. 

JUSTIFlCflCaO 

A premente emenda, que ora submetemos, tem por objetive 
viabilizar a construçio de Esgotos Sanitários no Municipic, face 
OS esgotos j a existentes, nio corresponderem as reais exigência* 
da cresc»nt» população. A inexistência de um sistema suficiente de 
esgoto vem causando sérias implica^bes na saúde pública daquela 
comunidade. 

r O *■ 

PL H9 09/9? - CN 

EMENDA 

*■>? i ^ Montri ro 
T|fouur*»'i*çio . 

Ija - "■ mce cout-er "D Pt N® 09/92 - CN a imrcr là^c la cc CrS,... 
lOO.CCO.OuO.OO í.í"" miiíA-. . je cruzsiros) para se: afiicacr na PerEu- 
r j;3o t i": 'ae Po;2S Artesianos no Município de Cameleira, Es- 
tado de Pemcoouco. 

FC-NTÊ Or: CAnC£lAMfnro; 13.040.0183.1145.000. - Inf:a-estrura ilcri- 

J USTIFICATIVA 

A ce^iciência cas reaes oú&licas de água reco<f.er3a, com altcrnó: 
a -er^jraçãc ce -dços Artesiancs. Tal o d ç S 2 tem per*"ltioc oe^efic 
aí Dcr-:3;ces ce cairros r.ais distantes nas cidaaes crcvicas de rer 
pe-ax -o central. Tarncér é recurso valicc nsa iocclicaoes 
de nàc r»á sistema ce aüastecimertc algum. 

—1 r^r^n 
L 

UL NO 09/92 - CN 

EMENDA 

Deputado José Muc:c Monteiro 
. Jtrro^urrvcjLÇÁo . 

Inclua-se onde couoer «o pl n» 09/92 - CN a impor 
} 100.000.000,00 (Ce-^ mjIhões de cruzeiros) para ser a 
I raçao e instalação oe Poços Artesianos no Município 
' Estado de Pernamouco. 

tância oe CrS.... 
plicado na Perfu- 
oe Lagoa do Ouro, 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura HÍorl 
ca. 

JUSTIFICAT I V A 

A oe':ciéncia cas reces públicas de água recomer-s, com alternstivi 
3 Perfuração oe Poços Artesianos. Tal opção tem perritido oene^icia: 
as Dco-lsções de cairrcs mais distantes nas cidaoes crovloss oe reoe a 
pe-as n: perímetro centrai. Tamoém é recuioo valicc nas localidades o; 
oe n3o n.á sistema oe auastecimento algum. 
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PL N« 09/92 - CN 

EMENDA 

Deputado mú? lo Mnrt r \ ro 
. r| ito, ,ur""c*< 

L 

UL NB 0 09/92 - O 

EMENDA 

Inclua-se onde cowDer no Pi no 09/92 - CN a i^porlane ia o? Cr$  
100.000.000,00 (Cem milhões ce cruzeiros) para ser aplicado na Perfu- 
ração e Instalação de Poços Artesianos np Município oe Riu formese , 
Estado de Pernamouco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1U5.0001 - Infra-estrutura Hídri- ca. 

JUSTIFICATIVA 

A deficiência das reoes o-olicas oe água rcccmenoa, com alternativê 
a Perfuraç3o oe Poços Artesianos. Tal ccçàc te- permitido oeneficicr 
as populações oe oairros mais dista-tes nas cicsaes orevioas ce rece c 
pengs no 'perímetro central. Tampem é recursc valioo nas iocaiicaoes c_ 
de n3o há sistema de aoastecimento algu-. 

Dep.it vio Josó múç ' o Mrjo• »■> •; rp 
■ M*»0 juf - 

Inclua-se pnpe couoer np pt n? 09/92 - CN a importância de Cr$.... 
100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) para ser aolicaoo na Perfu- 
ração e instalação de Pcçcs Artesianos np Município ce Barreiros, Es- 
tado oe Pernampuco. 

FONTE OE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Híori- 
ca. 

J U S T I F ATIVA 

A deficiência 3a< reoes pjclicas oe água recomenda, con alternati.a 
a Perfuração oe -cços Artesianc■. Tal cpçâc tem permitido ceneficisr 
as populações oe oairros ms-s c.startes nas cicaaes crcvioas oe rese s 
penas no cerímetrò centrai, Tancém é recurso vslicc nas locaiioaces c£ 
oe nâo há sistema oe aoaatecimerto algum. 

iMENDA 
■ AUTO» . 

Deputado José Múcio Monteiro 
  i ntxTo/juroncAçio 1 

loclua-sc onde eduber no PL no 09/92 - CN a importância de Cr$.... 
100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) para ser aplicado na Pcrfu- 
raçfio e instalação de Poços Artesianos np Município de Feira Nova, Es 
tado de Pernambuco. 

'FONTE DE CANCELAMENTO; 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Hídri- 
ca. 

JUSTIFICATIVA 

A deficiência das reoes públicas de água recomenda, com alternativa • 
a Perfuração de Poços Artesianos. Tal cpçâo tem permitido beneficiar , 
as populações de oairros mais distantes nas cioaoes providas oe reoe a , 

^ penas no perímetro central. Tampem é recurso valioo nas localidades on 
de nlo hâ sistema de aoastecimento algum. 

— 2 

| PL N8 09/92 - CN | | Cl C 

r pe I p;"i- 
irro/jwrtjucAçAo ■ ■ 

Inclua-se onde couber ro Pl nb 09/92 - CN a importância oe CrS.... 
100.000.000,00 (Cem milnões oe cruzeiros) para ser aplicado na Perfu- 
ração e instalação de Poços Artesianos no Município de Sirinhaém, E^s 
tado de Pernambuco. 

FONTE OE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Hídri- 
ca. 

JUSTIFICATIVA 

A deficiência das reoes públicas de água recomencs, com alternativa 
a Perfuração oe Poças Artesianos. Tal opção tem permitido beneficiar 
as populações oe bairros mais distantes nas cidades providas de reae s 
penas no perímetro centrai. Tamoém é recurso valido nas localicaoes on 
de não há sistema de aoastecimento algum. 

j ——«í> 

I PL NB 09/92 - CN | I 01 Bf 01_ 

EMENDA 

PE | PFL  { Deputado José Múcio Morteiro 
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L 

1. 

L 
PL N9 09/92 - CN 

EMENDA 

Oeovjtido Jorié mücIo Monteiro 
. Tino jwVKAÇAO . 

loclua-se onoe couber no PL no 09/92 - CN a importância de Cr$-... 
100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) para ser aplicado na Perfu- 
ração e instalação de Poços Artesianos no Município de Rioeirau, £s - 
taoo de Pernamouco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0103.1145.0001 Infra-estrutura níori- 
ca. 

■3 u S T I F I CATIVA 

cz. 09/92-CN 

EMENDA 

A deficiência das redes públicas de água recomenda, com alternativa 
a Perfuração oe Poços Artesianos. Tal opçào tem permitido beneficiar 
as populações de bairros mais distantes nas ciaaoes providas de reoe a 
penas no perímetro centrai. Tampem é recurso valido nas localidades on 
de nSo há sistema de aoastecimento algum. 

0«out»do Josí flúcio nontairo 

Inclua-»» ond« coubvr no PL No. 09/92 - CN â importância 
d» Cr% 80.000.000,00 (Oitenta milhbei, d» crulPiro*) para mer 
aplicado na Implantando • Con*truç3io d» Ci'. w«.nas Rurais em Alvejaria no Municipio de Cameleira, Estado de Pernambuco. 

FONTE OE 
Hídrica. 

CANCELAMENTO; 13.040.0183.114S.OOOl - In 

jVfSTl^iCftÇPP 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por objetivo 
promover o aumento da produçdo agrícola com o intuito ce aumentar 
a oportunidade de emprego e a renoa familiar. A oferta de recursos hídricos. fomenta a geraçdo e 
difusdo de tecnologia. Estimula a participação da Cómunidado em 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento da eficiência 
dos serviços agrícolas. 0 eouipamento, motivo desta emenda proporcionará também uma melhoria na saúde e no bem estar do homem 
do campo, evitando o exôao rural. 

L 

OS» ——*5* 

09/92-CW | | 01 ^ JD 
L 

09/92-CN | | Pt 01 
EMENDA EMENDA 

Decutado 3osá núclj riontairo Deputado Joaé io Wontairo ML.- 

Inclua-s» onde couber no PL No. 09/92 --CN a importância 
de Cr» 80.000.000,00 (Oitenta milhbes de cruzeiros) para se»* 
aplicado na Implantação e Construção de Cisternas Rurais em 
Alvenaria no riuoiclpio_de Feira Nova, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELLAMENTO t 13.040.0183.1145.OOOl Infra-estrutura 

■lliSTIFICACAQ 

objetivo 
aumen tar 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por 
promover o aumenta da produção agrícola com o intuito de 
a oportunidade de emprego e a renda familiar. 

A oferta da recursos hidricos, fomenta a geraçáo e 
difusáo da tecnologia. Estimula a participação da Comunidade em 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento da eficiência 
dos serviços agrícolas. 0 equipamento, motivo desta emenda 
proporcionara também uma melhoria na saúde • no bem estar do homem 
do campo, evitando o ewOdo rural. % 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importência 
de Cr* 80.000.000,00 (Oitenta milhbes da cruzeiros) para ser aplicado na Implantação e Construção d» Cisternas Rurais em 
Alvenaria no Mumcipio d» Sirinhaêm, Estado d» Pernambuco. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAMENTO: 13.040.0183.J143.OOOl 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por 
promover o aumento da produçio agrícola com o intuito de 
a oportunidade de emprego e a renda familiar. 

A oferta de recursos hídricos, fomenta 
difusko de tecnologia. Estimula a participação da 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento 
dos serviços agrícolas. 0 equipamento, mbtivo 
proporcionara também uma melhoria na saúde e no bem 
do campo, evitando o exOdo rural. 

objetivo aumentar 
a geraçko » 

Comunidade em 
da eficiência 
desta emenda 
estar do homem 

I 
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OS» ———1 

| w/~9;-CH | i~^ ^ 09/9?-CN [ | 01 „ 01 

EMENDA EMENDA 

Oaputado íosí MOcio nont«lro 
' '—  — "■ nurro/Ajmro^Ao . 

Deputado José HCrio Hontairo 

Inclua-a» ond» coubar no PL No. 09/9? - CN * i-npor tanc ia 
d» Cr% BO.OOO.OOO,00 (Oittrnta milnha» d» cruíexroa) para 
aplicado na Implantação » Conatruçào de Ciatarnaa nurais »m 
Alvenaria no M».in x c Ipio^d» Pxo Pormoao, Eatado de Pernamboco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
Hidrxca. 

13.040.0183.11^5.0001 - 1 n f r a-»*t''u tu»-# 

JUSTIFICAÇÃO 

objativo 
aum»n tar* 

A preaent» emenda, que ora submetemos, tem por 
promover o aumento da producío aqrlcola com o intuito de 
a o'portunidade de emprego e a renda familiar. 

A oferta de recursos hídricos, fomenta a geração e 
difualo de tecnologia. Estimula a particioacSo da Comunidade em 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento da eficiência 
dos serviços agrícolas. □ equipamento, motivo desta emeroa 
proporcionara tampem uma melhoria na saúde e no bem estar do homem 
do campo, evitando o e*0do rural. 

■ T**TO/jurnneAclo - 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
^■r* HO.OOO.OOO,00 (Oitenta milhpvs de cruzeiros) para ser aplicado na ImplantacSc e Construçío de Cisternas Rurais em 

Alvenaria no Municlpio_tíe Barreiros, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE 
Aidríca. CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.OOOl - Infra-estrutura 

JUSTIFICAÇÃO 

objetive aumentar 
presente emenda, que ora submetemos, t oromove" p aumento da produçío agrícola com o mtu 

a oportunidade ce emprego e a renda familiar. 
A oferta ae -ecursos hídricos, fomenta a geracSo «? 

di usao de tecnologia. Estimula a particioacio da Comunidade en 
todas as ases do desenvolvimento e o aprimoramento tía eficiência 
das serviço* agricolas. 0 equipamento, motivo desta emenda 
proporcionara também uma melhoria na saúde do campo, evitando o exOdo rural. no bem 

desta 
estar do homem 

^ «p — 7" 

L 

«>5»—0<aa3 = _ s —3 

09/92-CN n. °n —1í 
MENDA EMENDA 

Deputado Jos6 fTúcio Plontairo Dgputado 3oa6 riCcio rinn».!.. 
. TUTo/iutmncAçlo - 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importância 
de Crê 80.000.000,00 (Oitenta milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Implantação e Construçío de Cisternas Rurais em 
Alvenaria no Municipio.de Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE 
Hídrica. 

CANCELAMENTO: 13.040.0183.1143.0001 - 

JU8TIFICqCft9 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por objetivo 
promover o aumento da produção agrícola com o intuito de aumentar 
e oportunidade de emprego e a renda familiar. 

A oferta de recursos hídricos, fomenta a geraçlo e 
difusão de tecnologia. Estimula a participação da Comunidade em 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento da eficiência 
dom Sêrviços agrícolas. 0 equipamento, motivo desta emenda 
proporcionará também uma melhoria na saúde e no bem estar do homem 
do campo, evitando o exCdo rural. 

. Tzrroyju^eicAçlo - 

- m ond* couber no PL No. 09/92 - CN a importânc; *. r ' 0-000,00 (Oitenta milhões de cruzeiros) .para si aplicado na Implantação e Construção de Cisternas Rurais i 
enana no Municlpio de Ribeirão, Estado de Pernambuco. AI 

FONTE DE 
Hidnca. CANCELAMENTO: 13.040.0183.1143.OOOl - In 

JUSTIFICAÇÃO 

P presente emenda, que ora submetemos, tem por objetivo promover o aumento da produção agrícola com o intuito de aumentar 
a oportunidade de emprego e a renda familiar. 

oferta de -ecursos hídricos, fomenta a geração » difusão de tecnologia. Estimula a participação da Comunidade em 
todas as fases do desenvolvimento e o aprimoramento da eficiência 
do» serviços agrícola*. 0 equipamento, motivo desta emenda 
o-oporcianaré também uma melhoria.na saúde e no bem e*tar do homem do campe, evitando o exõdo rural. 
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PL N9 09/92 - CN J ! " PL Na 09/92 - CN :—ai_ 
EMENDA EMENDA 

Deputado José M-Jclo Montel-ro PE Pr-, I j Deo -itajo Jrr-* ^Jciu Montei ro" ' PC i PPL 

Inclua-se onde couber no Pi. no 09/92 - CN, a Impcrtâ-cia ,de 
Cr$ 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhões de cruzeiros) ca 
r» ser aplicado na aquisição "de um CaminhSo-Pipa para o Município de 
Ipojuca, Estado de Pernambuco. 

i 
■ tumd jgn>'>c*&ic - 

Inclua-se onan couber no Pi nc 09'9Z - CN. a irpcrtincia de 
[Cri 350.000.000,00 ÍTrermtos e cincoenía milhões de cruze.: rc. ; pa 
| ra se: aplicado na aquisiçSo ae um Camirr.ào-Pioa para o ícípío c? 
1 'acaimbó, Esf.atio ae Pernamouco. 

rOMTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Hícrica 

J U S T 1 E I CATIVA 

" PONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 » Irfrs-estr_:ura Hídrica 

A presente Emenda, que ora sucmetemos, tem por odjetc levar 
água através de camlnhSo-pipa às localidades mais poores cscuele 
Município, onde a população nâo dispõe de rede domiciliar oe águõ. 

J u STIFICATIVA 

presente Emenas, que ora suometemcs, ter por oojcto levar 
água através de caminnSo-Dipa às Iccalioaces mais pobres aac^ele 
Município, onde a pcpuifrçao não dispõe de rede ocnicíiiar ce áoua. 

L 

0*p — Ç><2>ZlT5Zr — <& 

L 

OS» — 

G. NO 09/92 - CN | | 01,^ 01 PL NO 09/92 - CN 

EMENDA EMENDA 

Deputado José Húcio Monteiro PE PPu Deputado José múcío Monteiro 
. nmto/jumuoK*© - 

Inclua-se onde couber no PL NQ 09/92 - CN, a importância de 
CrS 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhões de cruzeiros) pa 
ra ser aplicado na aquisição de um Caminhâo-Plpa para o Município de 
Cameleira, Estaoo de Pernambuco. 

FONTE OE CANCELAMENTO: 13,040.0183.1145,0001 - Infra-estrutura Hídrica 

JUSTIFICATIVA 

A presente fcmenda, que ora suometemos, tem por oojeto levar 
água através oe caminhao-pipa às localidades mais pobres oaouele 
Município, onoe a pooulaçio não dispõe de rede domiciliar de água. 

I 

. Ttrro/yunviaiçAo - 

Inclua-se onae couber no PL NB 09/92 - CN, a importância de 
Cr$ 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhões de cruzeiros) pa 
ra ser aplicado na aquisição de um Caminhâo-Pipa oara o Município Ce 
Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Hídrica 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenca, que ora suotjetemos, tem por oojeto levar 
água através ae caminhâo-plpa às localidades mais pobres aaquele 
Município, onde a população nâo dispõe de rede domiciliar ce água. 
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EIl NP 09/92 - CN | | 01 py 01 

EMENDA 

Inclua-se oode couDfr no PL np 09/92 - CN, a importância oe 
CrS 350.000.000,00 (Trezentos e clncoenta milhões de cruzeiros) pa 
ra ser aplicado na acjuIslçSb de um Caminhâo-Pipa para o Município de 
Pio Formoso," Estado de Pernambuco. 

FONTE Of CANCELAMENTO: 13.0A0.0183.11A5.000l - Infra-estrutura Hídrica 

3 U S T I F I C A T I V A 

fl presente Emenda, que ora suometemos, tem por oojeto levar 
água através de camirhâo-pipa às localidades mais pobres caauele 
Município, onde a população nâo dispõe de fede domiciliar de água. 

b 

EMENDA 

Deputado José múcío Hontpiro 
■ Tuno/juViCACAO - 

Inclua-se onde couber mo PL np 09/52 - CN, a importância de 
Cr$ *50.000.000,00 (Trezentos e cinroenta milhões de cruzeiros) ra 
ra ser aplicado na aquisição de um Caminhâo-Pipa para o Município oe 
Sirlnhaém, Estado de Pernambuco. 

FONTE OE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 - Infra-estrutura Hídrica 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda, que ora suometemos, tem por cojeto ievar 
áçua através oe caminhâo-pipa às localidades mais pobres daquele 
Município, onde a população nâo dispõe de reoe domiciliar de águã. 

os* —0012<S1.—o 

& Ní 09/92 - CN 01 „ 01 

emenda 

Deputado José múcío Monteiro 
- Tijrro'jur"»ic*çAo - 

Inclua-se onde couber no PL no 09/92 - CN, a importância oe 
CrS 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhões oe cruzeiros) pa 
ra ser aplicado na aquisição de um Caminhâo-Pipa para o Município de 
Feira Nova, Estado oe Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.040.0183.1145.0001 • Infra-estrutura Hídrica 

J U S T I 

A presente Emenda, que ora suometemos, tem por oojeto levar 
tjua através de camlnhlo-plpa às localidades mais pobres daquele 
Município, onoe a população nlo dispõe de rede domiciliar oe água. 

L 

Ql NO 09/9? - CN | | 01 01 
EMENDA 

Deputado José múcío Monteiro 
. TXjrto/vwtTi».c*«iO • 

Inclua-se onde couber no PL nb 09/92 - CN, a importância de 
Cr$ 350.000.000,00 (Trezentos e cincoenta milhões de cruzeiros) pa 
ra ser aplicado na aquisição de um Caminhâo-Pipa para o Município oe 
Ribeirão, Estado de Pernambuco. 

FONTC DE CANCELAMENTO; 13.040.0183.11A5.0001 - Infra-estrutura Hídrica 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenoa, que ora suometemo», tem por oojeto levar 
água através de caminhlo-plpa às localidades mal» pobre» daquele 
Município, onda a populaçio nlo dispõe da rede domiciliar de águs. 
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L 
01 gg Cl 

cr rcc 
EMENDA EMENDA 

Dapufada né 'Á; ir. Mr.r * eir.? 1 ^ 1 t-n 11 -r | 
'1 n o.. 

Inc iii«- "i" t:.' 
d« Cr* *30.000.000.00 
Cuz^rc*»; a s»»»- ac'• i 
Oa CANAL ()uv 'avessa rt 
d» P*rnd<»>tJaCO . 

) At No. ov/v: - rr- 
5 «• tirircootd 

xmpeta. H 
-o "...ticipiO do-, üarr 

- •'■v.-or lane I .♦ 
. 1 rOe'. ftí- 
" V e». t l mi»n tt? 
'"OS. E«. lado 

FONTE DE CANCM APIENTO; 5»tor ce Sdoeo -ier» to . 
I .\.0/o.0*4H. \02L.OOOl Moc.»''-izacio oo 

r í f i c a ç n o 

A «""jfrtd, '".ui 
d r»al izdcào ur^prite d» %wvsi')' 
Revestimento do CANA. aof a-i 
Berreiros. 

Tratd-«-e ao CAnal ai.o 
foco interminável ae :n 
pare as cnancas. este CA\al ,0 
de deposito de Imo e .an-a^r^n 0 CANAW a»-a 10. . .or 
precárias em razàc de duas »rrc, 

,. r; -eterno-.. . • r --tive 

-orte o meio da .idade, sendo um 
ctu cc" tat;iosas . or 1 icipalrente 
jst..-te assoria-jo. -e" se^vinac 
final de esqota sanitário. 

»üo se encontra em conoicdes 
s enchentes ocorridas ~o ano de 

Inclua -so w- 
de Cr* lOO.OOO.OOO.OO — r aplicaco e- Odrj 
Hioeirio, Estaca de p« 

COober no Pi. no. 09 92 - CN a importância 
ento e oitenta .nilnfce* de Cf_.;ei'OS. oar.i 

de saneamento Básico nc ^unicidio oe 
ambutd. 

.'ONU I)f LANCEI -"iNfC:: 13.Ü/A .OAs^. 3026-OOCi 

J D S " IFICAC^O 

1939 no munictpic e reqi-es contíguas. 
Barreiros, sela sua oosic^o gedora*ica, foi totalmente 

inundada, ocas ioi-ioac enermes orejulios a pouu.acào e a- comer-rio 
local. Cerca de 700 famílias cerceram ,^as •no*'adias, aue ♦oram 
total Ou oarcia 1m»nte Oestruidas. Tombem os prédios oublicos, 
escolas, mercados, mataoc-ros e etc. ■ o."am atingioos. Seis pontes foram drestruicas; varias ruas tiveram o ca.camentc arrancado 
pela força das aguas; des.1tamen^po Ce barreiras e guecas de muros 
de arnmo completaram u c-anrp ce destrw.cào d* cidade. O Canal 
ficou sem 1-aestruido. 

Na época, como zon*aQu/?mcia, c Governo Maninoal e o 
Governo Estadual descretaram ESTADU DE CALAMIDAOF PCIBLICA. 

A oreseote c-enda, tue era submetemo», te^ oor objetivo implantar no Mu - . ziz - .ma rete Ct saneamento oasizc em algumas 
roas que cempCe- c »>ne. Viário Urcano. 

AgueLi pppu.ècio ver. sendo vitima dos çraraes problemas 
nue a falta de sameame---.0 prc-oca. ce- como, as doenças infecto contagiosas ma- .'estacáa pela pru. 1 í «'"avio ce ii<n«to* « rcadore:., 
ama ves cu-i- os rejetct torrem a ceu atento. Aquele "un 1 c icic, oor estar e^cravaCo mji regiào 
interiorana do ". fc p s t í 
e.r nste a vioa oe tnc a 

vem sofreodc com o 
popjlaçio. 

to;ericc. OOmdd 

— 002<í»- 

—«•OS«£>7- 

09/52-CN EMENDA 

EMENDA Deputa:- Zcsè "lolo Rontairo 

Deputado José útia Rnnteiro 
>Lrro..arfa<A^Ao . 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a impcrtancia 
de Cr* 300.000.000,00 .Trezentos "rilbòes oe cruzeiros) para ser 
aplicado no Setor oe Saneamento Líbano no Município de Feira Nova, 
Estada de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: Setor de Saneamento. 
13.070.04*8.3026.0001 Modernização do 

JU5T1F ICACAO 

t-m objetivo as Ruas 
Aurora 

A presente emenda, que ora submetemos 
• execução de 2.300 metros imeraes de Galerias Pluvi, 
de : S>o José, Jos<t de Barros, Santos Du«onL, José Ar 
• Urbano Barbosa. 

E uma obra de vital importância para a comunidade 
feiranovense, haja vista, tratarem-se de logradouros que compbem o 
Anel VxArio Urbano do Município. 

■ rurtouurTvicAÇAo 

Inclua-se c-de couber no f 
ce Cr* IOO.OOO.COO.OO Cento e 01 ter ser aplicado e- rt-is :e S.i-tamento 
Formoso. Estaco de ambuco • 

_ No. 09/92 - I. 
ta milhdes de cr 
Básico no "lun c 

a importância 
reiros» para 
iülO de Rio 

FONTE DE CANCELAPENTO: Setor de Sanea-ento. 
13.076.0*40.3026.0001 - "edern1zaçio dc 

JUSTIFICAÇÃO 

objetive a igum*"' A presente emenda, que ora submetemos, tem por 
implantar no Município uma rede de saneamento básico em 
ruas que comp&em o Anet Viário Urbano. Aque.a popu.açàio vem sendo vítima dos grandes p-oolema' 
que a falta de saneamento provoca, oem come, as doença» infecti 
contagiosa* ma-1festada* pela proliferação da inseto» e fccdyes- 
uma vez que" o> dejetc» correm *. ceu aoerto. 

Aque.e Município, por estar encravado numa regi^1 

interiOrana do NorCeste vem sofrendo com o vxbriSo colérico, pond' 
em risco a vida oe tesa populeçAo. 
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L 

r 

EMENDA EMENDA 

■■ r.:.i 11 •itíiiio i-.-/. nL. in nuMtfiro 
riniO/JuroriocAo - ■ ruTo.ju*Ti»ic*v*o • 

i>ocu* couber no PL No. 09/92 - CN * unoortanci* • . . ; t«•• ■ t « J ■ e:r u m ' > r-tf» 
ver «piicail.' »i n • 
U.*rreiro'*, CvC^flO üe Her nambuC.o. 

rtíNTi: Dlr rANrii» AME-NTOs 13.07b.04«n.302A.0O0l - Mudtír 
Seto»- oe to. 

.lü5rTr>t'Acno 

obj et i vo 
ã!gu^as A presente emenda, üue ora vubme-.t-mov. tem o 

implantar no Município uma rede de saneamento básico 
ruas que compftem o Anel ViAno Urbano. Aquela popuiaç-^n vem «-.enoc vitima O os qranoes problemas como, as doenças infecto que • falta de saneamento provoca, 
contai}lo..» manite.tada» cela prolltoracJo oe inseto» e roeoores, 
uma vez que os oejelos correm a cfeu aberto. Aquele Município, por estar encravado numa reçido 
ínteriorana do Nordeste vem sofrendo com o vibriio colérico, ponoo 
em risco a vida de toda população. 

I ;.4l» ly. i:ANl,Ll AMl NUJ; 3 )/n . 044U . 302b. OOOl MoOernwaçao 3 = 
Setor de Saneamento. 

^ÜST^FIÇAC^O 

objetiva 
a 1gumas 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por 
implantar no Município uma reae de saneamento básico e 
ruas que compbem o Anel Uianc Uroano. 

Aquela população vem sendo vitima dos grandes problemas 
nue a falta de saneamento provoca, bem como, as doenças infects contagiosas manifestadas pela proliferação de insetos e roeaores, 
uma vez que os dejetos correm a efeu aoerto. 

Aquele Município, por estar encravado numa regiíc 
ínteriorana do Nordeste vem sofrendo com o vibriio colérico, ponde 
em risco a vida de toda populaçlo. " 

L 

? — O O 22 <£» ^ — ^ OS* —o — o 2 7 1. — - 

ri 09/92-CN I p" 09/92-CN | | 01 0 

EMENDA EMENDA 

Deputado üosé ['lúcio Hontairo Deputado José Húcio Hontelro 
. niao/jumucAçAo - 

Inclua-se onde couber nr. PL No. 09/92 
da Cr* 180.000.000,00 (Cento e oitenta miihOes de cruzeiros» ser aplicado em ooras de Saneamento Básico 
SinnDaém, Estado de Pernambuco. 

CN a importância zeiros) para 
Município a® 

FONTE DE CANCELAMENTOi 
Setor de Saneamento. 

13.076.0440.3026.0001 - Mooe 'acío Po 

■7llfiTIFICACAO 

A pr...nt. ...no., 9u. or. .uoai.t.mo., t.m cor 
l«0l.n,.r no Municipia um. r.c d. ,an..m.nto pa.icp .m .19" 
ruas que compOem o Anel Viário Urbano. 

- Twro/MmnoK 

Inclua-se onde couber no PL No. 09/92 - CN a importunei de CrS 180.000.000,00 (Cento e oitenta milhBes de cruzeiros) par ser aplicado em ooras de Saneamento Básico no Município de Feir 
Nova, Fitado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTOi 
S«tor ae Saneamento. 13.076.0448.3026.0001 - Modernizaçfco 

qui 
as que compoem o Mnw i " »-■ - — - — -   Aqu.l. popul.çâo v.m ..ndu vltim. ao. pr.nP.. Pr°°J* * 
. . ,.lt. P. ..n....nt= provoc. ■ b.m como .» 
.nt.QlP... m.ni f..t.d.. p.l. prplK.r.Co 0. im..to» . ro.Por.., contagiosa.   - - 

um. v.z ou. o. d.j.to» corr.m . c.u .o.rto. nun icipio • POi" ."Pi-.v.tlP Aquele l ia pu- w»»--     numa regüo 
Int.rior.n. do Nora..t.'vÍ«' .o^r.ndd com d viOriao rol.nco. pondo 
em risco a vida de toda população. 

JUStlFTCACAO 

ob jetivi 
a Igumai 

A presente emenda, que ora submetemos, tem por 
implantar no Município uma rede de saneamento básico em 
ruas que compOem o Anel Viário Urbano. 

Aquela população vem sendo vitima dos grandes problemai que « falta de saneamento provoca, bem como, as doenças ínfect» 
contagiosas manifestadas pela proliferação de insetos e roeaores 
uma vez que os dejetos correm a ceu aberto. 

Aquele Município, por estar encravado numa regiãc 
ínteriorana do Nordeste vem sofrendo com o vibrlão colérico, oond( em risco a vida de toda população. 
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L 

cn d: 

li. .» . J219.Ü0C1 
j.f , tur v.ilnr .)•? :^Ü.000.000,00 

- Mr TR- 

emenda 

do Ouro, £%t«uu 

FONTE DE TANTri AnFNTI»; 1 .T-07/,. U-llfl, T07f, .OOOI «ode-»» t . «w .1 ■ Svtor de i,ainr»,*.«»•«» to . 

J U'. I f • 

; -t i vo 
a! $ Orr»».fnt»f t-mffnJ ». IU»*' ora •> implantar no Município uma rpdc lie sanoamento f-a-, i cc. 

ruas nue comnceiri o •mel Vi.«» ir, Ii.. 
Aquela população vem sendo vitima dos rjranrtes proolema^ 

que a falta de saneamento provoca, bem como, as uoenças infecto 
contagiosas manifestadas pela pruiif«raçJo de i i-etcs e roeoores, 
uma vej que os dejetos correm a ct»ii aberto. 

Aquele Município. por estar encravado numa regido 
interiorana do Nordeste vem sofrendo com o vibriào ccienco, ponao 
em risco a vida de toda população. 

>*P — OOIZTRCJ- 

r 9/92 - i * 
[Z_ 

EMENDA 

DEPUTADO FRANCISCO DORMELLES ! RJ i 
. ruTO.^u(taiC«<ao . 

Inclua-se onde couber, no Anexo I do Ministério da 
AçSio Social o Subprojeto Saneamento Urbano em Miguel Pcreira-RJ, 

no valor de 230.OOQ.000,00 
Tendo como Cancelamento úa fonte 100: 

23.101. 03.081.0178.2215.0001 - Ações Preventivas 
230.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A Importância desta emenda se verifica pela necesildace 
Imperiosa do melhoramento do saneamento Urbano desta cidade 
do estado do Rio de Janeiro, contribuindo, assim, para o 
bem-estar e condlçíes de-saúde da população carente locai. 

d 9/92 - oJ 
Z] 

EMENDA 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 

lnclua-se, onde couber, no Anexo I do Ministério da Ação 
Social a Subprojeto Saneamento Urbano em Carmo-- RJ, no valor 

de 230.000.000,00. 

A impurtJncla desta emenda se verifica pela necessidade 
urgente do melhoramento do Saneamento Urbano desta Cidaoe do 

• !.««••• i; . uínd. , .iü:-; '-. para •' hom-estar 
d i i "• a ..iri carente locai. 

— — £ 

?,")2 - . .1 

P—UTAL • FAANCircO DORNELLES I « 

Irciua-se, onde couber, no Ane.ro I Jo Ministério da 
açõo Social o JuDorojeto Saneamento Urbano ct.'Parati- RJ, 

no valor de 270.CC3.000,CJ, 
f.enao como Canceiamentc da fonte 100; 

23.101.03.091.0178.2219.0001 - Ações Preventivas, no 
mesmo valor de 2?C.000.002,00. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância desta emenda se verifica pela necessidade 
urgente do melhoramento dc Saneamento Urbano desta cidade 
do estado do Rio oe Janeiro, contribuindo, assim, para o 
bem-estar e condições de saúde da população carente local. 

Ç>s> ——<f» 

GIZ 

EMENDA 

Diputaba fátima Pai•as 
    rtrfO ^wTViCAÇAO —— 
Inclua-se cnoe couber no Pi. C9/92 - CN a importância de C 

00.000.000,00 ( Cem milhões de cruzeiros ) para ser aplicado na perfu 
ào de poços artesianos no Município de Amapari, Estado do Amapá. 

FONTE 0E CANCELAMENTO:- 13.040.0183.1U5.001 - Infra-Estrutura Híd 

JUSTIFICATIVA 

A deficiência das Redes oe Públicas de água potável em nosso Mun 
cípio é muito grande o que torna necessária a perfuração de poços art 
sianos. 

Tal opção permitirá beneficiar a população mais pobre. localiza 
.nos Bairros mais descentralizados e também no interior do Município. 
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f" """-c I | :m TH 

— — "L 

EMENDA 

L 

d C9/9?-:N | [~7< 
EMENDA 

O»Dot»0« Polfevt Pft 
■ WOA ___ 

•'•íwltci cix.imê 
• t^O J-JtrmtAÇAC m 

Pfi 
'tx^o jvm"CA(jLe . 

lnclua-s* ond! coubsr no PL C9/92 - CN s 
100.000.000,00 ( Ce* mlIhOe» de cruzeiros ) oara ser 

j j inclua-s,. onos couber n., tL ,19,22 . [N a inocr* ãnc;a de 
imocrràncía d- Cri) [ «0.000.oco,CC ' -rerentos c cinjuent» «lihbe» -)e cruzeiros 

çto de e Inst.Uçlo de ooços artesianos no Município de Mazagâo. Estas 
do Aaapi. 

aol!cd3? na perfura .apMcado ao-it.;;io de o-t rdmi'-.f.âo-plpa para o Município de Amapõ: 

fOUTC OC CANCCLAnENTO:* 13.0^0.0183. 1 U5.0001 - Infra-tstrjtur- »ic:: 

JUSTIFICATIVâ 

« deficiência das Redzs Públicas de ág,a potável e* nosso Munlcicio 
* «ulto grande, o gue torna necessária a perfuração oe ooçcs artesianos". 

I Estado do -■"acá. 

rOMTf ot CANCCLAnCMO:- 0^0.0103. 1 iti. 0001 - Infra -Estrutura Hfcr 

3 u s t i r i ç s t j v « 

Tal opçio permitirá beneficiar a população mais pcore, ic-allzada 
nos Bairros mais descentrallzaoos e também no Interior oo Mjnicioio. 

presente Eme-cg, Cue cza submetemos, tem per objetive levar ar 
at.avés oe ca-:nnat;ca as lecalidaoes mais pobres oacueie Municipic 
onoe a oopuiaçSo nác dispíe Ce Pede Oomicüiar de água. 

L 
— O O 2 O O — 

r    

EMENDA 

Deputai» Fítima Peiaes 
1 

L 

• *1*^0 JuCi''CACA£ . 

• —«0270 —2 

CL 

Irclua-se onde couber no Pi 09/92 - CN a impcrtàncla de Cr 
750.002.000,00 Trezentos c cinqüenta milhões de cruzeiros - para se 
apiicaco na aquisição de um camínhào-oipa para o Município de Oiapoque 
Estado do Amapá. 

09/9Z-CN 

•MENDA 

O»put»0» Fitim» Palaa» 
• Tirro éu»^»»C<»tAa . 

Inclua-se onde couber no Pi 09/92 - CN, a importância de Cri 
100.000.000,00 ( Cem milhões dé cruzeiros ) para ser aplicado na perf.ra 
Çlo e instalação de poços artesianos no Município de Oiapoque, Estadc do 
A"iapi. 

^OUTt DC CAUCCLAMENTO:- 13.060.0183.1145.0001- Infra-Estrutura HÍd:.- 

JUSTIFlCATlVa 

A deficiência das Redes Públicas de ágja potável em nosso Munlcicio 
ê »ulto'grande, o que torna necessária a perfuração de poços artesianrs. 

Tal opçlo permitirá verificar a população mais pobre, 
Bairros mais cescentralizados e também nc interior do 

locallz&ra 
Munlcíplr. j 

FCf<T£ DE CANCELAMENTO:- 13.060.01,83. • U5.0001 - Infra-Estrutura Hior 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenqa. Que ora submetemos, tem por objetive levar água 
através de caminhào-oiba as localidades mais pobres daquele Município 
onde a população rráo dispõe de Rede Domiciliar de água. 

L 

—0020i—2 

09/92-CN LUQ 
emenda 

D»out»d» r »l í m» Pdacs AP [ PTL 
. rtxro jjfyiCAiÁO . 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN a importância de Cr 
350.000.000,00 ( Trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros ) para se: 
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«Clictdc n» •QuJsiçlo de um camlnhâo-DÍp« oara o Munlcíolo oe Hazaqí; . 't 
Estado d: Amapi. 

rONTt OE CANCtlABENIO:- O . C^O. C1S 7-. 11" f. G00' - I ^ r a-t st r utur a M í d : - 

3t'STirirnTlVA 

a arpswnt4! Empada Que ore s.-Tie'.emos, tem por op^etlwo viar 
:3T raz-jTio or^ amc.it.ir 10 pira construção de 6«r:tiras principala 
te no interior o.» município. 

" i f : c e-se a inicintiw» oela necessidec^e cb ermerenotirnt o 
: . u í r • oe r í CO" ce ciuves, rara o.-sterior utii.raçSo nc período e11•ide', Ojp é p*jilc cc-mun ne rnpièo. 

^ U 5 T ! f I Ç > T | u í 
L 

CZ J QI 
a presente Emenca, Que era suornet é if.. tem por opjvt i v loar ác.. 

através ce caminhâo-pipa a-: iocai idadr"' t..,is pcPres Jaauelt Mi.'~iníci- 
ontíe a prpulaçào nâo dispõe de Hedr Domiciliar de aoua. 

EMENDA 

Ce;>'. eoa r é l: - • Oeiets A O | 

L 

o v - - ^ v> 1' o r* — 1 

[~ 

:nc lua-- - -•-•je cojrer no e-_ 09/9* - CS a impertància ds 
|:;G. :jC . CCC.. . cem nilhôes de cruzeiros ) para ser aclicadc na const 

• re barreiras -10 Município de Maz.sqâo, Fstiadj co Amaoá. 
J i C' - 

I 
EMENDA 

Dapotíd» Fátima ^alees 
■ Ti r-a ^ur-^ou^c . rONTE OE CANCELAMENTO:- '3.CHO.0183.TI«5.0001 - Infra-£strotura Nj 

Inclua-se onde couber no 0l 09/92 - CN 0 importância de Cri 
100.000.000,00 ( cem milhões de cruzeiros ) para ser aciicado na constru-! 
ç3c de Barreiras no Municícic de Amapari, EstadJ de Amapá. 

FONTE OE CANCELAMENTO:- 13.0^0.0183.TIA*.000i - Infra-Estrutura Hfdri 

0USTIF1C>TTVA 

A presente EmenJa, que ora suometemos tem por objetivo viabilizar re 
:urso orçamentário para Construção de Barreiras nas localidades de Água 
íranca , Agua Fria, Riozinho e Sete Ilhas. 

Justifica-se a iniciativa pela necessidade de armazenamento de água 
to período de chuvas, para posterior utilizaçõo no período da estiagem 
lue é muito comum na regiào. 

JUSTIFtCATIV 

. A presente Emenda Que ora suDmetemos tem por objetivo viabilizai 
curso orçamentário oara Construção de Barreiras principalmente no ir 
rior do Município. 

Jüstifics-se a iniciativa oela necessidade de armazenamento de 1 1 • po período oe chuvas, para posterior utilização no período de estii 
[jue é muito ccmum na região. 

09/92-:n J L 
EMENDA 

Deputada Fátima Palaas 

O*? — 00203 — *5* • Tiirro.uMim»ic*çAo - 

EMENDA 

Daputada Fátima Pelaes 
. TtxrosjurmcAÇÁo • 

Inclua-aa onde couber no PL 09/92 - CN a impcrt&ncia de Cr$  
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) oara ser aplicado na cons- 
trução de Barreiras no município de Oiaooque, Estado do Amaoá. 

Inclua-se onde couber no PI 09/92 - CN a importância de 
350.000.000,00 ( Trezentos e cinqüenta milhões oe cruzeiros ) para s 
aplicado na aquisição de u« camlnhão-plpa .para o Município de Mazag 
Estado do Amapá. 

rOKTE OE C*P<CEU«nt»70:- 13.040.0183. 1115.0001 • Infri-Estrutura, Hl 

? D S T T f jr«r I VJ 

fOUTE DE CIHCEUBENTO: 13.040.0183. 114 5.0001 - Infra-.ltruturí 
Hídrica. 

A presente Emenda, que ora submetemos, tem por objetivo ievar á 
[através de caminhão-olpa as localidades mais pobres daquele MunicÍP 
'onde a população não dispõe de Rede Domiciliar de água. 
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L 

09/9?-CW | | 01 ^ Cl 

EMENDA 

rOMTC Dt C AMCC LMFItNTO: - >3.0^0.0183.1145.001 - Inf ra-Estrutura Hld 

OffDutada Fátima Pala AP PFL 

JUSTIFICATIVA 

A deflciAncia das Reaes de Públicas de água potável em nosso Muo 

Inclua-se onde couber no pl 09/97 - CU a Importância de CrS 
350.000.000,00 ( Trezentos e cinqüenta miit.Ces de cruzeiros ) para ser 
aplicado na aquisição de um camlnhâo-pipa para o Município de Olapoque, 
Estado do Amapá. 

FOMTE OC CAMCELAMEKTO:- 13.040.0183.1145.0001 - Infra-Estrutura HÍdrl- 

JUSTIFICAT1V» 

A presente Emenda, que ora submetemos, tem por objetivo levar água 
através de camlnhâo-pioa as localidades mais pobres daquele Município, 
onde a população não dispõe de Rede Domiciliar de água. 

L 

icloio é multo grande o que torna necessária a perfuração de poços art 
.slaros. 

cl opção permitirá beneficiar a população mais pcbre, localiza 
joos Sairrcs mais descentralizados e também no interior do Município. 

L 

os» —oozos» —o 

rn 09/92-CN 

EMENDA 

Deputada Fátima Ptlaes PFL 

o S» — O O Í2 O ^— 9. 

, rurro rum»ocAo ■ 
j Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN, a importância de 

10C.000.000,00 ( Ce-r milhões de cruzeiros ) oara ser aplicado na oerl 
çâo e instalação de poços artesianos no Município de Olapoque, Estadc 
Amapá. 

rom DE CANCE LAMENTO: - 13.040.0183. 1 145.0001- Inf ra-Estrutura Híc 

JUSTIFTCMTIVA 

EMENDA 

Oaputada Fátima Pela PFL 

A deficiência das Redes Públicas de água potável em nosso Munlcí 
•é muito grande, o que torna necessária a perfuração de poços artesian 

• Tirro. jwITWicaíAo —. 
Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN a importância de CrS 

350.000.000,00 ( Trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros ) para ser 
aplicado na aquisição de um caminhâo-pipa para o Município de Amapari, 
Estado do Amapá. 

FONTE 0£ CANCELAHENTO:- '3.040,0183.1 145.0001 - Infra-EstrutdTa Hídri- 
ca. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda, que ora submetemos, tem por objetivo levar água 
através de caminhâo-plpa as localidades mais pobres daquele Município , 
onde a população nâc dispõe de Rede Domiciliar de água. 

Tal opção permitirá verificar a população mais pobre, localiz 
inos Bairros mais descentralizados e também nc Interior do Municip 

L 

El 
EMENDA 

Otputaoa Fátima Palaas 

L 

os» —ootzoo —o 

El 09/97*CN 

EMENDA 

Oaputada Fátima Palaaa PFL 
. rtxro. iw*nncJ«4A» - 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN a importância de CrS 
'00.000.000,00 ( Cera milhões de cruzeiros ) para ser aplicado na perfura 
ão de poços artesianos no Município de Amapari, Estado do Amapá. 

• Turro jurrw>c*çlO . 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN a importância de í 
100.000.000,00 ( Cem milhões de cruzeiros ) para ser aplicado na perfi 
çâo de e instalação de poços artesianos no Município de Mazagão, Esti 
do Amapá. 

FONTE DE CANCELABENrO;- 13.040.0183.1145.0001 - Infra-Estrutura Híi 

JUSTIFICATIVA 

A deficiência das Redes Públicas de água potável em nosso Hunlcíi 
é multo grande, o que torna necessária a perfuração de poços artesiam 

Tal opção permitirá beneficiar a população mais pobre, localiz 
inos Bairros mais descentralizados e também no interior do Município. 
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, OV —= 

I I | c- M C~1 

EMENDA 

Oapwtada P«ia«» 
. »Er»« *vr*»«tAtiC - 

ínclua-se ontíe couber no Pt. 09/9? - CN a importância de Cr$ 
100.000.000,00 ( ccm milhões de cruzeiros ) para ser aplicado na constru* 
Cio 09 Barreiras no Município de Amapa;it tstacn de Amapá. 

fOtlTt OC CiMCtliWtllTO:» 13.OaO.0183.IlAj.0001 - Infra-Estrutura Midri 

09 — 9 9 29 3 — A 

mm' 
09/92 11 r „, ,■ 

EMENDA 

hesulaci Pf-ijas sz1 | c-i 

Insl^a-s»» cndu caui-pr no P-, 09/92 - CN a impdrtânc i a •:e >r$... 
100. COC. CGO, 00 (cew m.ilníos de cru/eirjs; para sor .z.i^cco 'j cor 
trt:;4o J* Barrairas no raonicípiü úe Ciapoqua, tstaoj cc Arraoá, 

FONTE OE CANCELAflENTO: 13.060.0183.114S.Ü3C1 - I.-f ra-as:rut jr . 
Hídrica. 

3U5tlf|CAT|vA 

A presente Emenda, que ora submetemos tem por objetivo viatilizar re 
rurso orçamentário para Constroçio de Barreiras nas localidades de Ag^a 
Sranca , Agua Fria, Riozlnno e Sete ilhas. 

Justifica-se a iniciativa pela necessidade de armacensnantc cc ág-a 
to período de chuvas, para posterior utilização no período ca estiagea 
iu« é muito comum na regiio. 

JUSTIFICATIVA 
4 praaente Eatnoa que ora suometemos, ten por os;ativ3 viacil 

zar recurso-orçamentário para conatruçào de Barreiras p rir.cipal rar 
te no interior oo município. 

Juatifica-se a iniciativa paia necesaidada de amazenanente ca 
água no parlooo de enuvas, para posterior utilização no período oe estiagem, que á muito comun na região. 

L 

c. 

99—00272—O 

0«/»Í.C»l I I 0' 

EMENDA 

Deputada Fétima Palaaa 
. rtrt® . 

Inclua-se onde couber no PL 09/92 - CN a importância ot Cr$ 
100.000.000,00 ( cem milhões de cruzeiros } para ser aplicado na constru- 
pie de Barreiras no Município de Mazagao, Estada do Amapá. 

r«ITI 01 CARCClAnCNTO:* 13.040.0183.11*5.0001 - Infra-Estrutura Hídrl 

JtfSTIfICATiva 

A presente Cmsnda que ora submetemos tem por objetivo viabilizar re 
íurt» orçamentário para Construçlo de Barreiras principalmente no Inte- 
rior do Município. 

Justifica-se a iniciativa pela necessidade de areazenamsnto de água 
to período de chuvas, oara posterior utilização no osrlodo de estiagem 
tu* é muito comum na região. 

09-0929-^ — -O 

L 

I PLN W» 09/92 

EMENDA 

DanuCdo OSVALDO COELHO 
. Ttaro/ArtTMicAçAo - 

Acrmacmntm-am ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS AMAZONAS EM PETROLINA-PE 
Valor Cr$ 500.000.000,00 

rOMTK OK CAMCSLAMXKTO: 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 500.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A população rural deste Município encravado no alto sertão pernambucano soíre devido a baixa e incerta precipitação 
pluvioaStrica que ocorre na região. Este subprojeto destina-oe a 
construção de 50 (cinqüenta) poços amazonas para o consumo humano 
• animal. 
Noa solos sluviais a maneira nais fácil s. barata de obtenção 
d^gua é cavar um cacimbão (poços amazonas), há locais em que os 
poços fornecem ãqua suficiente para ser usada na irrxgação de 
pmquenas áreas. 
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FO.KTE líi'. Chu :::..\nyuTo: 
Va lor C; ;■ l 4'-. 'H,.'.. t; 

tfVitNDA 
JUSTIFICATIVA 

ü] - •:! 1*1.. .!■ I 

Acroscente-se ao programa de trabalho da Sf-Tctarii 
Doter.a Civil o '.frjimito ^ulipr-jlofo. 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM !U IRO! ;t.A l i; 
Valor Cr$ 700.000.000,00 

EspoCidi do j barradcfi 

' '' r • ' ' 1 ' • - ' . :: pi..'' ■ •v-r.D-aá ■> no alto Acr-tao"*^'" 
• 1 • »• inc.-: t.( prec ip 11 .ivãD" 

' • • in r;?, * 

<-> '•> - < > <> n* 11 -: 

PONTE DK CANCELAMENTO: 03 , 031. 01 7U . ?211>.'JOO' 
Valor Cr$ 700.000.000,00 

PLM N« 09/92 1/01, 

J U S T I F I C X T l ■ A 

A populaç.lo rural dest o Município rl •• ,ic a'ro scrtJo 
pornambiuvino eotro de/Ido a naw.i r ncciti procipitaçâo 
pluvioiuütr ica que ocoirc na rc*g. .i-j. ! •. j»-r. ; »i»-re a 
construção de 10 (dez) poços artesianos para o conua.r.o íiUi..ar.o e 
animal nas localidades que nAo dispõem de riachos para serem 
barrados.■ 

[ PLN N a 09/92 

EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 
■ TtXTO/JUITI» CAÇA© - 

Acroscente-se ab programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM OUKICURI-PE 
Valor Cr$ 280.000.000,00 

FONTl DE CANCELAMENTO! 03.08I.0178.2219.000^ 
Valor CrS 280.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A população rural deste Município encravado no alto sertão 
Parnambucano sofro devido a baixa e incerta precipitação 
Pluviométrica que ocorre na região, Este subprojeto destina-se a 
Construçáo, da 20 (VINTE) poços artesianos para o consumo humano e 
animal nas localidades que nâo dispõem de riachos para serem 
barrados. 

> —002 V?"- 

menda 

>S*PUtado OSVALDO COELHO 
- Turro/xi r^iCAçlo _ 

^crescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial do 
"•Cesa Civil o seguinte subprojeto: 
{■ONSTRUÇAO DE POÇOS ARTESIANOS EM SANTA MARIA DA BOA VISTA-PE v*lor Cr$ 140.000.000,00 

| Deputado OSVALDO COELHC PE BLOCO 

MSiftA    
b/O* n. I 

Acrescente-se ao progra.-.a :iabalhc ua Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte sutpro:etoi 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM BELÉM DO SÃO FRANCISC0-PE 
Valor CrS 140.000.000,00 

FCNTE DE CANCELAMENTO: 03.081.0178.2219.000' 
Valor cr$ 140.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A população rural deste Município encravado no alto sertão pernambucano sofre devido a baixa e incerta precipitação 
pluviométrica que ocorre na região. Este sucprojeto destina-se a 
construção de 10 (dez) poços artesianos para o consumo humano e 
animal nas localidades que não dispõem de riacnos para serem 
barrados. 

OS» —— 

— | PLN N0 09/92 1 PVOl-f 
EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 

□ 

• TMTO.JUf.riCAçAo - 
Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM PARNAMIRIM-PE 
Valor CrS 140.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO: 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 140.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A população rural deste Município encravado no alto sertão 
pernambucano sofre devido a baixa e incerta precipitação 
pluviométrica que ocorre na região. Este subprojeto destina-se a 
construção de 10 (dez) poço» artesianos para o consumo humano e 
animal nas localidades que não dispõem de riachos para serem 
barrados. 
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EMCNDA 

r r ii í a l do 

: .. .i. üR CA: t.IJÍH tfiTü: 
V.iloi Cr 5 .'«u.. om». j.jo , üo 

1 I F I C A T 1 V A 

A mnr.trurAo dosta h-irrAnon irá propiciar o abasteclmonto d^qua 
I,,r» • : l. i • • i i riril, si.mtir a ?-.ohrovi vònc i.i dos rob.inhos. 

roNUTKtKVW !•:: fcçvii AU: -.A;  I.M .V. ..A:,, ■ II , A V AÍ-. 
Valer Cr$ 140.000.000/oo 

TONTE DE CXNCEL7CMEHTO: *: ». 08 1. 017 8. 2 2 10 .000 í 

JUSTIFICATIVA 

A população rural dc-r.to Município encravado no alto sertão- 
pcrnambucacio sofre devido a baixa e meorta prcciplcaçAo 
pluviometr if.i que ocorre ri roo i .]■-. :.ubprr.joto dostina-se a 
construção do l'j (dez) poços artosiaiu.:. jj.ir.i o cansuao numano e 
animal nas localidades que não dispcom cie riachos para serem 
barrados. 

— — ± 

MENDA 

Deputado OSVALDO COELHO 
. TvrrO'JUiT*iCAçÁO . 

Acrescente-so ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO de barragens em petrolina 
Valor cr$ 800.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO; 03.081.0178.2219.000' 
Valor Cr$ 800.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a construção de 04 (quatro) barragens que 
propiciara o abastecimento d'água para a população rural, garan- 
tia da sobrevivência dos rebanhos, bem como permitirá pequenas irrigações. 

MENDA 

Deputado OSVALDO COELHO 
- i%jrro/jusTificAÇlo - 

Acrascentc-se ao programa da trabalho da decretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM EM AFRANIO-PE, A CARGO DA CODEVASF 
Valor CrS 200.000.000,00 

— 00303— 7" 

 ntOjrro M LI i ftkSWlftt) — 
PLN NB 09/92 JE 

EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO 

I PLN MO 09/92 | ^1/01 .Z3 

■ Turro. juST."c*çlo - 
Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
De£esa Civil o seguinte suoprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM EM SANTA MARIA DA BOA VISTA-PE 
Valor Cr$ 200.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO: 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 200.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A construção desta barragem irá propiciar o abastecimento d*água 
para a população rural, garantir a sobrevivência dos rebannos, 
bem como permitir pequenas irrigações. 

O «r* — 0030^ - 

I PLM 
#«ro o* LT HUMIMO 

PLN KQ 09/92 | tl/Olr 

EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO 

C— ••OJTTO M KI o ^ ^ ^ 
PLN NB 09/92 | |oi/oi^ L-Z] 

■ TUtTO/AUTinCAÇlO - 

Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM EM 0URICURI-PE 
Valor CrS 200.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO: 03.081.0178.2219.0001 
Valor CrS 200.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A construção desta uarragem irá propiciar o abastecimento d*água 
para a população rural, garantir a sobrevivência des rebanhos, 
bem como permitir pequenas irrigações. 
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» n r, r l f i r a t i v a 

| PLN MO 00/9? [ {)1/01 rf 

EMENDA 

••no; <1 • ■ •;.! i vaçAo, com v.vp.ic i d.Adf aproximada de 500 m3, 
• 1 armaa Apua da chuva e usA-la para a 

•' ' • ' a• c r. »! • indu <>. 1'jltivo:; auricolas. 

Deputado 0.1VAI.D0 COKT.HO ! PF. m/DCO 

Acre-^conte-so ao programa «lo trabalho «la Secretaria Especial de 
Defesa Civil o aequinte subprojeto: 
C^N-: !PI• li MAil-A-.lM 1M PI 'M D'. 
Valor Ci 5 .'('f.. ooi!. o::!i, o? 

FONTE DE CANCELAMENTO: 0 ) . 08 1 . 01 711. 23 19 . 000' 
Valor Cr$ 200.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A construc-lo desta barragem ira propiciar o abastecimento d'água 
para a populaçAo rural, garantir a sobrevivência dos rebanhos, 
bem como permitir pequenas irrigações. 

O S» — *><> 3 «> <£» ~ i- 

^ ^ — O O 3 O O— O 

[ 1-I.N K J 09/92 j [oi/ 0^ 

EMENDA 

Trr . C "' _ «jurrioo — 
BLOCO 

| PLN Na 09/92 | |?1/01 Df □ 
EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 
. TtVTO/MfTiriCAÇlO - 

Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM EM PÂRNAMIRIM-PE 
Valor Cr$ 200.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO! 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 200.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A construção desta barragem irá propiciar o abastecimento d*água 
para a população rural, garantir a sobrevivência dos rebanhos, 
bem como permitir pequenas irrigações. 

- Tírro/^wJTifiCí-ÇlO - 
Acrcseente-se ao proqrama de trabalho da Secretaria Especial de 
Cclesa Cxv.l o sequxnte subprojeto; 
EAFJIEÍKOS EE SALVAlAO EM AERANIO, A CASCO DA CODEVASF 
valer CrS -20.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO; 03.081.0178.2219.0001 
•aicr Cr^ 120.000.coo,00 

JUSTIFICATIV, 

cora caPacidade aproximada de 500 m3, 
s"ob-evivência ín f » ^ua da chuva e usá-la para a sobrevivência anibal e salvando os cultivos agrícolas. 

PLN NO 09/92 

L 

ea g*—o 3 ía a- — « 
EMENDA 

I PLW H° 09/92 | li/Oi n. I 

emenda 

Peputado OSVALDO COELHO 
W« ______ Njmoo - 

PE BLOCO 
. TUTO/JUtTIfICAÇlO - 

Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto: 
barreiros de salvaçAo em petrolina-pe 
Valor Cr$ 250.000.000,00 

FOITPl 0B CANCELAMENTOt 03 .081.0178.2219.000 f 
Valor CrS 250.000.000,00 

Deputado OSVALDO COELHO 

Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Defesa Civil o seguinte subprojeto; 
BARREIROS DE SALVAÇAO EM SANTA MARIA DA BOA VISTA-PE 
Valor Cr$ 120.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO: 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 120.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O» barreiros de salvação, com capacidade aproximada de 500 m3, 
tee a finalidade de armazenar a água da chuva e usá-la para a 
sobrevivência animal e salvando os cultivos agrícolas. 
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Ql- 

• (.•ir. .iprn». l*» ■ .'(» ;(• l, ■ •n.ir .» S-iu.í «i.t fhnvi» •• p.nM .1 • i!' .-. v; .VTr\i . l.i-.. 

EMENDA ov — oou i u -- 1 

[~ IMN Ntf O'» ! j/oi 

BARREIROS DE SALVAQAO KM ÜLLi.M !-i 
v«lor Cr$ 100.000.000,00 

TOITTB DE CANCELAMENTOS 0 3 . Oíll. 0178 . 22 1'). 000 1 
V^lor Cr' 100.0nrt.noo,on 

J U S- T 1 FICATIVA 

Os b«rr«iros de salvaçAo, ':oin i*ap.u-i-i» Ji' .i.-rox 
t«B a finalidade de armazenar .i .vju.i da chuva c usa- ■obrevivôMcia animal e salvando os cultiVos agrícolas. 

I"  

c 
Valer Cr$ 500.000.OOO,vu 

FE BLOCO 
't''0 Juri«'C>tAo - 

Vof -ional 

<?» — o o lí 1. a — o 

.''/■ . JO?»».V001 

Jl STIFICATIVA 

•mojTTX) M iti — 
PLN. NO 09/92 

EMENDA 

A ODR.A SE JUSTIFICA UMA VEZ QUE VAI MELHORAR AS CONDIÇÕES SANITÁRIAS CO DISTRITO, EVITANDO A PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITOS E 
TOENÇAS TRANSMISSÍVEIS' 

«>^ — 0031.-» — 22 

Daputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 
- TUTo/AjaTineAcAo - PLN N«» 09/92 

Acrascante-se ao programa de trabalho da Secretaria Especial de 
Dafasa Civil o seguinte subprejeto: 
BARREIROS DE SALVAÇAO EM PARNAMIRIM-PE 
Valor Cr$ 100.000.000,00 

FOITTI Dl CXNCELAMENTOi 03.081.0178.2219.0001 
Valor Cr$ 100.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Oa barralros da salvação, cora capacidade aproximada de 500 n3, 
taa a finalidade de armazenar a água da chuva e usá-la para a 
sobrevivência animal e salvando os cultivos agrícolas. 

, »*—>A 
[01/03^ 

EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 

•   

EMENDA 

* .   ,-1   
PLN NO 09/92 | [ÕT/Õl^ 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 

. rtmo/AJtrirKAçia - 
Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria Nacional da 
Saneamento o seguinte subprojeto; 
SANEAMENTO BÁSICO EM IZACOLANDIA 
Valor Cr$ 500.000.000,00 

FONTE DE CANCELAMENTO: 13.076.0448.3026.000J 
Valor CrS 500.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A OBRA SE JUSTIFICA UMA VEZ QUE VAI MELHORAR AS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DO DISTRITO, EVITANDO A PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITOS E 
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 

••O-TTO M ai «ÚMCIO 
PLN, N® 09/92 I   {01/01 

EMENDA 
- Turro/AerincK Ao - 

Acrascanta-aa ao programa da trabalho da Secretaria Especial de Dafasa Civil o seguinte subprojeto: 
BARREIROS DE SALVAÇAO EM OURICURI-PB 
Valor Cr$ 120.000.000,00 

Dl CAIIC«LAMENTOi 03.081.0178.2219.0001 
Valo'- Cr$ 120.000.000,00 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 
- TtJtTO/JU«Ti»iC*ÇAO - 

Acrascente-se ao programa de trabalho da Secretaria Nacional da 
Saneamento o seguinte subprojeto: 
SANEAMENTO BÁSICO EM NOVA DESCOBERTA 
Valor CrS 500.000.000,00 
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?•;; Kv.r.u-ri): v <><:>;»«(( ?■» 

j u s r r f i o ;• r i v a 

A OP.PA r.F. .Tür.TTFTCA tTMA VFZ QUE VA 7 MELHORAR AS CONDIA 
.'lANITAHlA.-; D" D í •"•TH ITO , UVtTAMivi A J •, "A ^ DE yn::u"ITn:: ÇÔE3 
IV»* V/A ; '! HA 

I IN Ni O'-/«>2 

EMCNDA 

rVfMitado OÍSVALDO COELHO TE I BLOCO 

Ai*i «-{:«> ,10 i -l- • 
;í.»!>••.jmonl.o o int •• m j.-t ' i • i.tciun.is:-> 

OV OOLJ 1. Ü» 
FONTE DE CANCELAMENTO; l 3 . 074% . Oi.*,» . 10?^ . 0001 
Vaior CrS odo.»/ 

emcpjda 

Deputado OSVALDO COELHO 

.i ,.i —o/rowi u «o   .—.—   
| PIH N? 0°' ^:• ( |oi/o^y | 

—— T- •-    '*«'00   
 I PE| BLOCO 

- Tixro'jun^mçAo - 
Acrescente-sc eo progrenj do trabol.-.o da secretaria nacional de 
Saneamento o seguinte subprojeto: 
CONSTRUÇÃO DE CANAL NO BAIRRO ANTONIO CASSEKIRO EM PETRCLINA-PE 
Valor Cr$ 1.500.000.000 00 

TONTE DE CAJiCSLAMENTO? 13 . 076 . 044fl . 3026 . 0001 
Valor Cr$ 1.500.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A OBRA |pE JUSTIFICA UMA VEZ QUE VAI MELHORAR AS CONDIÇÕES 
SANITARiAS DO DISTRITO, EVITANDO A PROLIFERAÇÃO DE MCSCUITOS E 
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 

L 

OS> —€>03±^' —7 

P" ?LN Nff 09/92 | loi/Ql^ 

EMENDA 

Deputado OSVALDO COELHO PE BLOCO 
. Tt*To/jurrir>ocAo . 

Acrescente-se ao programa de trabalho da Secretaria KecioneX d 
Saneamento o seguinte eubprojeto: 
CONSTRUÇÃO de camal no bairro loteamento recife em petrolina-pe 
Valor CrS 1.000.000.000,00 

ronz CE CANCELAMENTO I 13.076.0448,302$. 0001 
Valor CrS i.ooo.ooo.ooo.oo 

JUSTIFICATIVA 

A OBRA SE JUSTIFICA UMA VEZ QUE VAI MELHORAR AS COKDIÇSEE 
íIAHITARIAS DO DISTRITO, EVITANDO A PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITOS E 
ÚOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 

justifica; 

? OBRA Sc .JUSTI 21'*/, •• • • j.- - ';)»■ ■ ■ ■ »• r • ep • • -«rvn * • = t»« 
" — "-CAO DE%:sQClTCr Ê 

—04»3 1 S»-3 

PL - 9/92 _□ l.0'," PI 
EMENDA 

DtP. CEDUQ. V1CIHA 1 IHA 
- .«.e/AaTiocua . 

Inclaa-ie ene. cceber n, Pt.g/g;. a !TO-r.,ncis 0, M s.c".ODO-OCC.ÇÇ 
oi   ce .r.reirco; tara ate-tet às cotas ca soasletiirsroo d's9ua -o runlcl. 

pie de UmCuranas-OA. 

Fonte Co cancelamento . 13.076.;448.!02n. 300: - EoeernlraçJo Co settr Ce «ene. 
alenta. 

JUSTIFICATIVA 

A Unièo fer «ignificatlvas inuestlmentcí --as acra; Que pfítitirio az ridadàc, 
do fVjnícloio de Umo-jranas, no Catacp da Bahia ter acesso à ág-s saiaáva., z que 
nio ve« ocorrendo atualmente exponde a popuia^So oeste Municloi^ á várisi tipos 
de doença como o CÓLERA. 

C importante que se possibilite o andamento da» ooras. pois a sua peralira- 
çAo alé» de prolongar o sofrimento ca população poderá represer-.ar vultutvts ore- 
juíros aos cofres da Uniio mm wirtucp do sucatdanento oc Que já 'si emic.tadc. 
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O O CJ lu' <■> o *>* — 003212 3 

MENíDA EMENDA 

LOC»» vtxift nnj_ IflClfl W*WT* 

lnauü-5". 0"3» couber ( "t. fOI <•» Co, oo iuç;.CN, a i.por- 
têocia Ot Cri 5n0.0D0.0C0.D0 (c.i i nben t tia atlhota Oc crureircs: oara 
atender n execuçSo do oora? a soruitros de ao as t ec i i»en t o 0= agua e er 
gotemento no município de jarif i tldoa d« '-.ias. fjd.i 3e 

JUSTIFICAÇRO 

«pesar dos esforços dispensados pela prefeitura, nc senridt: 
de resolver os graves croolenas de infra-estrutura; nà-. te-t alcança 
do os resultados esperados, ool.-. escasser de recursos e o ausienlo da 
população urbana. Se investimentos em esgoto, abastecimento d'agua . 
pavimentação, etc: nào forem raalirados causar-ss-ã em curto esoaço 
de tes.ni, sérios problemas de saúae, otincioalmente. na pbbulaçio b^ 
rente. 

- Ti*ra'j.n*>cAÇÁc . 

Ircli 
târ.cid de Cr» SC 
atender a R«n,..uf- 
got am^nt n no wun 

r , pnc»/ couPe i . 
.coc.nco.:: 
a ae ofjrar. s • 
-Ilio da «i. 

PI N n0 09, de i . CN", a jnpor- 
'•entos m.ilhfles jb cruzeiro."^ paro 
aços ce abaatecirento de e e^ 
fitado ü« Cuiáa. 

3U5J!fICAÇA0 

Apesar nos esforçcs di^pensados pela prefeitura, no sentado 
de resolver os prave. oroMemas c® infra-estrutura: nàc tem alcança 
tíc os resulcadcs esperados, cela escassez de recursos e o aumento da 
pcpulaçcc v-roana. ;e investimentos em esgoto, abastecimento d' água r 
pa. inentaç^c, etc; nào foren realizados causar-se-á er. curto esoaço 
de tempo, sénoò problemas de saúae, principalmente, na paoulaçâo ca^ 
rente. 

—0032 ± — 

 MOJTtO M 
PLN- nO 09/9? 01 pg 01 

o*?» — 00323— 1. 

EMENDA 

lqcia VANIA 
■ TtlTO/JuC<rtCACjto - 

Inclua-se, onde cduber, no PtN n9 09, de 1992-CN, a impor- 
tincía de Cr$ 5CC.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) para 
atender a execução de obras e serviços ob acastecimento de áçua e «£ 
gotamtnto no município oa ^Qua Fria, Estado de Caias. 

3USTIF1CAÇ«0 

Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, no sentido 
de resolver os graves problemas da infra-estrutura: nào tem alcançja 
do os resultados esperados, pele escassez de racursos e o aumento da 
população urbana. Se investimentos em esgoto, abastecimento d^gua , 
pavi-mentaçic, etc; nào forem realizados cauaar-se-á em curto espaço 
da tempo, sérios problemas da saúda, principalmente, na populeçio ca 
rente. 

PLW nO 09/92 
o ■ . 'Jiouut . 
 I I oi Pft 

EMENDA 

co 1 pnoq ) 10CIA VAAIA 

Inclua-se, cnde couber, no PLN nfl 05, da 1992-CN, a impor- 
tância Ce CrS 5C0.DCr.C0G.CC (quinhentos milhões de cruzeiros) para 
atender a execução de obras e serviços de abastecimento de agua a a_s 
gotamanto no município da Acreúna, Estado de Colás. 

OUSriFICAÇAO 

Apesar dos esforçcs dispensados pela prefeitura, np sentido 
d» resolver os greves problemas de infra-estrutura: nào tom alcanç^a 
do os resultados esperados, cela escassez de recursos e o aumento ca 
população urbana. Sa investimentos em esgoto, abastecimento d'água , 
cavimentsçio. etc; nào forem realizados causar-se-á em curto espaço 
d? tempo, sérios problemas de saúde, principalmente, na população c£ 
rente. 
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O «. >< » . l . * •» ^ v 

— —OJ, ~ .< > »V 
PIN «o no/o? rt ni 

EMENDA 

i nc • i v i n 11 1 f.ll ! PPSDM 

In, n„ H* r d,. .1 tXKM 

af   ... ; . ... 
gotampnto r>n município de ^oa.i, «stad- «Jrf JaiJ»:;. 

jUSTiriCAçno 

ipesar de?, f-íforçnc 3i srcnsaoos pel prprcitur3, nc scotidr 
de resolwitr os graues protle-as d« infra-estrutura: nào tem alcança 
do ou r e s; ■! t a J - esoc-rade , .-ela escasser d-? re.-.rsos » o aumento da 
PdDuIaçS" urh.m.-». 5.; ; "v c :• ti-en t r s pt a!.;nt; . anast cí iment e d'áj_a . 
pavi-nentaça^, ctc; nà- '-rr- realizados cau»ar-se-á em curto espaço 
de t*moe, sérios prodlcmas ce saúde, crinuipalmentc, na ooouiaçâo =£ 
rente. 

ov OO 11 z*S* ** 

 «•OJTTO M U' uruMiao - 
PI H- nQ 09/0? n' cr n; 

EMENDA 

I flr IA VflNIfl 
— U* - ■ '»<moQ _ 

nn [ nmnn 

.nr.n.a-sp, no Pj. N nO QQ, I992-CN, a impar- 

gotamento no muní-j ; rr.cr. t o n- 
ipio oe 1' t. i; • .i z t, fstaou ce Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

dos esforços dispensados oela prefeitura, nc sentisc 
de .e.oluer os graves crcblenas de infra-estrutura: njo tem alcança 
-.^CS .ev.ltados asoerad-a, 0ela escasser de recurscs e o a.ja.entn da 
d. —.a,,5. -rcana. Se l nv e r t i nen t os en esgoto, abastecimento d ' água 
cavrmentaçáo, etc: „ào r;re„ ..ealirados causar-se-á em curto esoa- 
d. temoo, sérios oroblemas ce saáde, prln=ioalme„ta, na ocpulaçáo ca 
rente. — 

O —«0 O 3 21S — O 

I »«01fTO M Uti MUM«*0 .   . 
I PLM- oP 09/9? | I 01 ar 01 I 

EMENDA 

LOCIA VANIA 
- T«»to/jcri»"C*çio . 

Inclua-se, onde couber, no PLN no C9, de 1992-CN, a impor- 
tAncia da urS 500.000.000,03 (quinhentos milhões de cruzeiros) pere 
•tender a execução de obres e serviços de apastecimento da água a as 
gotamanto no município de fjbiateba, Estado de Goiás. 

JUSTIflCAÇAO 

• Apasar dos asforço» dispensados pela prefeitura, no sentido 
de resolver os greves problema» d# infra-astrutura: nio tam alcanç£ 
do os resultados asperados, pala escassez ce recursos e o aumento da 
População urbana. Se investimentos em esgoto, abastecimento d^gue , 
Pavimentação, etc: não forem realizados causar-ta-á am curto aspaço 
de tempo, sérios problamas da saúoa, principalmanta, na população CjS 
f*nt». 

PLN- nB 09/9? _J I 01 pç 
EMENDA 

LOCIA VAWIA 
- rijao/AifTincAçAo . 

Inclua-se, onde couber, no PLN nfl 09, de 1992-CN, a impor- 
tância de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) para 
atandar a aKacuçSo de obras e serviços de abastecimento de égua a e£ 
gotamento no município aa flialma, Estado de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, no sentido 
de resolver os graves problemas de infra-estrutura: nio tem alcança 
do os resultados esperados, pela escassez de recursos a o aumento de 
população urbana. Se investimentos em esgoto, abastecimento d^gua , 
pavimentação, etc; não forem realizados causar-se-á em curto espaço 
de tempo, sérios problemas de saúde, principalmente, na população cc 
rante. 
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i Pm- _ri r.»  J -U üi. | Pt N' nó n')/ciy ZDL 

lOCI* VANIA r.n r nnnn 

EMCNOA 

i3r:iA vanta nn » nnnn 

t j-I 
, i i /rr n r - 

r r r 'i r a r i ! .1 Ir.   , «ncrc couhc: . "nu n9 0r', Cr '99?-C,<l d 
f n j. rtr r j t r r»?; r r rira 

cota^eoio no wu-ícípío ce f-i-1' upuJCiu, LütjJo uLoiou. 

JUSTirICAÇAO 

Sj-c^ar »•-í'.; fjor, : ••(■!.» ;• r i'» « i », i.x j . • t". ;0> 
de resolver os orauRS Droblvmj-j .)• .tiutui-.': nào te* 
do os^ resv. 1 tartos esperados, peln r-.t: o* rscjr««os ,e z a-j-ente da 
população urbana. Se tnvestimi.ntrrn fs-jrtt., a:..i •-1 . t • t. 2' ac-a * 
pav i"i^ntaçã-j, etr : nà-.- '"orm i - r # < - r *. . e ; açc 
de tempo, sérios problemas de i.: a úd o , pr i nr ipalmtntc no .c_£ 
rente. 

ÕU5TIfICAÇAO 

Apesar des es'zrçcs a.'.rensades pela pre^eituri. nc sert.rc 
ce. resolver cs graves croblemã? infra-estrutura: nàc tem a 1 c a -; a 
co os resultados esperados, pela escassez de recursos e -■ au-en t - ca 
pooulação u r b a r a . Se in". est ime" t os em esgoto, abesteciment o d'áç..a , 
pavimentação, etc; nàc ? orem ré'sli'zaoos causar-se-á em c-rte escaçc 
Ce tenipe, séries prcblemas de saúde, principalmente, na dPDi-iaçâc 
rente. 

«•ojrro M a« iiu»««O - 
PLW nP 09/92 | I 01 pf 01 

EMENDA 

tOCIft VAWIA T co pnoe 
> TXJCTO'^U7<>'iCAÇAO - 

Inclua-ae, onde coubar, no PLN n» 09, de 1992-CN, a impor- 
tincia de Cr$ 500.000.000,00 (Quinhentos milhões de.cruzeiros) para 
atender e execução, de obras e aerv,iços do abastecimento de água e e^ 
gotamento no município de Caras, fstado de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

-Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, no sentido 
da resolver os graves problemas de infra-estruture: não tem alcanç£ 
do os resultados esperados, pela escassez de recursos e o aumento ua 
população urbana. Sa investimentos em esgoto, abastecimento d'S9ua , 
pavimentação, etc; não forem realizados causar-se-á «m curto espaço 
de tempo, eérioe problemas de saúde, principalmente^ na população ca 
rente. 

—<d033±—3 

PLW n» 09/9? 01 nr 01 

EMENDA 

lOCTA VAWIA 
. nino/íurt.».CAçAo . 

Inclua-ee, onde couber, no PLN nB 09, de 1992-CN, a imoor- 
tincia de Cr$ 500.000,000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) para 
atender a execução de obras e serviços de abastecimento da água e 
gotamento no município da Nova Glória, Estada de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, nc.sentidr 
de resolver os graves problemas de infra-estrutura: não tem alcança 
do os resultados esperados, pela escassez da recursos e o aumertr da 
população urbana. S# investimentos em esgoto, abastecimento Cág-a . 
pavimentação, etc: não fore» realizados causar-se-á em curto espaça 
de tampo, sérios problemas de seúoe, principalmente, ra população ca 
rente. 
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* •* O " 1 " t i * * 

—i [zrz] 

MENDA 

mn* VftMIA í;:i 1 pnnn 

Inclua-se, onde coubei , no DIN nO C9, de 199?-CN, e imoor- 
tâ-Tin th* Ctf r.f::. OVi ;:'i •> , • •■■■•. »■;: •• n »r 
ftender n «kituç ri:. d« oir.ts v 9<'; , j Co ui, j nunti» J« ugua c 
gotemento no município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, nc sentido 
de resolver os graves problemas de infra-estrutura: nSo tem alcança, 
do os resultados esperados, pela escassez de recursos e o aumento da 
população urbana. Se investimentos e" esgote, abastecimento d * água . 
pavimentação, etc; n§o forem realizados causar-se-á em curto espaço 
de tempo, sérios problemas de saúde, principalmente, na população cíi 
rente." 

— o o ;-j :t st 

I  I PtH" no no/q? _2J EL. 

EMENDA 
  Numoo — 

inris VANTA r.n | onop 

Inclua-se, onde couber, no PLN nO 09, de 1592-CN, a ítot 

atendei a d, otiro;,- i seiviços de abastecimento Ce água 6 e 
qotamento no município ds ("anoinorte, Estado do Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços dispensados pela prefeitura, no sertid 
de resolver os graves problemas de infra-estrutura: nSo tem. alcanç 
dc os resultados esperados, pela escassez de rec.rsos e : ajr.entr d 
populaçSo urbana. Çe investi-entes em esgoto, afcastecimè-tc d'áç-a 
pavimentação. etc: nâ.-> forem realizados causar-se-á em ç_rto escaç 
de tempo, sérios problemas de saúde, principalmente, na pcoulaçSp c 
rante. 

OS» —00333—*5? 

I  Leul n» 09/92 •—inrrin 

EMENDA 

LOCIA WAWIA 
- TixToyxifrmicAÇAo - 

Inclue-se, onda couber, no PLN nO 09, da 1992-CN, a impor- 
tlncia da Crt 500.000.000,00 (quinhentos milhOaa de cruzeiros) oara 
• tender a execuçlo da obras e serviços da abaatecimento de água e ej» 
gotamento no município de foidorá, Estedo de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços dispensados pala prefeitura, no sentido 
de resolver oe graves problemas de infra-estrutura: nlo tam alcanç£ 
do os resultados esperados, pela sscassaz da recursos o o aumento da 
popula^lo urbana. Sa investimentos tm asgoto, abastecimento d'águe , 
pevimenteçlo, etc; nío forem realizados c«usar-se-á em curto espaço 
fie tempo, sérios problemas de saúde, principalmente, na populeçlo c£ 

-®033S~S 

,■ ■ mcjrro et u- «v—~ 
I Pltf ntf 09/9? | L 

EMENDA 

LOCIA VAWIA CO ' PHDB 
• Tf«TO/A«T>»>CAÇÍO - 

Inclu,-». ond, coubvr, no PLN nfl 09. d« 1992-CN, s imoor 
tlnci, d, Cr$ 500.000.000,00 (qulnhjnto, milnS.» d, cruz.iros) oor 
•ttnd«r • «Kicuçlo d, obra* a aarviços da abaatacioento ca água a a 
gotaaanto no "unicloio da Pa'lmln6oolla. Estado de Goiás. 

JU5TiriC«Ç»0 

Apa.ar dos aarocçot dlaoanaadoa pala orafaltura. no aantld 
da raaolvar oa gravaa probla-aa da Inrra-aatrutura: nlo tan alçan- 
do oa raaultadoa aaoaradoa, oál» aacaaáar da raeuraoa a o au.antr d 
oopulaçlo urbana. 3a InuaaliMntoa a«t aagoto, abaatacínanto dVigua 
pauinantaçlo, ate: nip fpran raalUadoa cauaar-ae-á a» curto aapa; 
da taatoo, airioa problaaaa d* aaúda, prlncioalnanta, na pooulaglo c, 
rante. 
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s., <•> «>::«*'• 

j ••OJf'0 M 14' «vwiao .    1 
I IMWnP  j 1 »| j, f! l J 

EMENDA 

rnrT» vnsm t: m I 

:4n 1 Mv!'-i. , sr^i-í-r- 

gulome*5»o no "•uricipio tít* 

justir icnçno 

•'oesar dos p^.frrgo; di rpon •-•d*-' rela pr pf i í.ur t. o: sentirfo 
de resolver os graves prOvíle~as de : ".f r a-est rutura: nac te.~- alcança 
do os resultados esccratr-"., pela er.-asser de recursos e o aumento da 
OPDulnç?o urbana. Se inver.t;-fní os e- esootc, abastecimento d'ãaj3 , 
oaw i men c aç àc , etc: nàc rpre'* realidades causar-we-á en curto esoaço 
de temoo, sérios problemas de- saúde, principalmente, na população ca 
rente. 

OS» —00337 — i 

ri N r> 

EMENDA 

r ^PIlT^DO FFff NANf*'1* I v r /• 1 MG i PMnn 
^tTTO/JWSTiriCâÇAO - 

i.0. INCLUA-SE. 
l.í. INCLUA-SE NO PL0V/91.' - CN, Crtiiitu Especial, na Unitiaut- 
Orcanicfit .>r ia 23.P0Í' M "11D TC R TO DA ACAO SOCIAL <> sequintr 
projeto ' 

x3.r/6. 04')3 .. XXX>' 
aruado no nun : c. i p i o de ' 

DALDIM / MC  

Contrucao üe galei ia tle concreto 

CRI 461.300.000 

atureza da despesa e 1.2. A esfera e seguridade e 
i ove st i meni o. 
2.0. ANULA-SE. 
2.1. Para viabilizar o p: ujctü proposto, anula-se igual 
valor da seguintr fontes 

13.C-76. 0443.3026-0001 CRI '9.364.126.000 

JU3TIFICACA0 
Conforme item u un Ane;.o a L::pusicau de Motivos do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento No. 16j ot 
12/06/92 

<0 V — <♦«!» 3 ;-j fj,... 0 

ULl 
EMENDA 

i.f PUToPO I I ;'NAM,:-'i •' »N . .* 

! f.Tl I. M f.ú PI (rii.iin I '•cun. i a í . na Unidadi. 

. J. <>.v».04'í:- . . xxxx i-li.u.io do «islema ut esgoto 

92,240.000 

| í .2. . nm idade .< natur.-za da denpesa r 

2 . O í ANUI :V-3L- 
2.1. Pi-.: .< vi ítL i projr .o pi oponto, nnula-se igual 

13.070.04 10. 30"-. .0 CRI >9.004.126-000 

JUCIIFICACAO 
Confr-r»«• iren O c-j Hr.vat» a i, .•'iisicvo de Motivos tío 
Ministério d.?, economia. Fazenda e Planejamento No. 163 de 

2/06/92 
—0033S» —O 

Pl.N 07/7:.' -• ÇN I jl 

EMENDA 

DFPUTADD FERNANDO Dl.;:/ to I 
. riXTO/JUlTIFfrjkÇAO - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA SE NO PL09/92 - CN, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentari« 23.000 MINISTÉRIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto s 

13.0/6.0440.3026.XXXX Obra de ampiiacao de rede de esgot 
no inunicip<o de s 

PAPAGAIO / MG  CRS Í3EJ.360.000 

1.2. A esfera e seguridade t a natureza da aespesa c 
invest i mente. 
2.0. ANULA-S._. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anula-se igual 
valor da seguinte fontes 

13.076.0440.3026.0001 - CRI 79.364.126.000 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme iter.. 3 do Anexo a Exposição dt Motivos ao 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamentd No. 165 de 
12/06/92 
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r'i '■ t:K' | |f! 

MENDA 

DfirMjrAOO I f WNANDO 1)1,uz |M(; I 
• »t«TO^ofTi»>C*ÇAO - 

1.0. ÍWLUA CC. 
1.1. INCLUA iti. NO ELOV/?;.' CN, t'r t;ü 11 o Cw» i i u 1 , n.i Uniti«iUk 
OrcH>MCi>t ir i» ;.'3.«00 - "«IN i SI EW10 DA nCAO GOCiAL >> s.y.jMitr 

13.O/ó• 044U• 30t?Á. XXXX Ohr •< (.'» mMp i i evíüíO tio *• i i,t • óe 
.«u.citt c i menti• «Jf no Muniriptu 
t1« 2 

INKAUr.A Mü  Ckl, LJo.óti.OOO 

i .#!. A fsf'»..* k r.c«iur Ki^itf «•; w natureza d.» dc-,ptís-' t- 
i nvt r) 11.,»'."» t o. 
2.0. ANULAfCC. 
i'.!. Par» viabiliza'' o i»r oi cio (>• oposlo. anuía v-i ii>u«J 
valor Ua ^«wuinte lontrs 

i3.©/A.O >4Jl.3«,:...O0OA CR'i. ;.üo .. iÜZ,. 000 

JU'JT:;*ícaca';I 
Conforfet- nem í> Uo Anfcv.o a f.xpusicao tltr Motivo» 6o 
pi»ni..l*rio üa ELUiirnN i a. I azeno; « P lan«sja;.«.H. o No. lób dr- 
12/06/92 

«—I r ~ 
£1 1 b KÍ 

»"0J|T0 M Lli «UMaao 
PLN O V/91! 

MENDA 
■ AaTO» . 

DCPUTADO TERNANDO OÍNTZ 
■ runo/jurrincA^Ào - 

t.O. INCLUA-SC. 
l.i. INCLUA-SC NO VL99/92 CN, Credito Lspcl i«r, r.a Unidade 
Orçamentaria 23,000 'MINISTÉRIO DA ACAO SOCIAL o ceguinte 
projeto s 

13.076.0440.3026.XXXX Obras ot amplmtau do sisteoa 
esgoto cm ; 

JCOUITI0A / HG  CRI 322.840.00 

1.2. A esfera v seguridade c u natureza da despesa c 
i nvestimento. 
2.0. ANULA-SE. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anula-sc igual 
valor da seijunitw fonte> 

13.076.0440.3026.0001 Cltl» 77. J64 .126.000 

-USTIFICACAO 
Conforme iteii. ii do AntKO Lxpouitao de Motivo» do 
Hinlaterio da Economia, Fazenda e Planejamento No. 165 de 
12/06/92 

1 '"«itlo M Ml MM, 
1 PLN 09/92 - loi 01 

EMENDA 

[ DLPUrAUO fLRNANDO DlNÍ/ ,«« , /MÜM 

1.0. INCLUA SE. 
1.1. INCLUA-SC NO PI 09/92 CN. Credito Espetia , na Lin idade 
Orçamentaria 23.000 -M NIS1LRI0 DA ACAO SOCIAL o seg u i n t e 
projeto : 

••3.07í».O442.3026.XXX>'. Obras oe ampliacao do stenia de 
.goto sanitário no município de 

JADO f I CATUflAS MG  CRI 92-240.0 

1-2. A esfera e segui idade e a natureza da despesa e 
i rivest imérito. 
2.0. ANULA-SE.. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anula-se igual 
valor üa seguinte fonte: 

13.076.0443.3026.0001 oRS 79.361.126.000 

'JUSTIFICAÇÃO 
oonforiet :tcni 5 do Ane :o a Exposição de Motivos do 
Ministério da .. onomia, fazenda e Planejamento No. í'65 de 

L 

| PLN 09/92 - CK | |g: ?g 

EMENDA 

■ OE^UIA^O 0IN 17 MG ! PM05 
t>/JUITinCA<AO . 

1-0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL09/92 - CN, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentar,» 23.000 -"ítfWISTERIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto : 

Í3.C. 6.0443.302t..XXXX Obras de ampliacao tio sistema de 
auastcc imente de agua no mimicipio 
de s 

JAB0TICATUCA3 / «G  CRS 230.600.000 

1.2. A esfera e seguridade e a natureza da despesa e 
inve st i ment o. 
2.0. ANULA-SE. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anuia-se igual 
valor da seguinte fonte: 

13.076.0443.3026.0001 CRS 79.364.126.000 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme ite-m 5 do Anexo c. Exposição de Motivos do 
Ministério da Cconomi», F-zenda e Planejamento Nu. 165 de 
12/06/92 
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Q rin  !>' 1 i.  

MENDA 

DC^UTAÜO FFKNANDO DIMI/ W. I - 

l.t. 1NCLUA-SC. 
1.1. INCLUA-SE NO P1.09/VÍ CN, CrtUitu f-.pcciul, nj llniüat! 
Orcaiacntair i * 23.®O0 ■ MINlCTEíllü DA ACAO SOCIAL o hI< 
projctu í 

l3.»7A.®44ü.3«26.XXXX tuostrmai» cio cit tolti.a 
tratamento de e«40to nu »unii.il»io 
d* t 

ACUCCNA /    CRS . 400. OOú 

1.2. A «»ftra « seguridade e » natureza da duspef.j* m 
» nvt r.t i mento. 
2.0. ANULA GE. 
2.1. Para viaòiiixar o projeto proposto» ancua-sc igual 
valor da seguinte fonte: 

13.076.044Q.3026.0001 - CRI 77.364.120.000 

JU3TiriCACA0 
Conforme item 5 do Anexo a Exposição de Motivos do 
Ministério da Economia, Tarenda e Planejamento No. 165 de 
12/06/92 

r 1 ■■ •^ucnj M wm [   
I P!N PO/?p ' | >;f 

EMENDA 

■ DEPUTADO rFRNANHO f):Nf7 
rt«TO/*rtpn»«eAC*a - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL09/92 - CN» Credito Especial, na Unidade 
Orçamentaria 23.000 -MINISTÉRIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto * 

13.076.0443.3026.~'XXX - Obra dv i nf r a-est r ut ur .. urbana nu 
município de a 

ACUCENA / MG  CRI 322.400.000 

1.2. A esfera e seguridade e a natureza da despesa e 
invest imento. 
2.0. ANULA-SC. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anuia-se igual 
valor da seguinte fontes 

13.076.0448.3026.0401 CS% 79.364.126.000 

Conlormi 11, m 5 »'»» m< 
Ministério da F.cnnow» 
i2/06/92 

JUGT II rrACAL- 
.< Li.pi»•. n . d» Ant. ivnv. tio 

1 .«.renda v i'1 anejamento No. toi, de 

J »^JÍTO 31 UU 
| PLN ov/v;' L:N I loi 

EMENDA 

DEPUTADO rr.RNANDO DlNÍ/ j MG 1 PMDa 
■«KTO/jur^CACio - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO F'L09/92 CN, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentaria 23.00»' '«INlSTCríIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto * 

13.076.0448.3026.XXXX Obras de ampliucao d« rede dt 
□leia de esgoto no município de : 

CRISTIAN0 OTONI / MG  CRt DDO.ÁO-.OO 

1.2. A esfera c seyuridadô e a natureza da despesa e 
i nvest■menio. 
2.0. ANULA-SE. 
2.1. Para viabil izar o projeto proposto, anulfc-st i gua 
valor oa seguinte fonte: 

13.076.0449.3026.0001 CR* 79.364.126.00C 

JUSTIFICACA0 
Conforme ite-c. 5 do Anexo a Exposição de Motivos do 
Ministério da.Economt*, Fazenda h Planejamento No. 16o de 
12/06/92 

1 > ^^ — 003-0^ — ^ 

i **0300 ot w. MvMatiio , ■ ... ■»« - 
I PIN ç- I Io ^ < 

EMENDA 

DEPUTADO FERNANDO DÍWI7 
YXTo/jvsTi»ic*CAa - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL09/92 CN, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentar ia 23.000 - MINISTÉRIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto * 

13.0/6.0448.3026.XXX7 Obras de ampliaCau oo sistema de 
coleta de esgoto no município üc s 

RIO PIRACICADA / MG CRI 230.600.000 

1.2. A esfera e seguridade e a natureza da despesa e 
i nvest i mer.t o. 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 8 1187 

a.W. ANULA-Sk . 
£.1. Par« v i uli ■ i i tt .>'•> 
v«lor ú* font* •' 

i 3. #7 A. e 4 «r:. « ao i 

ilon< or a-c ut» i 
fl M» • *t tf t u UM Lcomoi 
Í2/0A/VL' 

.:u.i.i. 

jurjTíncACA"- 
.< t -ítMf- It. i.».f ■ •. No. IV 
•«.■wiiUrf iaii». immh-i»; 

OiMi kH. l.L NC / r.í 

...Vf t Manlo. 
.viu; n 

v-.lo <1 . -..J i. l 

.1 oat <l. V .« llt: 

4ÕI .l Oo.OCt 

.■ V. .«o-.. Í.'6.0«'./ 

MENDA 
■ • ■ AU'OA • 

DCPUTAPr- ; ERNANUO DINI. I KC I 
"i«To. ji.r.»>c*c*o - 

i.t. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL0V/VS • CK. CrrJitf fSMfet.aU nu UniUuU. 
Orcamontutria 23.000 MIMISTEKTO ú,\ ACAO SOCIAL o '.tguiiitv 
projeto s 

13.076.044U. SOL ò . XXXX Ot/r tlfc cuitie. i- trnt ame nt«. ut 
esgoto no nfunlcipio dt : 

SANTANA DOS KONTCC / MG Cf?% 92.240.000 

1.2. A esfera e seguridade e a natureza da uespesa « 
invest iaenlo. 
2.0. ANULA-SE.. 
2.4.«Tara viabilizar o projeto proposto, anuin-tu inual 
valor da oeguinte fontc: 

13.076.044S.3026.OOOl CRI 79.364.126.000 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme item 5 tio Ane:;u a ExposiCui* de Motivo:, ao 
Ministério da Econontia, Fazenda « P1 an» • ar.)«.»ito No. 163 d 
12/06/92 

| * OS>-—— S 

. PI.N 09/9:- t.r CL ..n C4;. 
WENDA 

- *WT0« - 
DEPUTADO FERNANDO DINI/ MS 1 PMOP 

:«KTo/^u*ri»te*<ao . 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL0y/92 - CK, Crédito Especial, na Unidade 
Orcaeentaria 23.000 -'MINISTÉRIO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto • 

13.076.0440.3020.XXXX - Construção Co sistema de 
Abastecimento de agua nó «uniciaio 
de ■ 

OS> — 00 3S0 — 

EMENDA 
■ AVO" - 

DEPIIFADO rCRNANDO DINI/ I MG ! 

1.0. INCLUA-SC. 
1.1. 1NCLUA-CE NO Í-L09792 ii... Credito CsptciaJ, r.„ Uniwade 
Orçamentaria 22.000 MINtÁTtíf .0 .A ACAO SOCIAL o n^guint ••• 
projeto : 

13.076 . 0'» 42 . 2026 . XXXX 
municipio de : 

JANAUBA / MG... 

r a galeriuc et agua no 

CRI ULC.U^O.OCÜ 

1.2. A esfera e -vegur idade e u natu.ezu ü a desnei. ' <: 
investiMcnto. 
2.0. ANULA-Gg;, 
r.l. Pare» viãuiiizar o pret o-proposto, anula-í,:- igu»! 
valor da segui nt • íur.tes 

13.070.0442.3026.000. CRS 79,366.126.000 

J-JSTir ICACAO 
Lon forme item Z co r.i c.xô õxpov.cXo c.-/'Mor " vos cc 
Ministério c!a Lconom.a, : assr.s - e .'lanpjaJicnto Nw. iô-i d-. 
12/06/92 

OS> —00 3 3 ± —7 

EMENDA 

l OEPÜTADO F I- KNANDO OlNI7 J MG 1 PMDÜ 
rtjrro.'jmm»>c*«*o - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL09/92 - CK, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentaria 23.000 * ilI-NÍSTEH10 OA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto s 
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j .l.fc. Ol*« .• <•» «It. 1( 
KMl.l I >.-l* .«o-», n.» UlMtM» ipk» <U 

rup.-.r fGUARA ✓ Ml  Aí. 1 . I"«0. 

l..'. A K •.«•qur-nlíUl*' •' nat»n-f..» »J.» «í» «l p»í'..» 

l-rt. V I .«1. . à I «ei» •• pl Ojfcl » 
v.. m. »l • • .!•• mi i- f nnU ' 

. ÜO Jw . «*0v» • 

, .>liU I I ■l"i« J 

i.i 

.«nu i Í. jcAi-A 
(JuMturRii íi «iu Afifc.r:c. . 1 i-!fu ict'i.. • t f 
|l I || I .1», líl -1 ' .•>!»'IA I . r ». ...L... :• irt.M.» No- loo li» 

O *7* — 4><,>ZJZ 

Mojrro 01 Líl MuMtao , . «««MU 
rt s ov/vi' i r. | Jci ^ 

MENCTA 

Df fMlIÁÜO rLHNANDO UlN-t I ! 
•l*TO. JUfT^-OC*» - 

i.0. INt LUA-SC. 
iaia INLLÜA -SC NO f'LQV/93 - CN, Lrciiit.o 1 Al r ni. Uri-idaiüc 
OrcAmenlHrr a 2^.000 - "MIMIS i'EH 10 ÜA ACAO ÒOLIAL o QFguiote 
projeto : 

Í3.0/6.O4^5J. J02ci.XXXX ot pmv i pií ntacuo t guiwis uo 
munic i pin dc : 

TUPALIGUARA / Mo  CRI 322.340.000 

tia despeja 1.2. A «stera «: seguridade e .» nali 
i nvestiment o. 
2.0. ANULA 'JE. 
12. í. Para viabilizar o projeto pi opoátur anui a-se igual 
valor da requinte fontes 

i3.070.044C.362i.OC©* iT. 1. /V.3i4.Í2&.00O 

JUDTiriCACAO 
Conforute ilet.- Ü do Anexo a £>;pooicuo tít Motivos do 
Ministério da Economia, Fazenda t* Planejamento No. lót* dc 
12/06/y2 

» OS> —003S3~3 

Orçamentaria 2'l.«00 'MliNíblFRlO l)A ACA0 ROCIAL «i '.euuintc 
prujtto • 

i3.0/Á.0440.302Á.XXXX LunstrucPo da rede coletora 0c 
esgotei no munii.ipiu de • 

OURO TI NO / MC.  CR% 23Ü.Á00.0O0 

i..'. «i cs l"«. r .i seguridade e .« natm eza da despeja ♦. 
i nvt 1 i mciil o. 
f.í . A»IIII i. A.. 
ii.l, Para v i aa i • i zai o pfujvto pi oposto, anui 'a—r c igual 
valor da '.igu i iit> fontes 

i3.O/o.v44L;.30:\..00C. CHI ."7.3Ó4.12Á.00-: 

Jllíil 1 ri CACA O 
r.-n-ormt il».. i..i( :;o .» i ' Pi."J < f .<v c.t M».. i vos oo 
    ♦•no i" Lcoiiomia, f an.nda c P 1 aneja.msitu Nu. IA'., d»- 
^ u/./vr 

0S>-003S>» — i 

n l.N to9/<?Z O 

EMENDA 

I ucfi.itapo fcrnandq diníz I MC | PflJJ 
"ixrá-w*nr«AÇ*o - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL0y/V2 CN, Credito Especial, na Unidade 
Orçamentaria 23.000 'rtlNISfERIO ÜA ACA0 SOCIAL o seguinte 
projeto í 

t3.07A.044fj.3026.XXXX Construção cie rede t abastecimento 
dc agua ito município ds - 

OURO FINO / MC  CRI 230.Á00.000 

1.3. A esfera e segurioadc t a natureza da uuspusa c 
i nvcsriwento. 
2.v. ANULA St. 
2.1. Para viabilizar o piojelu proposto, unula-ee igual 
vaio*- da seguir.tc fonte: 

13. 07 Á. 044 J. 3020.0001 - CR'a 79 . 3Á4 . Í2Á . 000 

JUSTIFICAÇÃO 
Lonfurme item 5 co Anexo a Lxeosicao ue Motivo-- do 
Ministério da Economia, íazenca e Planejamento Nu- 165 de 
i2/00/92 

r-n ~~| 05P —003S55 —« 
i 

! 1^. : : 

:menda 

DEPUTADO FERNANDO ÜINÍ/. MC PMDH 
- n XTO.'jumnc*c*o - 

1.0. INCLUA-SE. 
1.1. INCLUA-SE NO PL09/92 CN, Credito Especial, na Unidade 

EMENDA 

j DEPUTADO fERNANDO DÍNXZ | no 1 pmou 

1.0. INCUIA-SL. 
1.1. INCLUA-SE NO PL0V/92 - CN, Credito Especial, na Unidade 
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Or i. jr 1,1 MINirjTtklO DA ACAO SOCIAL o •kvquMit» 
projctu : 

Fonte oe cancelemento-13.076.üA46.3026.0001 -Mooernizaçao oo 
»etor oe saneemento. 

i 3 .e/Á. ««4j. xxxx Lur» r.i 
«/".«joio *; r ««■< «<•. ««Umss » «. i o 0«í 
•«yuv Í.O ttiunicM'-o uc 

ríA'»nin /   
JUSTIFICATIVA 

CR% OCL-.Pae.oeo 

1.*. A * o* iu, iü.acI«: h .• iií*t»»r.jjca d.* derposa e 

Í.«. anuí..A JF:. 
Tjrri v i «iti > i i ..«r o proji/lu er o. anu J»- *:.« tyual 

vai'." CJ.I -.tijiiiiitt Fonlt-: 
i.0/6• «44U. J02,4..«>0<»J CRI /V. 364. ILÁ.OOO 

A Uni8o fez sinlficatívos Investimentos nas obras que oermlti- 
rSo ao cioaoSo, oo Munldolo oe Ibotirama , no Estado da Bahia tei 
acesso à agua sauoável, o que nao vem ocorrendo atualmente exponoo a 
pooulaçõo oeste Município à vários tipos de doença como o CÓLERA. 

é Importante que se possibilite c anoamentc oas obras, pois 
•a sua paralizaçao além oe prolongar o sofrimento oa população poderá 
representar vultuosos prejuízos aos cofres da Uniac em virtude co su- 
cateamentc oo que Jé foi executado. 

JUCTin CACAO 
Cori i-or«..( 'i i In uu A«ii.;o í* Lxfu. i Crfo iU. rtot ivi,-. oo 
h mi i «r i o d.i i «;(tiioni. • «. P 1 ^nu-iúu Nu. 1A."« d.. 
iz/tó/v:: 

OS» —003S0 — 

os> —oo3s<s —e 

— EMENDA 

" - I 

□— '■OJCTO M UD W 
PL-9/S2 r^T 

PLN 09/71' - CN Deputado NESTOR DUARTE BA I PMDB 
EMENDA - TiKTo/jumncAcAo - 

DCmjlAüO FERNANDO DINIZ 
. nxro/ArtrwcA^Ao - 

Inclua-se onoe couber no PL-9/92, & importância de Cr$ 3.Ü00.000.000,00 
|(Trcs bllhOes tíe cruzeiros) para atender às obras de abastecimento d'água 
Município Ce Paratlnga -BA. 

1.0. INCLUA-CE. 
1.1. INCLUA-SC NO PL09/9L' • CN. Credito Cr.pfecial, na Unidade 
Orçamentar ia 23.000 -•MINISTCRÍO DA ACAO SOCIAL o seguinte 
projeto t 

Fonte tíe cancelamento- 13.076,0408.3C26.C001-Mcdernizaç3o cio se- 
|tor oe saneamento. 

i3.0/6.t''44G.'.102v'..XXXX Canal izac&u de currego no Município 
or s 

NOVA MÓDICA / ML  CRS 322.840.000 

1.2. A esfera e seguridade c a natureza d;.» despesa c 
i nvcst imentu. 
2.0. ANULA-CE. 
2.1. Para viabilizar o projeto proposto, anula-se i&uaf 
valor da seguinte fonte: 

13.076.0443.3026.0001 CRI V9.364.126.000 

JUSTIFICAÇÃO 
Conform»-. .teu. 3 do Anexo a Expusii-aü c.i, Motivos do 
Hinistrriu Ja Ecoiiomí», Fazenda c Planejamento No. 163 de 
12/06/92 

—00337 —4f 

JUSTIFICATIVA 

A UniSo fez sinificativos Investimentos nas obras que perraltirâo 
ao clc»o5ü, oc Município oe Raratlngs, no Estacu ca Bahia, ter acesso à 
água saudável, o que nao vem ocorrendo atualmente exponde a população 
deste Município à vários tipos de doença como o CÓLERA. 

t Importante que se possibilite o andamento das obras,pois a sua 
paralizaçSo além oe prolongar o sofrimento oa população poderá represen- 
tar vultuosos prejuízos aos cofres da Uniac em virtude do sucateamento 
do que Já foi executaoo. 

09 — 0033*7» — S2 

L 

PL/ 9/92 ee: 
EMENDA 

Deputaoo WESTOR DUARTE 

EMENDA 

| DEPUTADO NESTOR DUARTE 
TimvjumncAçAa . 

Inclua-se onoe couber nc PL-9/92,a Importância oe CrJ 3.000.000.OCO,CX 
(três bllhOes oe cruzeiros) para atender às obras de abastecimento d^água 

no Munlcipio de Ibotirama-BA. 

ri*Ta/Jurrmc*çAo . 

Inclua-se onde couber no PL-9/92,a lrt>attAncla de CrS 3.0CXi.CjCO.CXXj,0G1 
(Três oilhCes de cruzeiros) para atenoer às obras ce abastecimento d'agua) 
no Município oe Sâo Felix do Corlbe-BA. 

Fonte oe cancelamento- 13.076.0448.3026.OOÜI-Modernlzaçao oo se-. 
tor de saneamento. 
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JUSTiriCATIV* 

A Uni8o fez significativos InvestIn-ntos n»s obra» que Dermltirl 
•o cioadlo, oo Hunlcfpic de 5*c Fell* cc Corlbe, no Estado da Bahia, tei 
acesso è água sauoável.o que nio vem ocorrendo atualmente expondo a do- 
Dulaçlc deste Nunlcíplo à vários tipos de doenças como o CÓLERA. 

£ Importante que se possibilite o anoamentc das obra»,pois a sul 
pstailzaçlc além oe prolongar o sofrimento os populaçAo poderi reprcsen. 
tar vultuosos prejuízos aos cofres da Unllo em virtude do sucateamento 
Oo que Já foi cxecutaoo. 

L 

[X PL- 9/92 J I ti' 
EMENDA 

DEPUTADO NESTOS DUARTE ;b« 
Turro. jvrnpocAo - 

Inclua-se onde couber no PL-9/92, a importância de Cr$3.(16.02X011.0) 

(três bllhOes de cruzeiros) para atender fts obras de abastecimento tiráç 
no Município de Serra do Ramalho-BA. 

Fonte de canceiamento-13.076.0*46.3026.OOÜl- Modernização do setor 
ioe saneamento. 

JUSTIFICATIVA 

A Unllo fez siniflcativos Investimentos nas obras que permitirão 
ao cloadâo, óo Municiolo de Serra do Ramalho, no Estaoo da Bahia ter 
acesso à açua saudável, o que nAo vem ocorrendo atualmente expondo a 
população oeste Município à vários tipos de doença como o CÓLERA. 

C importante que se possibilite o andamento das obras, pois a sua 
paralizaçSo alím oe prolongar o sofrimento da população poderá represen 
tar vultuosos prejuízps aos cofres oa União em virtude do sucateamento 

jdo que Já foi executado. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 3' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE JU- 
LHO DE 1992 

1.1—ABERTURA 

1.2 —EXPEDIENTE 

1-2.1 — Leitura de Mensagem Presidencial 
N? 52/92-CN (n? 251/92, na origem), submetendo à 

deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n9 

12/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça- 
mento da Seguridade Social da União crédito especial até 
o limite de Cr$2.302.100.000,00, para os fins que especifica. 

1-2.2 — Comunicação da Presidência 
Remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização do Projeto de Lei n9 12/92-CN, 
lido anteriormente, e abertura de prazo para tramitação 
da matéria e oferecimento de emendas ao mesmo. 

1-2.3 — Requerimento 
N9 81/92-CN, da Deputada Benedita da Silva, solici- 

tando a prorrogação por mais 30 dias, do prazo concedido 

à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a 
investigar a incidência de esterilização de mulheres no Bra- 
sil. Aprovado. 

1.2.4 — Oficio 
N 188/92, da Liderança do Bloco Parlamentar, indi- 

cando o Deputado César Souza, em substituição ao Depu- 
tado Nelson Morro, como membro titular da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

1.3 — ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei n9 4/92-CN, que acrescenta disposições 

aos arts. 10 e 22 da Lei n9 8.211, de 22 de julho de 1991, 
para compatibilizá-la com a Lei n9 8.388, de 30 de dezembro 
de 1991. Aprovado, nos termos do parecer. À Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização para 
a redação final. 

Redação final do Projeto de Lei n9 4/92-CN. Aprovada. 
A sanção. 

1.4 — ENCERRAMENTO 

Ata da 3a Sessão Conjunta, em 7 de julho de 1992 

4a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Alexandre Costa. 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir Lando - 
Antonio Mariz - Áureo Mello - Beni Veras - Carlos De'Car- 
11 - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - 
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El- 
cio Álvares - Eneas Faria - Esperidião Amin - Epitácio Ca- 

feteira - Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - Fran- 
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata - Gui- 
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - 
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior 
- Jarbas Passarinho - João Calmon - João França - Jonas 
Pinheiro - José Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol 
- José Richa - José Sarney - Jutahy Magalhães - Lavoisier 
Mala - Levy Dias - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - 
Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Má- 
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rio Covas - Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira 
Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - 
Nelson Wedckin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Pedro 
Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronal- 
do Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Valmir Campeio 
- Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ADCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
JQAO FAGUNDES 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 
TERESA JUCA 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
EATTMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURTVAL FREITAS 
SÉRGIO BARCELLOS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DCMENGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMTNIO CALVINHO 
HILÁRIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOFES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

ATUA LINS 
BETH AZIZE 
EZIO FERREIRA 

PTB 
PDC 
PMDB 
PTR 
BLOCO 
PDS 

PDT 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PTR 

BLOCO 
PTB 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PDT 
PMDB 
PTR 
PDS 
PTR 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT 

BLOCO 
PDT 
BLOCO 

JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

RDNDQNIA 

ANTQNIO MORIMOTO 
CARLOS CAMURCA 
EDISON FIDELIS 
MAURÍCIO CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CÂNDIDO 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
CÉLIA MENDES 
FRANCISCO DIOGENES 
JQAO MAIA 
JQAO TOTA 
MAURI SÉRGIO 
RONIVON SANTIAGO 
ZHA BEZERRA 

TOCANTINS 

DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
FREIRE JÚNIOR 
HAGAHUS ARAÚJO 
MELQUIADES NETO 
OSVALDO REIS 
PAULO MOURAD 

MARANHAO 

PMDB 
PDC 
PT 

PTB 
PTR 
PTB 
BLOCO 
BLOCO 
PTB 

PMDB 
PDS 
PDS 
BLOCO 
PDS 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
PSDB 
PDC 
BLOCO 
PMDB 
PDC 
PTR 
PDS 

CÉSAR BANDEIRA BLOCO 
CID CARVALHO PMDB 
COSTA FERREIRA PTR 
DANIEL SILVA PDS 
EDUARDO MATIAS PDC 
FRANCISCO COELHO PDC 
HAROLDO SABOIA PDT 
JAYME SANTANA PSDB 
JQAO RODOLFO PDS 
JOSE BURNETT BLOCO 
JOSE CARLOS SABOIA PSB 
JOSE REINALDO BLOCO 
PEDRO NOVAIS PDC 
RICARDO MURAD BLOCO 
ROSEANA SARNEY BLOCO 
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CEARA IVAN BURITY BLOCO 
IVANDRO CUNHA LIMA IMDB 

AECIO DE BORBA PDS JOSE LUIZ CLEROT PMDB 
AMTONIO DOS SANTOS BLOCO JOSE MARANHAO PMDB 
CARLOS EENEVIDES PMDB RIVALDO MEDEIROS BLOCO 
CARLOS VTROTT.TO PDS VITAL DO REGO PDT,, 
EDSON SILVA PDT 
ERNANI VIANA PSDB PERNAMBUCO 
GONZAGA MOTA PMDB 
JACKSON PEREIRA PSDB ALVARO RIBEIRO PSB 
JOSE LINHARES PSDB FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB 
LUIZ GIRAO PDT INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO 
LUIZ PONTES PSDB JQAO COLACO PTR 
MARCO PENAFORTE PSDB JOSE CARLOS VASCQNGELT OS BLOCO 
MARIA LUIZA FONTENELE PSB JOSE MENDONÇA BEZERRA BLOCO 
MAURO SAMPAIO PSDB JOSE MOURA BLOCO 
MORONI TORGAN PSDB LUIZ PIAUHYLINO PSB 
ORLANDO BEZERRA BLOCO MAVIAEL CAVALCANTI BLOCO 
PINHEIRO LANDIM PMDB MIGUEL ARRAES PSB 
SÉRGIO MACHADO PSDB NILSON GIBSON PMDB 
VICENTE FIALHO BLOCO PEDRO CORRÊA BLOCO 

renudo calheiros PCdoB 
PIAUÍ RICARDO HERACLIO BLOCO 

ROBERTO FRANCA PSB 
B. SA PER ROBERTO FREIRE PCB 
CIRO NOGUEIRA BLOCO SALATiEL CARVALHO PTR 
FELIPE MENDES PDS TQNY GEL BLOCO 
JESUS TAJRA BLOCO WILSON CAMPOS PMDB 
JOÃO HENRIQUE PMDB 
JOSE LUIZ MAIA PDS ALAGOAS 
MURILO RESENDE PMDB 
MUSSA DEMES BLOCO ANTONIO HOLANDA BLOCO 
PAES LANDIM BLOCO AUGUSTO FARIAS BLOCO 
PAULO SILVA PSDB JOSE THOMAZ NCMD PMDB 

LUIZ DANTAS BLOCO 
RIO GRANDE DO NORTE OLAVO CALHEIROS PMDB 

ROBERTO TORRES PTB 
ALUIZIO ALVES PMDB VITORIO MALTA PDS 
ELAVIO ROCHA EL 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB SERGIPE 
TRERE FERREIRA BLOCO 
JQAO FAUSTINO PSDB BENEDITO DE FIGUEIREDO BLOCO 
LAIRE ROSADO PMDB CLEONANCIO FONSECA BLOCO 
NEY LOPES BLOCO 

DJENAL GONÇALVES PDS 
JERQNIMD REIS BLOCO 

PARAÍBA JOSE TELES PDS 
MESSIAS GOIS BLOCO 

ADAUIO PEREIRA BLOCO 
BAHIA EDIVALDO MOTTA PMDB 

EFRAIM MORAIS BLOCO 
EVALDO GONÇALVES BLOCO ALCIDES MODESTO PT 

FRANCISCO EVANGELISTA PDT BERALDO BQAVENTURA PDT 
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CARLOS ALBUQUERQUE BLOCO 
ERALDO TINOCO BLOCO 
FELIX MENDONÇA PTB 
CSDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
GENEBALDO CORREIA PMDB 
HAROLDO LIMA PCdoB 
JABES RIBEIRO PSDB 
JAERO AZI PDC 
JAIRO CARNEIRO BLOCO 
JAQUES WAOIER PT 
JQAO ALMEIDA PMDB 
JOÃO ALVES PDS 
JQAO CARLOS BACELAR PMDB 
JQNIVAL LUCAS PDC 
JORGE KHOURY BLOCO 
JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO 
JOSE FALCAO BLOCO 
JOSE LOURENCO PDS 
JUTAHY JÚNIOR PSDB 
LEUR LQMANTO BLOCO 
LUÍS EDUARDO BLOCO 
LUIZ MOREIRA PTB 
NESTOR DUARTE PMDB 
PEDRO LRUJO BLOCO 
PRISCO VIANA PDS 
RIBEIRO TAVARES PL 
SÉRGIO BRITO PDC 
SÉRGIO GAUDENZI PDT 
TOURINHO DANTAS BLOCO 
WALDIR PIRES PDT 

MINAS GERAIS 

AGOSTINHO VALENTE PT 
ANNIBAL, TEIXEIRA PTB 
ARACELY DE PAULA BLOCO 
ARMANDO COSTA PMDB 
AVELINO COSTA PL 
CAMILO MACHADO BLOCO 
CETiTO DE CASTRO PSB 
EDMAR MOREIRA BLOCO 
FELIPE NERI PMDB 
FERNANDO DINIZ PMDB 
GENESIO BERNARDINO PMDB 
GETULIO NEIVA PL 
HUMBERTO SOUTO BLOCO 
ISRAEL PINHEIRO PRS 
JQAO PAULO PT 
JQAO ROSA BLOCO 
JOSE RELATO PMDB 
JOSE GERALDO PMDB 
JOSE SANTANA DE VASCONCKTJOS HDDCO 

JOSE ULISSES DE OLIVEIRA PRS 
LEOPOLDO BESSONE PST 
LUIZ TADEU LEITE PMDB 
MARIO DE OLIVEIRA PTR 
MAURÍCIO CAMPOS PL 
NEIF JABUR PMDB 
ODELMD LEÃO BLOCO 
OSMANIO PEREIRA PSDB 
PAULINO CÍCERO DE VASCONTETDS PSDB 
PAULO DELGADO PT 
PAULO HESLANDER PTB 
PAULO ROMANO PFL 
RAUL RETiEM BLOCO 
ROMEL ANÍSIO BLOCO 
SAMIR TANNUS PDC 
SANDRA STARLING PT 
SAULO COELHO PSDB 
SÉRGIO NAYA PMDB 
TARCÍSIO DELGADO PMDB 
TTLDEN SANTIAGO PT 
WAGNER DO NASCIMENTO BLOCO 
WILSON CUNHA PTB 
ZAIRE REZENDE PMDB 

ESPIRITO SANTO ■ 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB 
JQAO BAPTISTA MOITA PSDB 
JONES SANTOS NEVES PL 
JORIO DE BARROS PMDB 
NTLTON BAIANO PMDB 
RITA CAMATA PMDB 
ROBERTO VALADAO PMDB 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL PTB 
AMARAL NETTO PDS 
AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO 
ARTUR DA TAVOLA PSDB 
BENEDITA DA SILVA PT 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT 
CIDINHA CAMPOS PDT 
EDESIO FRIAS PDT 
EDUARDO MASCARENHAS PDT 
FÁBIO RAUNHEITTI PTB 
FTAVTO PATMTER DA \7RTGA BLOCO 
FRANCISCO SILVA PST 
JAIR BOLSONARO PDC 
JAMEL HADDAD PSB 
JANDLRA FEGHALI PCdoB 
JOSE CARLOS COOTINHO PDT 
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JOSE EGYDIO BLOCO 
JOSE VICENTE BRIZQLA PDT 
JUNOT ABI-RAMIA PDT 
LAERTE EASTOS PDT 
LAPRDVITA VIEIRA PMDB 
LYSANEAS MACIEL PDT 
MARCIA CIBILIS VIANA PDT 
MIRO TEIIEIRA PDT 
NELSON BQRNIER EL 
PAULO DE ALMEIDA PTB 
PAULO PORTUGAL PDT 
PAULO RAMOS PDT 
REGINA GORDILHO 
ROPÍRRTO CAMPOS PDS 
RUBEM MEDINA BLOCO 
SANDRA CAVALCANTI Hrnro 
SÉRGIO AROUCA PCB 
SÉRGIO CURY PDT 
SIDNEY DE MIGUEL PV 
SIMAO SESSIM BLOCO 
VLADIMIR PALMEIRA Pü 

SAD PAULO 

ATiRRRTO HADDAD PTR 
ALDO RRRETO PCdoB 
ALOIZIO MERCADANTE PT 
ANDRÉ BENASSI PSDB 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB 
ARNALDO FARIA DE SA BLOCO 
CARDOSO ALVES PTB 
CUNHA BUENO PDS 
DELFIM NETTO PDS 
DIOGO NOMURA EL 
EDEVALDO ALVES DA SILVA PDS 
EDUARDO JORGE PT 
ERNESTO GRADELLA PT 
EUCLYDES METiTO BLOCO 
FÁBIO MEIRELLES PDS 
FAUSTO ROCHA BLOCO 
GASTQNE RIGHI PTB 
HEITOR FRANCO BLOCO 
HÉLIO BICUDO PT 
JOSE DIRCEU PT 
JOSE MARIA EYMAEL PDC 
JURANDYR PAIXAO PMDB 
KOYU IHA PSDB 
LUIZ GUSHIKEN PT 
MAGALHAES TEIXEIRA PSDB 
MALULY NETTO BLOCO 
MAURICI MARIANO PMDB 
NELSON MARQUEZETiTiT PTB 

OSWALDO STECCA PSDB 
PAULO LIMA BLOCO 
PEDRO PAVAO PDS 
RICARDO IZAR EL 
ROBERTO ROLLEMBERG PMDB 
ROBSON TUMA EL 
SOLON BORGES DOS REIS PTB 
TADASHI KÜRIKI BLOCO 
TIDEI DE LIMA PMDB 
TOGA ANGERAME PSDB 
ULYSSES GUIMARÃES PMDB 
VADAO GCMES BLOCO 
VALDEMAR COSTA EL 
WRLTER NORY PMDB, 

MATO GROSSO 

JONAS PINHEIRO BLOCO 
JOSE AUGUSTO CURVO EL 
RODRIGUES PAD'IA PTB 
WKT.TiTNGTQM FAGUNDES EL 
WHMAR PERES EL 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO PCB 
BENEDITO DOMINGOS PTR 
CHICO VIGILANTE PT 
EURIDES BRITO PTR 
MARIA LAURA PT 
OSORIO ADRIANO BLOCO 
PAULO OCTAVIO BLOCO 
SIGMARINGA SEIXAS PSDB» 

GOIÁS 

ANTONIO DE JESUS PMDB 
DELIO BRAZ BLOCO 
JOÃO NATAL PMDB 
LAZARO BARBOSA PMDB 
LÚCIA VANIA PMDB 
MARLA VALADAD PDS 
MAUTO BORGES PDC 
MAURO "MIRANDA PMDB 

PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VIRí-mDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

PDC 
PTR 
PDC 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
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MATO GROSSO DO SUL RENATO VIANNA PMDB 
RUBERVAL PILOTTO PDS 

ELISIO CURVO BLOCO VASCO FURLAN PDS 

FLAVIC DERZI BLOCO 
GEORGE TAKIMOTO BLOCO RIO GRANDE DO SUL 

JOSE ELIAS PTB 
NELSON TRAD PTB ADAD PRETTO PT 

VALTER PEREIRA PMDB ADRQALDO STRECK PSDB 

WALDIR GUERRA BLOCO- ADYLSON MOITA PDS 
ALDO PINTO PDT 

PARANA AMAURY MULLER PDT 
ARNO MAGARINOS BLOCO 

ABELARDO LUPION BLOCO CARLOS AZAMBUJA PDS 

ANTONIO BARBARA BLOCO CARRIQN JÚNIOR PDT 

ANTONIO UENO BLOCO CELSO BERNARDI PDS 

BASILIO VTTiTiANI PDS EDEN PEDROSO PDT 

CARLOS ROBERTO MASSA BLOCO FERNANDO CARRIQN PDS 

DELCINO TAVARES PST FETTEK JÚNIOR PDS 

EDESIO PASSOS PT GERMANO RIGOTTO PMDB 

EDI SILIPRANDI PDT IBSEN PINHEIRO PMDB 

ELIO DALLA-VECCHIA POT JOAD DE DEUS ANTUNES PDS 

ELAVIO ARNS PSDB JOSE PORTUNATI PT 

IVANIO GUERRA BLOCO LUIS ROBERTO PONTE PMDB 

JONI VARISCO PMDB MENDES RIBEIRO PMDB 

LUCIAKO PIZZATTO BLOCO NELSON JOBIM PMDB 

LUIZ CARLOS HAULY PST NELSON PROENCA PMDB 

MATHEUS IENSEN PTB ODACLR KLEIN PMDB 

MAX ROSENMANN BLOCO PAULO PAIM PT 

MUNHOZ DA ROCHA PSDB RAUL PONT PT 

ONAIREVES MOURA PTB TEIMO KTRST PDS 

OTTO CUNHA BLOCO VALDQMIRO LII-IA PDT 

PAULO BERNARDO PT VICTQR FilCCIQNI PDS 

PEDRO TONELLI PT WILSON MiTTT.FT} PDT 

PINGA FOGO DS OLIVEIRA 
ROMSRO FILHO 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

BLOCO 
PST 
PSDB, 

AI LEI A AMEN PDS 

CÉSAR SOUZA BLOCO 

DEJANDIR DALPASQUALE PMDB 

DERCIO KNOP PDT 

EDUARDO MOREIRA PMDB 

HUGO BIEHL PDS 

JARVIS GAIDZINSKI PL 
LÜCI CHOINACKI PT 
LUIZ HENRIQUE PMDB 

NELSON MORRO BLOCO 

NEUTO DE CONTO PMDB 

ORLANDO PACHECO BLOCO 

PAULO DUARTE BLOCO 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — As listas de 
presença acusam o comparecimento de 66 Srs. Senadores e 
413 Srs. Deputados. 

Há número regimental 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para o penodo de Breves Co- 

municações. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Sobre a mesa 
Mensagem Presidencial que vai ser lida pelo Sr. Primeiro 
Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 52, DE 1992-CN 
(N' 251/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir o Orçamento 
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da Seguridade Social da União crédito até o limite de 
Cr$2.302.100.000,00, para fins que especifica". 

Brasília, 30 de junho de 1992. — Fernando Collor de 
Mello. 
EM n° 175/MEFP 

Brasília, 23 de junho de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério Público da União solicita a abertura de crédi- 

to especial no valor de Cr$2.302.100.000,00 (dois bilhões, 
trezentos e dois milhões e cem mil cruzeiros), em favor do 
Ministério Público Federal, destinado a incorporação de recur- 
sos oriundos de convênio firmado com a Fundação Centro 
Brasileiro para a Infância e Adolescência — CBIÀ. 

2. O referido convênio tem por objetivo o desenvol- 
vimento, implantação e operação de um Sistema de Infor- 
mação que possibilitará a efetiva defesa dos direitos e garantia 
da integridade física, psicológica e moral da criança e do ado- 
lescente, no âmbito de todo o país com o envolvimento de 
outro órgãos federais e estaduais. 

Para tanto, o Projeto para implantação do citado Sistema 
de Informação abrangerá no mínimo: 

— Montagem de um cadastro de normas e de jurispru- 
dência que verse sobre o Direito da Criança e do Adolescente. 

— Elaboração de um índex dos trabalhos técnico-cien- 
tíficos. que deram suporte às manifestações acima mencio- 
nadas. 

— Catalogação de informações que permitam um auxílio 
instantâneo aos organismos da sociedade civil e do Estado 
no trato da questão da criança e do adolescente. 

— Reunião dos atos administrativos que importem em 
deslocamentos de recursos federais às Unidades Federadas, 
a fim de possibilitar, em sendo o caso, o monitoramento legal 
no dispêndio dessas quantias. 

3. Cumpre ressaltar que o referido pleito refere-se a 
crédito especial e será viabilizado através de Projeto de Lei 
a ser encaminhado ao Congresso Nacional, por tratar-se de 
suplementação em subprojeto/subatividade não existente no 
orçamento do Órgão. 

4. Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao aten- 
dimento do crédito que obedece as prescrições do art. 167, 
incisos V e VI, da Constituição. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que autoriza o Poder Executivo a efetivar a abertura do refe- 
rido crédito especial. 

Respeitosamente, — Luiz Antônio Andrade Gonçalves, 
Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 
interino. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 

FAZENDA E PLANEJAMENTO N? 175, DE 23-6-92 
1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 

vidências: 
Incorporação de recursos oriundos de convênio firmado 

entre o Ministério Público Federal e a Fundação Centro Brasi- 
leiro para a Infância e Adolescência — CBIA. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta; , 

Abertura de Crédito Especial para atender aquela de- 
manda. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

A alternativa proposta é única para resolução da situação 
apresentada. 

4. Custos: O tesouro não será onerado por tratar-se 
de incorporação de recursos oriundos de convênio, já previstos 
no Orçamento da União. 

5. Razões que justificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
Nada a registrar neste sentido. 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N? 12, DE 1992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 

da Seguridade Social da União crédito especial até o 
limite de Cr$2.302.100.000,00, para os fins que espe- 
cífica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça- 

mento da Seguridade Social da União (Lei n? 8.409, de 28 
de fevereiro de 1992), em favor do Ministério Público da 
União, crédito especial até o limite de Cr$2.302.100.000,00 
(dois bilhões, trezentos e dois milhões e cem mil cruzeiros), 
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da incorporação de recursos 
oriundos de convênio. 

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 8.409, DE 28 FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1992. 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n? 12, 
de 1992-CN, que trata de abertura de crédito. 

Nos termos .da. Resolução n0 1, de 1991-CN, o referido 
projeto será remetido à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para sua tramitação. 

Dia 13-7 — distribuição de avulsos; 
Até 21-7 — prazo para apresentação de emendas; 
Dia 27-7 — distribuição de avulso das emendas; 
Até 5-8 — prazo para encaminhamento dos pareceres 

à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — A Presidência 
recebeu requerimento do Presidente da Comissão Parlamen- 
tar Mista de Inquérito destinada a investigar a incidência de 
esterelizaçâo de mulheres no Brasil, que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N' 81, DE 1992-CN 

Brasília, 7 de julho de 1992. 
Senhor Presidente,  . , 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada atrávés do Requerimento n9 796, 
de 1991-CN, destinada a "investigar a incidência de esterili- 
zação de mulheres no Brasil", e nos termos do art. 76, § 
l9, alínea a, do Regimento Interno do Senado Federal, combi- 
nado com o art. 35, § 39, do Regimento da Câmara dos Depu- 
tados, requeiro a Vossa Excelência prorrogação por mais 30 
(trinta) dias, do prazo concedido a este órgão Técnico, para 
conclusão de seus trabalhos. 

Na oportunidade, reitero expressões de apreço e elevada 
consideração. Deputada Benedita da Silva, Presidente da CP- 
MI. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Em votação 
o requerimento lido, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Sobre a mesa 
ofício que será lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte: 
OFÍCIO 

"Sr. Presidente, 
Informo a v. Ex9 que o Deputado Nelson Morro 

— PFL/SC, deixa de fazer parte como membro titular 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. 

Indico para a sua vaga o Deputado César Souza 
— PFL/SC, atualmente membro suplente da referida 
Comissão, e para substituí-lo o Deputado Nelson Mor- 
ro — PFL/SC. 

Na oportunidade, apresento-lhe protestos de mi- 
nha elevada consideração. — Deputado Luís Eduardo, 
Líder do Bloco Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Será feita 
a substituição solicitada. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discusão, em turno único, do Projeto de Lei n? 

4, de 1992-CN, que acrescenta disposições aos arts. 
10 e 22 da Lei n9 8.211, de 22 de julho de 1991, para 
compatibilizá-la com a execução da Lei n9 8.338, de 
30 de dezembro de 1991. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, em seu Parecer n915, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto, com as alterações propostas através 
de duas emendas do Relator. 

Em discussão o projeto e as emendas de Relator. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Mista de Planos Orçamentos 
Públicos e fiscalização para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Sobre a mesa 
redação final que vai ser lida pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte; 
PARECER N918, DE 1992-CN 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, apresenta a Redação Final do Projeto de Lei 
n9 04/92-CN, que "acrescenta disposições aos arts. 10 e 22 
da Lei n9 8.211, de 22 de julho de 1991, para compatibilizá-la 
com a execução da Lei n9 8.388, de 30 de dezembro de 1991". 

Brasflia, 7 de julho de 1992. — Deputado Messias Góis, 
Presidente — Deputado Alberto Goldman, Relator. 

ANEXO AO PARECER N918, DE 1992-CN 

Acrescenta disposições aos arts. 10 e 22 da Lei n9 

8.211, de 22 de julho de 1991, para compatibilizá-la 
com a execução da Lei n9 8.388, de 30 de dezembro 
de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Os arts. 10 e 22 da Lei n9 8.211, de 22 de julho 

de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 10  

V — refinanciamento da dívida interna mobiliária 
de Estados, do Distrito Federal e de Municípios; 

§ 39 Os retornos das operações de crédito inter- 
nas oriundas do refinanciamento de que trata o inciso 
V deste artigo, serão destinados, exclusivamente, ao 
pagamento de amortizações, juros e encargos da dívida 
pública mobiliária de Estados, do Distrito Federal e 
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de Municípios, assumidas pela União na forma da Lei 
n? 8.388, de 30 de dezembro de 1991." 

Art. 22   

VIII — o refinanciamento da dívida interna de Es- 
tado, do Distrito Federal e de Municípios, bem como 
de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas 
quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, junto aos órgãos e entidades controladas, 
direta ou indiretamente, pela União, nos termos do 
disposto na Lei n? 8.388, de 1991. 

§ l9 As despesas de que trata este artigo conta- 
rão com recursos provenientes de: 

I —realização de operações de crédito externas; 
II retorno de empréstimo, financiamentos e re- 

financiamentos concedidos, a qualquer tempo, nas mo- 
dalidades que, a partir de 1988, passaram a integrar 
o ativo das Operações Oficiais de Crédito; 

III — receitas de que trata o art. 20 da Lei n? 8.023, 
de 12 de abril de 1990; 

IV — realização de Operações de Crédito Internas 
— Em Moeda, para o refinanciamento de que trata 
o inciso VIII deste artigo; 

V — emissão de Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional para o refinanciamento de que trata 
a Lei n9 8.388, de 1991. 

§ 29 A parcela dos retornos do refinanciamento 
referente à dívida interna contratada, de que trata o 
inciso VIII deste artigo, será destinada, exclusivamen- 
te, ao atendimento de despesas com o pagamento de 
amortizações, juros e encargos da dívida contratada 
assumida pela União." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação a redação final na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam Cómo 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 6 minutos.) 
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